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Planalto-Pr., 18 de fevereiro de 2016

DE: Luiz Carlos Boni - Gabinete do Prefeito

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância
Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância
Internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de

LOTE: 1

Item Òbjeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

01

STFC

LOCAL

FIXO 240.000 MINUTOS 0,10 24.000,00

02

STFC

MÓVEL

LOCAL

CELULAR LOCAL VCl 24.000 MINUTOS 0,76 18.240,00

3

STFC

INTRA-

REGIONAL

FIXO 120.000 MINUTOS 0,25 30.000,00

4

STFC

MÓVEL

INTRA-

REGIONAL

CELULAR VC2 18.000 MINUTOS 1,15 20.700,00

5

STFC

INTER-

FIXO 100.000 MINUTOS 0,29 29.000,00
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REGIONAL

6 CELULAR VC3 15.000 MINUTOS 1,45 21.750,00

STFC

MÓVEL

INTER-

REGIONAL

7 FIXO 1.200 MINUTOS 5,00 6.000,00

STFC

INTERNAC

lONAL

8

ASSINATU

RA

01 acesso digital com 10
juntores; 50 ramais DDR; 3.000
minutos de franquia ligação
fixo local; 3.000 minutos de

franquia ligação fixo longa
distância.

24 UN 688,00 16.512,00

TOTAL
166.202,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 166.202,00 (cento e sessenta e seis mil e duzentos e dois
reais).

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Gabinete do Prefeito
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Planalto-Pr., 19 de fevereiro de 2016

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional,
Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas formas
fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARllpN FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 22 de fevereiro de 2016

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e
Longa Distância Internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado
ao Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 19/02/2016,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 23 de fevereiro de 2016

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância
Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância
Internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
18/02/2016, da Gabinete do Prefeito e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 166.202,00 (cento e sessenta e
seis mil e duzentos e dois reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.000000

forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE,
regido pela Lei Federal nT 10.520 de 17 de julh^ de 2002 e subsidiariamente a Lei n."
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/20aZ<el3e

df d'^7^mbr^ de e o Decreto

ecer:

PATRTQT^Eh

OAB/P
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO IT /2016

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e s Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeiro,
nomeada pela Portaria de n° 002/2016 de 04/01/2016, tornam público a
realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, para a contratação de empresa especializada
para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas
modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa
Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas
formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123, suas
alterações e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão
designada pela Portaria n° 002/2016 de 04/01/2016, e nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto~Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional
Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância
Internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao
Município de Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e
quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. | Preço Preço ;Preço
máximo

unitário

máximo

total
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01 FIXO 240.000 MINUTOS 0,10 24.000,00

STFC

LOCAL

02

STFC

MÓVEL

LOCAL

CELULAR LOCAL VCl 24.000 MINUTOS 0,76 18.240,00

3 FIXO 120.000 MINUTOS 0,25 30.000,00

STFC

INTRA-

REGIONAL

4 CELULAR VC2 18.000 MINUTOS 1,15 20.700,00

STFC

MÓVEL

INTRA-

REGIONAL

5 FIXO 100.000 MINUTOS 0,29 29.000,00

STFC

INTER-

REGIONAL

6 CELULAR VC3 15.000 MINUTOS 1,45 21.750,00

STFC

MÓVEL

INTER-

REGIONAL

7 FIXO 1.200 MINUTOS 5,00 6.000,00

STFC

INTERNACI

ONAL

8

ASSINATU

RA

01 acesso digital com 10
juntores; 50 ramais DDR;
3.000 minutos de franquia
ligação fixo local; 3.000
minutos de franquia ligação
fixo longa distância.

24 UN 688,00 16.512,00
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TOTAL

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional prógramâtdca Destinação de recurs(^

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope 1 contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL /2016
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2016
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - Os licitantes devem visitar o local de instalação do objeto, para
verificação das condições e dimensão do local da execução dos serviços.
3.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente na Secretaria de
Administração, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-
8100.
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3.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
3.7 - A Secretaria de Administração emitirá ATESTADO DE VISITA, que
deverá ser anexado ao Envelope "11" do presente Edital, em conjunto com
demais documentos de habilitação.
3.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, diretamente
ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada ainda em um
terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
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entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo 1 do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
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e suas alterações;
d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e

seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
LOTE.

8,20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
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proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
dede Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Licença de Estação para prestação de STFC na modalidade local,

neste município de planalto;
i) Atestado de visita, emitido pela Secretaria de Administração de que

a empresa realizou visita ao local de instalação do objeto;
j) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
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correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10 - ^ CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DAS CENTRAIS
TELEFÔNICAS

10.1 - LOCAIS DE INSTALAÇÃO E QUANTIDADES:
a) END. 01 Avenida Rio Grande do Sul, Município: Planalto-PR
b) 01 El 10 JUNTORES
c) 50 RAMAIS DDR

10.2- CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO
10.2.1 - Itens que serão fornecidos pelo contratante:

a) Circuito Bifásico 220/110 V (com sistema de aterramento e suportado
por no-break, com disjuntor de proteção 40 A. (Este item poderá sofrer
alteraçao de acordo com recomendações do fabricante, devido à carga
da central); ®

b) Rede estabilizada, ininterrupta, suportada por gerador, para garantir
perfeito funcionamento dos equipamentos;

c) Cabeamento para os acessos; Coaxial ou par-metálico (dados e voz);
d) Infra-estrutura para que o acesso (dados e voz) chegue até os

equipamentos de voz/dados;
e) Quadro de Força com circuitos independentes e exclusivos para os

equipamentos com disjuntores de 110 e 220V;
í) Aterramento <10 ohms bitola 16 mm, conforme norma NBR 5410 de

em ponto único para equalização de potencial (central,
redle AC, micros, protetores de rede interna/externa, equipamentos de
aados e etc), conforme norma vigente - NBR5410/NB - 3 - 1997*

g) Piso e paredes com acabamento final;
h) Ambiente com climatização adequada, boa iluminação, tomada

estabilizada e acesso restrito.

11 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com

a CONTRATADA;

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a prestação dos serviços;

c) Designar servidor para acompanhar a execução do contrato;
d) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante

solicitação escrite da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;
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e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, inclusive, quanto á continuidade de prestação dos
serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e
aceitos pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, não deverão ser
interrompidos;

11.3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.3.1 Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da
Lei 9.472/97, de 16 de julho de 1997, do disposto no Plano Geral de
Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto n° 2.534, de 2 de abril de 1999, do
contrato de concessão/permissão/autorização assinado com a Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL e das demais disposições
regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados, o que segue:

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes
de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, bem como,
assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos
preços praticados;

b) Designar um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços,
com poderes de representante ou preposto para tratar com o
CONTRATANTE, informando os números atualizados de fax e telefone
de contato, bem como o endereço e o e-mail destinado ao envio e
recebimento de mensagens de forma ágil e eficiente;

c) Iniciar a prestação dos serviços até 60 (sessenta) dias após a
assinatura deste Contrato;

d) Prestar os serviços em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por
dia e 7 (sete) dias por semana - durante todo o período de vigência do
contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e
devidamente autorizadas pela ANATEL;

e) efetuar os serviços de transmissão, objeto desta licitação, através de
par-metálico ou fibra ótica;

f) Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos
serviços com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;

g) Informar a necessidade de qualquer manutenção preventiva
programada nas dependências da CONTRATANTE com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, por meio de um gestor designado
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para acompanhamento da execução do contrato, em até 48 (quarenta
e oito) horas, a contar da solicitação;

i) Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados
contendo o percentual de desconto ofertado, bem como os valores
impressos em reais, devendo fornecê-la em papel e, caso solicitado,
por meio eletrônico, cujo formato e meio de entrega serão definidos
pelo CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do
contrato;

j) Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico,
conforme determinado pelo CONTRATANTE;

k) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, inclusive
os de horário reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos do
que os estipulados no Contrato;

1) Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de
interrupção na prestação dos serviços contratados no prazo máximo
de 06 (seis) horas após notificação;

m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

n) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação
dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários;

o) Observar as normas de segurança vigentes nas dependências do
CONTRATANTE;

p) Fornecer número telefônico para reclamações sobre o funcionamento
dos serviços contratados e prestar suporte técnico em período integral
- 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana - com
atendimento imediato em caso de falha nos entroncamentos, nas
centrais da concessionária/autorizatária local de telefonia fixa, ou nos
equipamentos de conexão fornecidos pela CONTRATADA e instalados
nas dependências físicas do CONTRATANTE;

q) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE, de seus mvmbros, servidores e terceiros, por dolo,
negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando
obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de
30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação da
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor do

10
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ressarcimento na fatura da prestação do serviço, sem exclusão do
pleno direito de denunciar o CONTRATADO;

r) Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e
previdenciárias advindas da prestação dos serviços;

s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão
da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus
empregados nesse sentido;

t) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a instituição,
sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com
todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

u) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho,
quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

v) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

w) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sob pena de rescisão contratual;

12- DO VALOR MÁXIMO
12.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
166.202,00 (cento e sessenta e seis mil e duzentos e dois reais),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

13- DAS PENALIDADES

13.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
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equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
13.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

14- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
14.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
14.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
14.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá

a vigência até 30 de abril de 2018, podendo ser prorrogado de acordo com
a lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

16- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
^®*^"^^^^^®tindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
16.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
16.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

17-DO PAGAMENTO

pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Administração.

12
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18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
18.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

19.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
19.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
19.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
19.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
19.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 ãs
17:30 horas.

19.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
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qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

14
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2016
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2016

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e do CPF sob n." residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas
modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa Distância
Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas formas fixo para fixo e fixo

LOTE 01

Item Objeto Quant. Unid. Preço

imitário

Preço

total

01

STFC

LOCAL

FIXO 240.000 MINUTOS

02

STFC

MÓVEL

LOCAL

CELULAR LOCAL VCl 24.000 MINUTOS
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3

STFC

INTRA-

REGIONA

L

FIXO
1

1

120.000 MINUTOS

4

STFC

MÓVEL

INTRA-

REGIONA

L

CELULAR VC2 18.000 MINUTOS

5

STFC

INTER-

REGIONA

L

FIXO 100.000 MINUTOS

6

STFC

MÓVEL

INTER-

CELULAR VC3 15.000 MINUTOS

Al H A J_tl\

REGIONA

L

7

STFC

INTERNA

CIONAL

FIXO 1.200 MINUTOS

8

ASSINAT

URA

01 acesso digital com 10 juntoies; 50
ramais DDR; 3.000 minutos de

franquia ligação fixo local; 3.000
minutos de franquia ligação fixo longa
distância.

24 UN

TOTAL
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LOCAIS DE INSTALAÇÃO E QUANTIDADES:
a) END. 01 Avenida Rio Grande do Sul, Município: Planalto-PR
b) 01 EllOJUNTORES
c) 50 RAMAIS DDR

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇÃO
1  Conta âa despesa í^üncionál progratáática Destinaçao de recurso

230 02.103.04.122.0402~2004 | 3.3.90.39.000000
CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15° (décimo
quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante apresentação de
Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de
Administração.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a

CONTRATADA;

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a prestação dos serviços;

c) Designar servidor para acompanhar a execução do contrato;
d) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante

solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, inclusive, quanto à continuidade de prestação dos
serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos
pelo município DE PLANALTO, não deverão ser interrompidos.

Parágrafo Terceiro - Condições de instalação do objeto da
CONTRATADA:
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Itens que serão fornecidos pelo contratante:
a) Circuito Bifásico 220/110 V (com sistema de aterramento e suportado

por no-break, com disjuntor de proteção 40 A. (Este item poderá sofrer
alteração de acordo com recomendações do fabricante, devido à carga
da central);

b) Rede estabilizada, ininterrupta, suportada por gerador, para garantir
perfeito funcionamento dos equipamentos;

c) Cabeamento para os acessos: Coaxial ou par-metálico (dados e voz);
d) Infra-estrutura para que o acesso (dados e voz) chegue até os

equipamentos de voz/dados;
e) Quadro de Força com circuitos independentes e exclusivos para os

equipamentos com disjuntores de 110 e 220V;
f) Aterramento < 10 ohms bitola 16 nrun, conforme norma NBR 5410 de

1997da ABNT em ponto único para equalização de potencial (central,
rede AC, micros, protetores de rede interna/externa, equipamentos de
dados e etc), conforme norma vigente - NBR5410/NB - 3 - 1997;

g) Piso e paredes com acabamento final;
h) Ambiente com climatização adequada, boa iluminação, tomada

estabilizada e acesso restrito.

Parágrafo Quarto - Constituem obrigações da CONTRATADA:
Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da Lei
9.472/97, de 16 de julho de 1997, do disposto no Plano Geral de Outorgas -
PGO, aprovado pelo Decreto n^ 2.534, de 2 de abril de 1999, do contrato de
concessão/permissão/autorização assinado com a Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL e das demais disposições regulamentares
pertinentes aos serviços a serem prestados, o que segue:

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais
vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, bem
como, assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto
aos preços praticados;

b) Designar um supervisor responsável pelo gerenciamento dos
serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com
o CONTRATANTE, informando os números atualizados de fax e

telefone de contato, bem como o endereço e o e-mail destinado ao
envio e recebimento de mensagens de forma ágil e eficiente;

c) Iniciar a prestação dos serviços até 60 (sessenta) dias após a
assinatura deste Contrato;

d) Prestar os serviços em período integral - 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana - durante todo o período de
vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL;
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e) efetuar os serviços de transmissão, objeto desta licitação, através de
par-metálico ou fibra ótica;

f) Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos
serviços com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;

g) Informar a necessidade de qualquer manutenção preventiva
programada nas dependências da CONTRATANTE com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, por meio de um gestor
designado para acompanhamento da execução do contrato, em até
48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação;

i) Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados
contendo o percentual de desconto ofertado, bem como os valores
impressos em reais, devendo fornecê-la em papel e, caso solicitado,
por meio eletrônico, cujo formato e meio de entrega serão definidos
pelo CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura
do contrato;

j) Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico,
conforme determinado pelo CONTRATANTE;

k) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado,
inclusive os de horário reduzido, sempre que esses forem mais
vantajosos do que os estipulados no Contrato;

1) Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência
de interrupção na prestação dos serviços contratados no prazo
máximo de 06 (seis) horas após notificação;

m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação;

n) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade na
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários;

o) Observar as normas de segurança vigentes nas dependências do
CONTRATANTE;

p) Fornecer número telefônico para reclamações sobre o
funcionamento dos serviços contratados e prestar suporte técnico
em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias
por semana - com atendimento imediato em caso de falha nos

entroncamentos, nas centrais da concessionária/autorizatária local
de telefonia fixa, ou nos equipamentos de conexão fornecidos pela
CONTRATADA e instalados nas dependências físicas do
CONTRATANTE;

q) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE, de seus membros, servidores e terceiros, por
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dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados,
ficando obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados,
dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação da
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor do
ressarcimento na fatura da prestação do serviço, sem exclusão do
pleno direito de denunciar o CONTRATADO;

r) Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas
e previdenciárias advindas da prestação dos serviços;

s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razao da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus
empregados nesse sentido;

t) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a
instituição, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e
fiscais;

u) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho,
quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

v) manter, durante toda a execução deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

w) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
^  financeira, sob pena de rescisão contratual

CLAUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa isica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante. x iix^i/vim ic e

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DF
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

CONTRATANTu®""^" ^ CONTRATADA serão aplicadas multas pela
d^c^nfrt í apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcialdo contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do coSo o
umcipio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
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contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem quaisquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presí^ntes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de



naseFd

SÍaSSít?

município de planalto

CATP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

PARECER:

Planalto-Pr., 25 de fevereiro de 2016

DE; Assessorla Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância
Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância
Internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de
Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. "
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

É o Parecer,

■PATRIQÜ
OAB/PR 40.209
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EDITAL DE LICITAÇÃO JST 012/2016

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e s Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeiro,
nomeada pela Portaria de n° 002/2016 de 04/01/2016, tornam público a
realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, para a contratação de empresa especializada
para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas
modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa
Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas
formas fixo para íixo e fixo para móvel destinado ao Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123, suas
alterações e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão
designada pela Portaria n° 002/2016 de 04/01/2016, e nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

W

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 10/03/2016, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional
Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância
Internacional nas formas fixo para íixo e fixo para móvel destinado ao
Município de Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço ,
máximo

unitário

Preço ,
máximo

total
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01 FIXO 240.000 MINUTOS 0,10 24.000,00

STFC

LOCAL

02

STFC

MÓVEL

LOCAL

CELULAR LOCAL VCl 24.000 MINUTOS 0,76 18.240,00

3 FIXO 120.000 MINUTOS 0,25 30.000,00

STFC

INTRA-

REGIONAL

4 CELULAR VC2 18.000 MINUTOS 1,15 20.700,00

STFC

MÓVEL

INTRA-

REGIONAL

5 FIXO 100.000 MINUTOS 0,29 29.000,00

STFC

INTER-

REGIONAL

6 CELULAR VC3 15.000 MINUTOS 1,45 21.750,00

STFC

MÓVEL

INTER-

REGIONAL

7 FIXO 1.200 MINUTOS 5,00 6.000,00

STFC

INTERNACI

ONAL

8

ASSINATU

RA

01 acesso digital com 10
juntores; 50 ramais DDR;
3.000 minutos de franquia
ligação fixo local; 3.000
minutos de franquia ligação
fixo longa distância.

24 UN 688,00 16.512,00
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TOTAL
166.202,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Conta da despesa Fühciohâl prbgrámátiéá Destihação de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 10/03/2016 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL 012/2016
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - Os licitantes devem visitar o local de instalação do objeto, para
verificação das condições e dimensão do local da execução dos serviços.
3.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente na Secretaria de
Administração, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-
8100.
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3.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
3.7 - A Secretaria de Administração emitirá ATESTADO DE VISITA, que
deverá ser anexado ao Envelope "11" do presente Edital, em conjunto com
demais documentos de habilitação.
3.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, diretamente
ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada ainda em um
terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo 11, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
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entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço méiximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo 1 do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

5.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
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e suas alterações;
d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e

seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
LOTE.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
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proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
dede Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Licença de Estação para prestação de STFC na modalidade local,

neste município de planalto;
i) Atestado de visita, emitido pela Secretaria de Administração de que

a empresa realizou visita ao local de instalação do objeto;
j) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DAS CENTRAIS
TELEFÔNICAS

10.1 - LOCAIS DE INSTALAÇÃO E QUANTIDADES:
a) END. 01 Avenida Rio Grande do Sul, Município: Planalto-PR
b) 01 El 10 JUNTORES
c) 50 RAMAIS DDR

10.2- CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO
10.2.1 - Itens que serão fornecidos pelo contratante:

a) Circuito Bifásico 220/110 V (com sistema de aterramento e suportado
por no-break, com disjuntor de proteção 40 A. (Este item poderá sofrer
alteração de acordo com recomendações do fabricante, devido à carga
da central);

b) Rede estabilizada, ininterrupta, suportada por gerador, para garantir
perfeito funcionamento dos equipamentos;

c) Cabeamento para os acessos: Coaxial ou par-metálico (dados e voz);
d) Infra-estrutura para que o acesso (dados e voz) chegue até os

equipamentos de voz/dados;
e) Quadro de Força com circuitos independentes e exclusivos para os

equipamentos com disjuntores de 110 e 220V;
f) Aterramento <10 ohms bitola 16 mm, conforme norma NBR 5410 de

1997da ABNT em ponto único para equalização de potencial (central,
rede AC, micros, protetores de rede interna/externa, equipamentos de
dados e etc), conforme norma vigente - NBR5410/NB - 3 - 1997;

g) Piso e paredes com acabamento final;
h) Ambiente com climatização adequada, boa iluminação, tomada

estabilizada e acesso restrito.

11 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com

a CONTRATADA;

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada

com a prestação dos serviços;

c) Designar servidor para acompanhar a execução do contrato;

d) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante

solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir

dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;
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e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, inclusive, quanto à continuidade de prestação dos
serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e
aceitos pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, não deverão ser
interrompidos;

11.3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.3.1 Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da
Lei 9.472/97, de 16 de julho de 1997, do disposto no Plano Geral de
Outorgas - PGO, aprovado pelo Decreto n° 2.534, de 2 de abril de 1999, do
contrato de concessão/permissão/autorização assinado com a Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL e das demais disposições
regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados, o que segue:

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes
de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, bem como,
assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos
preços praticados;

b) Designar um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços,
com poderes de representante ou preposto para tratar com o
CONTRATANTE, informando os números atualizados de fax e telefone
de contato, bem como o endereço e o e-mail destinado ao envio e
recebimento de mensagens de forma ágil e eficiente;

c) Iniciar a prestação dos serviços até 60 (sessenta) dias após a
assinatura deste Contrato;

d) Prestar os serviços em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por
dia e 7 (sete) dias por semana — durante todo o período de vigência do
contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e
devidamente autorizadas pela ANATEL;

e) efetuar os serviços de transmissão, objeto desta licitação, através de
par-metálico ou fibra ótica;

f) Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos
serviços com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;

g) Informar a necessidade de qualquer manutenção preventiva
programada nas dependências da CONTRATANTE com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, por meio de um gestor designado



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

para acompanhamento da execução do contrato, em até 48 (quarenta
e oito) horas, a contar da solicitação;

i) Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados
contendo o percentual de desconto ofertado, bem como os valores
impressos em reais, devendo fornecé-la em papel e, caso solicitado,
por meio eletrônico, cujo formato e meio de entrega serão definidos
pelo CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do
contrato;

j) Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico,
conforme determinado pelo CONTRATANTE;

k) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, inclusive
os de horário reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos do
que os estipulados no Contrato;

1) Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de
interrupção na prestação dos serviços contratados no prazo máximo
de 06 (seis) horas após notificação;

m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

n) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação
dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários;

o) Observar as normas de segurança vigentes nas dependências do
CONTRATANTE;

p) Fornecer número telefônico para reclamações sobre o funcionamento
dos serviços contratados e prestar suporte técnico em período integral
- 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana - com
atendimento imediato em caso de falha nos entroncamentos, nas

centrais da concessionária/autorizatária local de telefonia fixa, ou nos
equipamentos de conexão fornecidos pela CONTRATADA e instalados
nas dependências físicas do CONTRATANTE;

q) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE, de seus membros, servidores e terceiros, por dolo,
negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando
obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de
30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação da
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor do
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ressarcimento na fatura da prestação do serviço, sem exclusão do
pleno direito de denunciar o CONTRATADO;

r) Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e
previdenciárias advindas da prestação dos serviços;

s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão
da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus
empregados nesse sentido;

t) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a instituição,
sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com
todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

u) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho,
quando em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

v) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

w) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sob pena de rescisão contratual;

12- DO VALOR MÁXIMO
12.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
166.202,00 (cento e sessenta e seis mil e duzentos e dois reais),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

13- DAS PENALIDADES

13.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
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equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
13.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

14- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
14.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
14.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
14.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá

a vigência até 30 de abril de 2018, podendo ser prorrogado de acordo com
a lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

16- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
fri^xistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação

do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
16.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município,
16.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

17-DO PAGAMENTO

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Administração.

12
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18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
18.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

19.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
19.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
19.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
19.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
19.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 ás
17:30 horas.

19.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
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qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 25 de fevereiro de 2016

MARLO^ BERÍIAUDO KUHN
Prefeito Municipal

14
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PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2016

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

w

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

,  portador(a) da cédula de identidade sob n

e CPF sob n° '

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 012/2016, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar
a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N"

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N"* 012/2016, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data J I

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

012/2016, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2016

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO_ FONE:.

MUNICÍPIO: ^EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
012/2016, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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V

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2016

EMPRESA:

CNPJ N"

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

012/2016, anexos 1,11,111,1 V,V,V1,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada para prestação de Serviço

Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa

Distância Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-

Regional e Longa Distância Internacional nas formas fixo para fixo e

fixo para móvel destinado ao Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RO N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2016
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2016

Contrato adminish*ativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."

e do CPF sob n.° residente e domiciliado{a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas
modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa Distância
Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas formas fixo para fixo e fixo

LOTE 01

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 FIXO 240.000 MINUTOS

STFC

LOCAL

02

STFC

MÓVEL

LOCAL

CELULAR LOCAL VCl 24.000 MINUTOS
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3 FIXO 120.000 MINUTOS

STFC

INTRA-

REGIONA

L

4 CELULAR VC2 18.000 MINUTOS

STFC

MÓVEL

INTRA-

REGIONA

L

5 FIXO 100.000 MINUTOS

STFC
1

INTER-

REGIONA

L

6 CELULAR VC3 15.000 MINUTOS

STFC

MÓVEL

INTER-

REGIONA

L

7 FIXO 1.200 MINUTOS

STFC

INTERNA

CIONAL

8

ASSINAT

URA

01 acesso digital com 10 juntores; 50
ramais DDR; 3.000 minutos de

franquia ligação fixo local; 3.000
minutos de franquia ligação fixo longa
distância.

24 UN

TOTAL
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LOCAIS DE INSTALAÇAO E QUANTIDADES:

a) END. 01 Avenida Rio Grande do Sul, Município: Planalto-PR
b) 01 EllOJUNTORES
c) 50 RAMAIS DDR

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.000000

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15° (décimo
quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante apresentação de
Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de
Administração.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a

CONTRATADA;

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a prestação dos serviços;

c) Designar servidor para acompanhar a execução do contrato;
d) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante

solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir

dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, inclusive, quanto à continuidade de prestação dos
serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos
pelo município DE PLANALTO, não deverão ser interrompidos.

Parágrafo Terceiro - Condições de instalação do objeto da
CONTRATADA:
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Itens que serão fornecidos pelo contratante:
a) Circuito Bifásico 220/110 V (com sistema de aterramento e suportado

por no-break, com disjuntor de proteção 40 A. (Este item poderá sofrer
alteração de acordo com recomendações do fabricante, devido à carga
da central);

b) Rede estabilizada, ininterrupta, suportada por gerador, para garantir
perfeito funcionamento dos equipamentos;

c) Cabeamento para os acessos: Coaxial ou par-metálico (dados e voz);
d) Infra-estrutura para que o acesso (dados e voz) chegue até os

equipamentos de voz/dados;
e) Quadro de Força com circuitos independentes e exclusivos para os

equipamentos com disjuntores de 110 e 220V;
f) Aterramento < 10 ohms bitola 16 mm, conforme norma NBR 5410 de

1997da ABNT em ponto único para equalização de potencial (central,
rede AC, micros, protetores de rede interna/externa, equipamentos de
dados e etc), conforme norma vigente - NBR5410/NB - 3 -1997;

g) Piso e paredes com acabamento final;
h) Ambiente com climatizaçào adequada, boa iluminação, tomada

estabilizada e acesso restrito.

Parágrafo Quarto - Constituem obrigações da CONTRATADA:
Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da Lei
9.472/97, de 16 de julho de 1997, do disposto no Plano Geral de Outorgas -
PGO, aprovado pelo Decreto n" 2.534, de 2 de abril de 1999, do contrato de
concessão/permissão/autorização assinado com a Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL e das demais disposições regulamentares
pertinentes aos serviços a serem prestados, o que segue:

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais
vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, bem
como, assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto
aos preços praticados;

b) Designar um supervisor responsável pelo gerenciamento dos
serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com
o CONTRATANTE, informando os números atualizados de fax e

telefone de contato, bem como o endereço e o e-mail destinado ao
envio e recebimento de mensagens de forma ágil e eficiente;

c) Iniciar a prestação dos serviços até 60 (sessenta) dias após a
assinatura deste Contrato;

d) Prestar os serviços em período integral - 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana - durante todo o período de
vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL;
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e) efetuar os serviços de transmissão, objeto desta licitação, através de
par-metálico ou fibra ótica;

f) Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos
serviços com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;

g) Informar a necessidade de qualquer manutenção preventiva
programada nas dependências da CONTRATANTE com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, por meio de um gestor
designado para acompanhamento da execução do contrato, em até
48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação;

i) Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados
contendo o percentual de desconto ofertado, bem como os valores
impressos em reais, devendo fornecê-la em papel e, caso solicitado,
por meio eletrônico, cujo formato e meio de entrega serão definidos
pelo CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura
do contrato;

j) Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico,
conforme determinado pelo CONTRATANTE;

k) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado,
inclusive os de horário reduzido, sempre que esses forem mais
vantajosos do que os estipulados no Contrato;

1) Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência
de interrupção na prestação dos serviços contratados no prazo
máximo de 06 (seis) horas após notificação;

m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação;

n) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade na
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários;

o) Observar as normas de segurança vigentes nas dependências do
CONTRATANTE;

p) Fornecer número telefônico para reclamações sobre o
funcionamento dos serviços contratados e prestar suporte técnico
em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias
por semana - com atendimento imediato em caso de falha nos
entroncamentos, nas centrais da concessionária/autorizatária local
de telefonia fixa, ou nos equipamentos de conexão fornecidos pela
CONTRATADA e instalados nas dependências físicas do
CONTRATANTE;

q) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE, de seus membros, servidores e terceiros, por
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dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados,
ficando obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados,
dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação da
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor do

ressarcimento na fatura da prestação do serviço, sem exclusão do
pleno direito de denunciar o CONTRATADO;

r) Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, trabalhistas
e previdenciárias advindas da prestação dos serviços;

s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus
empregados nesse sentido;

t) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a
instituição, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e
fiscais;

u) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho,
quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

v) manter, durante toda a execução deste Contrato, em

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

w) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sob pena de rescisão contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
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contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem quaisquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



Sexta-Feirs, 26 ds Fevereiro de 2016

Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Instituído pele Resolução O01 de 04 de Outubro de 2011 Ano V - Edição N° 1050 Página 118/161

PLANÁLm

Prefeitura

KDi r VI. N'09/2016.
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1)1 l"l ANAl.ro. listado df- Parana. no viso ao svws airibuiç^cs icjuiis. c lendo cm sisu a

iicvcvstj.víe<i»admtnis|fvts"n.i. Ia.- sahc rtuc sc acUim nlsçnav a furtir «ío dia 25 de íevcfcri»
dr 2tHt> 4 saii» p<iia sct suf-rida pelo candidato aprovado c cta^siricado no Coikui-ui
fuhlito. Pclilat Jc ( ocikTiiso l'ut«hio vie n'' 01 2iil no »a^ disposto os scjuiriic
IvKItU

Certo V Vai»

Ovbilllolotto (tl

Mvd' Cirupe OcHpacMtkal

M  <>n
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6 ?84 45

Reeiiettaniki a or>i«m n^tomsa dc ciasuAcavão. oo a*>C(ido

l oncuno ISiblicss. os caiultdaio apiosackts c oinvocado teta i .1 ii|uin/e) dias uofi«)ii«>s cb
tiubiicaçao do F.dital <le (' onwicjçiVi para assunui o viaf)^

^  O (aiKlivhto (|vic «tcixu de nsutnii o cat^o no pra/ii
cslipuistk). peidem os diiotos decorrcnua de sua aprovação nu Concuiso Publico

CiABISRTT. IK) PREFlilK) MCNICIPM. DF. PI.ANALH),

•iirs s ifitc c cnco dus dl) nics tic fvseicKo du anu de duis niil e dc/csscas
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I  .iii .iiiM- Pnhiivs., «is .«priisuikvt t eitinseaiC.» letai? ii^murc» duiv i..int.«ii . ih
dci I diul <lc C.irtsiK-aKA* i«ra avvumif«iatc<>

') I jitjivlíf»-. yoe jcí«ji de u vi»|;si rw» pij/vi
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PKCI I (IO Ml \K lí'\l
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MARIAIS CCR.SA.SnO KITIN PRECCf tt» \«IM{ H'\l.
I>F PCAXAI.TO. CsBdo do Paiiiflâ. no uso de vuas stribuiç/ics tmit CO.NVíK A de
acordo com a nrdcin de classificação o candidato apitivadn nu Cuncursn ISdilicti niiais<s
rvt4i.-íois»dti .1 comitarecer junto sq LXi^^aiuinenai de l'«»i»il c3a Ptdeiiuni Municipal »i
pea/o ik' |i (quin/ci dias a {tinir de da&a da puldKacáiS du pí^cide mtuitdi)
ddeiuntmsváo ei>ivib pelo l;dtialdl''2oi4. afim de tomv pcASCdoscu rcapcctiviicarvo

Some
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AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N'010/2016

O município de PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 010/2016, confomie descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de caçamba tipo basculante, destinado a Secretaria de Servãços
Rodoviários deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 09 de março de 2016 — às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 011/2016

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006. LC 147 de 14 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 011/2016, conforme descrilo abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material de consumo
(alimenlaçâo e material higiene e limpeza, material expediente/escolar], destinados á
Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 09 de março de 2016 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 012/2016

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/08/2007 e,
subsidiariamente, á Lei n® 8.666/93, Lei Complementar n° 123 e complementares, em sua
sede silo a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 012/2016, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado-STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional.
Longa Distância Nacional inter-Regional e Longa Distância Internacional nas fonnas fixo
para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 10 de março de 2016- às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

WífMS lOp Oléno Ofldst AssirvaOo Elelronlesmanla com Canideado
Fedião ICP-Brasil. AAMSOP-AssoüAção dos Municípios

—N. doSudosEio do Parana da garantia da aulenticidade desta

Cet(/r'céçSD Oficial da Tempo do Obsojvjtloiio
, Machnpl - Ufnlslerh da Clíncla e Tecnoíofflp

documanio, datda qua visualizada atravits Ao sita,

Ptre consiillar a aiilontícidade do

carimbo do (empo. Informe o
código ao lado no s/(e. 233878B6

http://amsop.dioems.com.br
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MlMCIPH) Dt PLANALTO
A\TsODE UtriAfAo

"PREGÃO PRESEMTAL" .V 010^016

0 MONICIPIO DE PLANALIO. iaí wlia aos iulccessadovquc i.i<tn
Ime iia Lei pL-dcTal dc ii" 1(1.520 de 1~ de juÜK' de 2(XI2. Dixretu
Muokijmí dc 11° 2727.^1)117 de c «ias a]lcraçi'>ií..
subsidiuriimiciiic n Lei Kedctal ii" Í5.6«v';15. suas allcraçíics, LC
1 ;.!;2'li)6 rlc !4 ite Jcíemhti) de LDlHí t ilcnius legisInçiVs aplicáwis.
cm Mia -icde viln a Praça ^ rraiiciso de .Assis. 15R.1. lará ícaliar
r.ícilaçàc na Mixlalid-ade PRCiiÀl) PRESENCIAI snl- ii' OlOOUlí.
ci.xiííírnic dcscriin nfcciixo*
OIMLTO: Aqutsiçâc de cnçaiiiba tipo Kssculanie, Jeslüiadu a
SeaeMi ia dc Scmços Rodoviários desie Wunicirio de Planallt-
II.AT.A I>A ABERITIRA; 01» dc ircirçv de 2Ü16 - às OíDHl horas.
M.iiijtes iní«niiaçòe.s juniii an DeparciirariiUi de Lieilaçôes em lltirán»
ds cxpedierde.

NLARLON FERN,AKDO KUHN
Preleilo Municipal

MrNldPIODF PI-AN.ALTO
•AMSODE IJílTAÇ.ÃO

-PREGÃO PRESeVf lAL" N° «11/2016

O MUNIClPin DF PLAN.AITU. l'o? saber aos mieiessndi» cjue crai
lase rui Lei Fcifctal de ii'" líi.sjll de |7 de jiilhii de 2l*)2. Iletrelo
Municipj de n" 2727;2n07 de 2M1fe2r')" c suas allenições.
siibsíJúiriaineiiie à Lei Federal ii' «uk alleraçOes, LC
123 21)1)6 dc U de dcíeiiilini de 21)06. LC 147 Je He deiitiis
IcfitiLiçõcs apliciiieis, eni Mia sede siii> a Praça .São Friuiciscn de
Assis, l?);,!, ilini realizfir I.iciiav.Vi iiii Modulidaiie PREliAO
PRESENCIAI soh n"(Ml.'ÍOlfi.einifpritKdescritoalmixo:
(IRJKTO: Coiilraiaçáo da uniprcsa visàiido a uiiuisição üc iiuilcrial de
cuiisiiiiK) (iilimeiiiação c iiiatcriàl iii^iciie c limpcLs. iivttqial
esiK:ihctiic'e.sciiInr). licsliiiados .1 Seeielaii.i ile Assisiência Sociai
deste Niiiuicipio dc Pliiiialto.
DATA IIA ARFRTlIRAiOOdeiiíirvode 2()l(i-as I4:ll«hnt.is.
Maioics liitiirina(Oes iiiiilo ao Deiiarlamenlo dc l.ieitaçdes enihoitiriri
dc cxpcdioitc

MARLON FERN.AXDIJKUHN
Pieíeilo Muiiiiip.a!

MCNIt IPIODF PLANAI.TO
AVISO DELKITACÁO

"PREGÃO rRESF2S( l.Al." .V1112/2016

Ü ML1\'!C1?10 DE i'LAN;U.Tü. fa? sabei aos uile«>.sados (|ue com
liasê iLi Lei Fedcial ii' 10520 dc 17 Je jiillm Je 2002. IlecreUi
Mitiiicipa! de n" 2727'2l'll" Je 267i6.-2rti7 e. siibsidúnaiiienie, á Lei
iPx.bWvb.LLei Cumilenjcnuru'" 12' ecoiniilcnieiiiaies, eii)»iia sale
silo a Piaç.i Síio Francisco de .Assis, ii" 1ÍS3, fará realiear Licitação na
Modalidtdc PREIj.ÀO PRESFNlLAL suIi ii' 0122iii6. coiifomi;
desciilu iihiixo.
OKJFnO: Cimlralaçào <k empresa esjscejalirada para prestação tk
Sersiço Telvíuiiieo Eivo tomuiaJn - STFC. nos nK-ditlnloJes: liical.
Loiisa L)Ktãnci.i Naciott.il Inlta-Rcçional, Luiifta Di.tiãoda Nacional
Inier-Reçinnal e l.anea DisLiiicia liiteiiiaeinfial nas iVirnns lixo pam
liso c lixo pata iiitivel r!csiinad'i a.i Mumcipiu Jc Planalto.
DAT.A DA ABERTURA I(ideinaiç.iilc2iilf'-.ixii0.("i[ii'r«s
Maiirres iiitininaçOes juiiln ao Dcivjiianicnlo de l icitações em horárin
dc cX|>ciIÍcii1l-

MaRLUN FERNANDO RUHN
Pieleitn Mlilliclpt

MtOIIC:tPinilF.PI,AN,Al.TO

.WT.sO DF. I.í( ITAt; .\0
■PRE(.,ÃOI'llESF,.N('IAl."N-IH3/2ni6

(.1 MLINiriPIÜ DE PLANALTr.l. saber .lys inlcrc-.sajos >]iie ctHii
Ivise na lei Federal de n° I0..s2l) de 17 de julho üe 2íá)2; Decreto
Municipal de n" 3727'2i)'l7 de 26'li(i.2l)h7 e snos alietaçCes.
snbsiduitiamcnic á Lei Federal n" ['.('/■«'■'í. suas aícinyiics. LC
ll'/20yi dc 14 lie dezemliro de 20116 c demais leaisiaçOes aplicáveis,
cm sim sede -iiii a 1'iaça São Francisco ilc ,Assis, n" 15X.i. laiá lealinir
I,ii.ilaçâu nu Mmbli.lade PRFG.ÃO PRESENCIAI, s„b ir IH.VIIIK..
coiiliiimcdcscmn abaixo:
f)IUETO: Piístaçflii Je seiviço de leeapaçeni Je pneus, deslinados a
iiiainiteiivàii le^ubi iLi lioia dc miiquiiias e velcukis desic Municipin
de Planaliri
DATA DA ABERTURA; IO(lenEirv(>de201f.-ás HiOflhoras
Màioics inlornisçôes jviuio ao DcnirUinKiHo dc Lieiiaçõcs cm lurário
de expediente

MARLO.NFERN;\M>üKliHN
Ihcfníu Miimcipil

MUNK IPIODF PLANALTO
AMSO DF LiniAI/ÁO

"PREG.ÃO FRESENÍ lAl." N" 014/2016

Ú MUNICÍPIO DE PLAN.ALTÜ. fn? saber aris mleiessaJos <[u« c.sn
ba.se lu Lei Fedcnl ilc ir' Ki.52ii de H il= julho de 2i»2. Herreló
Mnnicipal de n" 2?2"'20(i7 dc 26.0(r'2l'it)7 t s».i> aiterações.
siibsidiatijjiieiiie à Lei Fnleral n" x.úõfvV.l, suas síeiaçtVs, IX'
I23.'20()6 Je 14 dc tkeciiihru de 2006 c dciniis lejusIaçOesuptcáveiv
em sua sede silo a Praça SiV.i rraTKÍsw ds .Assis. I5S.'. liiiú nruü/ar
Liciloçào na MorlnlidiiiJe PREGÁ',» PRESENCIAL >oh n' ())4-20l(..
crmliirinc dcsctiUi almixo.
OBJETO; Aquisiçilis dc codcniiK |K'dhgiisic<>s. para alcnjinvnu>
especifico .10 lÁogrnnui Jc Inecuiivx» a Leitura e Pcsipilsj tscoiai. dos
iilimiis das seites iniciais Jn FiMihi Fimd.imenlal. deseavolviiLi psh
Scnetaria Mimiei|xiltlc Ediitaçáo Ai Município ilc Planalto
DATA Da ABFRTUR.A: 1 1 dc março ile2ii!4- ás (r/.flO horas.
Maiores iiil'i)iin.içòes iiiiilo ao Dciurianienlo de l iciiaçõeseiiihoiárii)
dc cx|iedieiite

MARLUNFERN.ANLioKUHN
Pteteilo Muiiicip.ll



2B JORNAÍ.DE BELTRÃO Sexta-feira. 26.2.2016- N'5.884 Atos Oficiais
EDITAL REFERENTE A CONTRIEUIÇAO SINDICAL

A Federação dos Empregados no Comércio do do Parsoá e o Stodoaio dos
Einpregsdos rto Comércjo de Paio &âncú - PR comunioarri os senhores errpresános
do comércio de. CcTKrao Varejista de Veicules Peças e Acessórios para Veículos,
Conceestonárras e Distribuidoras de Veículos, Comercio Atacadista de Géneras Ai
mentícíos: Comércio Alacadsla de Madeiras: Comércio Varejitia de Camas Frescas
Comérdo VaretJSta de Produtos Farmacêuticos, Comérdo Atacadsta de Drogas e Ue>
dcamentos; Sér^çoe Furwrarios; Distribuidoras de Produtos &derijrgjcos; Comércio
^^^ista da Malanafs de Cor^truçâo e Comércio Varejista em Geral das cidades de
Bom Sucasso do Sul, Coronel Domrigos Soares, Coronel VivKla, Osv^ánda, llape»
jdra D' Oesie, Mânòpoh. Palmas, Pato Brar>co. Sáo JoSo e VItonno, a obrigação de
dasconiarda loff^ àt pagamento de seus empregadas relativa ao màs da MARÇO de
2016 a CONTRÍBUIÇAo SINNCAL devida pelos errpregadoâ, conespoodente a
dia da respectiva remuneração, e recdhaTa em estabelecimento bancário, em conta
espedáca do 5irecaio obreiro. ate o dta 30 de abril de 2016. conforme o dsposto nos
artigos S76 a 610 da Consolid^o das Uís do Trabalho.

Patb Grenco, 26 de fevereiro de 2016 João M. Lurz Cdrnei'o - Presidente.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO OE RAilFlCAÇiO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N'003/2016
Expnadoo pia^ci iKiirsal. dssenso a liaia^ao, um fundsmenio m An. 26 <la Lei n*

3.666^3. railico o presente processo nas seguintes son(i;ões.

SaÜa (to Lontra, 25 de levereim de2016.

DECRETO N'05a2015.
SÜMüLA - Reenquadra o Seividcr Municipal abaiso especrficaito, e dá outras pro

vidências.
MAURÍCIO BAU. Preleilo Munic^ de Salto do Lonaa. Eslacto <to Paraná, na uso

dás atrtiuicõas gue llta sáo conferíc^ em Lei.
DECRETA

An. r.Reenquadraapwl<rde26delevereirode2016. sServútorUunic^abaixd
especifioado.

_  ___

An. 2'-Revogadas ssdis(»si;6esemaoniráno.esle Decrelo entrará em vigor na
data de sua Di£iic8;èo.

Edilicio dá Preletlura Muncipalde Sáto do Lontra, em 26 de fevereiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N« 002/2016

MAIKONANDRÉ PARZIANELLO. Prefeito Municq»! de Eneas Marques. Estada da
Paraná, no itsodesuás atrbuições legaa edsoonformídade (um o artigo 37, imisos
II. III e IV da ConsDiuIgáo Federal, anigo 69. inciso IV, da Lei Orgânica Municipal econ-
Siderando a domologapáo de classilíca;áo nnal <Xi Edtal n° 13/2015, de 20/11/2015. e
Concurso Pubko leateado nos termos do Edit^ n° 01/2015 de 23A)9/201S,

RESOLVE
1 - Convocar os canddatos cçrovadts na ordem de classificação, para apresenlar-

-se no edifioodaPrelsituta Municipal de Enèas Marquea. dentro do praao madmo de
dez cias, cantados na data da pulXicaçáa desle Edital, a lim de inidaro processo para
proiamenlo no cargo reapeclivd.
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2 - Para d coiamenio no cargo respectiuo o canddala deverá atender ao (ásposlo
no Item 11 do erítal do conurso. scb pena de desclassificação.
3- O candidato <toe nádssapiesenlar noprazo de 10 fdez) ciasúlQs será des-

classilicadd sulomaficafnente.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILARIO MICHELS. ENÊAS MARQUES/PR
Em 25 de Fevereiro de 2016.

WAIKCN ANDRÉ PARZIÃNaLO
PrefeiloMuntcjpal

EDITAL OE CONVOCAÇÃO N* 003/2016
MAIKONANDRE PAR2IANELL0. Fteleito Municipá! de Eneas Marques. Estado do

Paraná, no uso de suas atnbuições legas e de conformidade oom o artigo 37, incisos
II. III a IV da ConsMuiçâo Federal, artigo 69. inciso IV. da Lei Orgáníoa Muràcipal e con-
siderando a homtXogação de classilioaçèo final do Ediial n* 14/2015, de 20/11(2015.
B Processo Selatrvo Público realizado ncs tarnus do Edtel n° 01/2015 de 23/09(2015.

RESOLVE:
I - Convocaros canddalos apiovadcs na ordem de classificaçãd para aciesentar-

•se no edifício da Prefeitura Munic^de Eneas Marciues, dentro do prazo nátirnode
dez das. contados na data da pubücaçác desle Edtal. a fim da iniciar o processo para
provimento no cargo respectivo.
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2 - Para o provimento no cargo respectivc o canddab deverá atender ao dsposto
no Item 10 do edrtal do processo seielivo. sob pena de desclassifíEaçáo.
3~Ocanddaloque não se apresentar no prazo de 10 (dez) das úletsserá des-

daseTicado aulomaticamenie
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS. ENEAS MAROUES/Pfi
Em 25 de Fevereiro de 2015.

MAIKON ANORE PARZIANELLO
Prefeito Munic^

PORTARIAn'2831/2016
SÚMULA: Designa e Senhora TEREZINHACASTELLI FLORES, para exercersuas

funções na BtoHoteoa Puphcatáunicçal. lotado no Depanamento de Educação Cultuie
e Espone.

MAIKON ANORE PARZIANELLO. Preteilo Murncpal de Enées Marques, Esladodo
Paraná, no uso de suas atnbuíçces legais, e de conformidade com o adigo 71. Inciso
II, leVQ V da Lei Orgânica Mundpal.

RESOLVE
Al, 1* Designa a Sentwra TEREZINHA CASTELU FLORES, ocupante (to cargo

eletivo de Agente Esciiluráno, portactora do RG n" 4.374.206-6/PR. ínscnta no CPF/
MF scto n° £65.037,409^0, para exeicer suas luncões na Bibf oteca Publica Mureoipal,
iolads no Deparlamento de Educaçáo Cultura a Espone. a padv de 26 de Fevereiio
de 2016.

An. 2* A presente Pcvtarie entrará am vigor na data de sua pctoficação, revogando
deposições em conpsiid.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS
GAÈINETE 00 PREFBTO MUNICIPAL DE ENEAS MAROUES/Pfi
EU 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

li&k.yylSg- -

"" MAIKONANDRE PAÍa^ANaLO
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE Prefeito Municipal

/

PORTARIA N' 2632/2016
SUMULA: Designa a Senhora FRANCiai DAS GRAÇAS VOGEL MARTINS les-

ponsávd pela dccumenlKão escalar das Escolas Municipais de Enèas Man^.
MAIKtÓN ANDRÉ PARZIANEU.Ú, Preleilo Municipd de Enèas Marques, Esladodo

Paraná, no uso de suas alribuiçces legais, e de conformidade comoailIgoTI, Inciso
II. letra 'a' da Lei Orgárúoa MuniUpal:

RESOLVE
Art, 1* Designara Senhora FRANCiai DAS GRAÇAS VOGEL MARTINS, ocupante

(to cargo de A^nle Escriturário. p<xtadora do RG n* S.9S4.843-8/PR, inscnla no CPF/
MF sob n* 036.134.759-13, responsável pela documenlaçào escolar, das Escolas Mu
nicipais de Enèas Marques.

An. 2' Revogadas as disposições em coniráno. a pvasente Poriaria entra em vigor
nadaia de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILARIO MICHaS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE ENEAS MARQUES/PR
EU 25 OE FEWREIRODE 2016.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
MAIKON ANDRÉ PARZÍANEaO

PrefaTo MunieDâl

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Teimo de Aifucioaçlo

Modalidade: Pregão Presancral N' 10,2016
AIravés do presente termo, ficaediudipada o objeto constenta do processo de tdlá-

ção 10/2016, consoante ala de jügamenlo.
Termo de Hcmotogaçâo

Modalidade: Pregão Presenciei N' 10/2016
Tendo em vista a decisão profenOa pela comissão de abertura e liigamento de

licitações, designada através dòfa) Ponena n' 2797/2015
Homologo'

Nesta dais a relenda decisão a constante da ala anexa, considerando vencedutes)
da licitação, objeto ti licitaçádPiegIo n', 10/2015, ojsjperticipaniefs):

Vencedxes
Fornecedor Itens

CQVTRANSPCRTEESCCLARLTDA-ME 2,6.10,11.12.13,14.15
13 463325,44[qualrocenlds e oitenta e Irás ml, rezemos e vinte e cinco reeis e

quarenta e qualro centavosj
Vencedores

Fornecedor Itens
FLAVIO LUIZ VOLPATO-ME 4,8,9
Rã 166.137,20{cento e sessenta e oito rrol, cento e trinta e sele reais e vinte cerv-

lavos]
Vencedores

Fornecedor Itens
UARCOSANTONIOZENI-UE 5
Rã 68,693.12foitenta eoilo ml, oitocentos e novmila e três reais e doze cemavos)

Vencedores
Fornecedor Itens
TRANSPORTES A B LTDA - ME 1.7
Rã 167.733.44fcenlo e sessenta e sele mil. s^ecentos a trinta a três reais e qua

renta e quatro centavos)
Vencedores

Fornecedor Itens
VANDEaEIREGINATTOÍCIALTOA-ME 3
Rã 66320.48(sessenta e dtc mil. ptocentos e vinte reais e quarenta e oito cen

tavos)
Erièas Marques. 2S tifevsrero de 2016.

MAIKON ANDRÉ PARZIANELLO
Prefeito Municçal

Extrato do Contrato N* 23/2016
Dispensa de licitação N' 3/2016
Partes: MUNICiPfO DE ENEAS MARQUES e ARMINDO FRANCIO.
Cbjeld: aquieicád de gêneros elimentidos da Agricultura FamiTiar a da Empreende-

dorFanxliar Rural para aimentaçàoBscolar com dspensa de licitação-Lei n,* 11347,
de 16AI7/2009 e Resduçêo n,'36 do FNDE. ti 16AJ7/2009.

N^Icr Rã I.OSQ.tOOfummfi e cinqüenta reais)
O pagamento será feto confcme especíTioações feilas no editei.
DuiBçào 31/12/2016
Data Assinatura' 2402(2016
FORO' Comarca ti Francisco Beltrao/PR.

Enèas Marques. 24 de fevereiro de 2016.

■/W-
MAIKON ANDRÉ PARZÍANELLO

Prefeito Municipal
Extraio do ConPalo N' 24/2016
Dspensa de Lioilaçao N' 3(2616
Parles; MUNICÍPIO DE ENEAS MARQUES eiVO MATIOLO.
Cbjelo: actoi^ção de gêneros slimenticios ti  Agricultura Famdar e do Empreende

dor Familiar Rural para abmentaçâo escdar, comdspensadeficitação-Lei n.* 11.947,
de 16AI7/2O09 e Resolução n.'36 do FNDE, de 16/07/2009.

Valor Rã 8.33S,40(iiito núl, oitooentos e Irinia a cnco reais e quarenta centavos)
C pagamenio será feito conforme especificações feitas no ecálai.
Duração 31/12/2016
Date Assinatura: 24A)2/2016
FORO: Comarca de Francisco BelliãoiPR.
Eneas Marques, 24 de leverBrade2016.

MAIKON ANORE RARZlANaiO
Preleitq Municipal

Extrato do Contraio N* 25/2016
Dispensa ti Liçitaçáo N° 3/2016
Parlas. MUNICÍPIO DE ENEAS MARQUES e SIUONE PERBONI.
Objeto: aquisição de gêneros dimenlicios da Agilciilixa Familiar e do Empreende

dor Familiar Ruial para alimenlaçáo escolar, com dspensa ti  licitação - Lei n.' 11.947,
da 16727(2009 e Resolijção n.' 36 do FNDE. da 16.D7/2009.

Valor Rã 1300,00(um ml e trezentos reais)
O pagamenio sara feito conlcrma especificações feitas no eiãtaL
Duração. 31/12/2016

Data Assinatm' 24/02/2016
FORO: Comarca ti Francisco Bellrâo/PR.
Enèas Marques. 24 de fevereiro ti 20t6

./
MAIKON ANDRÉ PARZIANaiO

Prefeito Municipsil
Extrato (to Contrato N* 26/2016
Dispensa ti Liçilaçâo N* 3/2016
Panes; MUNICÍPIO DE ENEAS MARQUES e JOSÉ FERNANDO DALAVALE.
Objeto: equísicéo ti gêneros alimenlicios tiAgnculluie Famfiiar e ti Empreende-

tir Famíisr Rural para aLm«ilação escder. com qspense de licilação-Lei n* 11347.
ti 16X17/2009 e Resolução n,*3S doFNDE, de 16X17/2009.

VEãor: RS 4.S50.00(qualioinle quinhwtoa e bnqjenta reais)
O pagamenio será feito conforme espeoficeções feilas no edufi.
Dur^ào: 31/12/2016
Data /Assinatura- 24|02/2016
FORO: Comarca ti Frandsco Bdtrèo/PR.EneasMarques. 24tilBvereiroti2016 __ ^

MAIKON ANDRÉ PAfclÃNEaO
Prefeila Municbial

Extraio ti Contraio N" 27/2016
Dispensa de Licilaçso N* 3/2016
Panes: MUNICÍPIO DE ENEAS MARQUES e MARIA OE FATIMA CAITANO.
OEjelo:aquis>^ ti gêneros allmentloios da Agricultura Familiar a ti EnfreenPa-

dor Famliar ITtíd pare afmenleçãd escolar, com láspensa ti lícriação - Lei n.* 11.947.
ti 16(07/2009 e Resolução n.' 38 do FNDE, ti 1SiD7G0C9.

Valor Rã 17,3S5,00(dezes5elerniie Pezentos e oínquenla e cinco reais)
0 pagamento será feito conforme especificações leltas no edtal.
Duração: 31/12/2016
Data As^nalura: 24/02/2016
FORO. Comarca ti Francisco 8eltrão/PR.
Eneas Marques. 24 ti fevereiro ti 2016.

MAIKON ANDRÉ PARZÍANELLO
Municicial

Prefeitura Municipal de Vitorino
DECRETO N.°3655(2016

JuarezVolri, Preftáfo Municipal ti Viloima, Eslatido Parana. no uso ti suas atn-
buiçóes legais e com base na Legislação Municq»!.

DECRETA
An. 1' • Fios nomeada, paia o cargo de Secreiárie Munrcipal da Fazenda, Ma

ria Catarina Bergamaschi. portadora da RG 4,061.553-9 e ti CPF 5S9.96S.269-a4.
além das atntiições ique sáo alinenles ao cargo, sáo lhe airibuldti ledas as funções
correspontinles ao cargo de Secrelana Municipal ti Admireslr^ao e Planqsmenlo.
para responder cumulativamente a Secretaria Municipal da Fazeixla partir de 16 ti
fevereiro de 2016.

An. 2* - A cumulaçáo tem caráter precáno. não havendo cumulaçáo de remunera
ções nem concessão de qualquer oulro beneUos dela ticorrenle,

An. 3' - Revogadas as deposições em contrano. reiroaginti seus eleitos em 16
defeveieiioti2D16.

Gabinete ti PTefe/to Municipal ti VÜonno. Estado ti Parana. em 25 ti ieveraira
ti 2016.

JuarezVoto
Prefeito Mumcpd

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

■PREGÃO PRESENCIAL' íf 010/2016
O MUNICÍPIO OE PLANALTO, faz saber aos interessatis que com base na Lei

Federá ti n' 10.520 ti 17 ti julho de 2002: Decreto Municipal ti n' 2727/2007 de
26X16/2007 e suas aHerações. stisidanamente á Lei Federá n' 6.666/93, suas alte
rações, LC 123/2006 ti 14 ti  dezembro ti 2006 e timais legislações aplicáveis, em
sua sade sito a Praça São Francisco de Assis. 1563. lará realizar Licitação na Mcdafi-
dade PREGÃO PRESENCIALstin* 010/2016. confomie tisotito abano

OBJETO: Aquisição ti caçamba tipo basciiante, desfinati a Secretaria de Seivi-
ços Rodoviários desta Municipio de Planalto.

DATA DA ABERTURA 09 ti março de 2016 - às 09 00 horas,
Maiores infonnações junlo ao Dapartamenlo de Licitações em horano de expetãenie.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL" N'011/2016

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, laz saber aos inieressados (w com base na Lei
Federal da n' 10320 de 17 da jiiho de 2002, Detxeto Municpá de n* 2727/2007
de 26(06/2007 e suas aterações. subsidiensmente á Lei Federá n* 6.666153. suas
áterações, LC 123/2006 ti 14 de dezembro de 2006. LC 147 de 14 e demás legisla
ções aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1563. farareáizar
Üdlaçáo na Modáidati PREGÃO PRESENCIAL scb n* 011/2316. coniciime descrito
abaixo:

OBJETO. Contratação de empresa visando 8 atfuisiçáo de matenal ti consumo
(alimentação a malerial Ngiene e limpeza, malenal expedenle/escolar), deatmados á
Secretaria de Assisláncia Stxual desle Município de Planáto.

DATA DA ABERTURA 09 ti março de 2016-ás 1400 horas.
Maiores informações junto ac Deparlam^tc de lucilaçces em horano ti  axpedenla.

MARLON FERNANDO KUHN
Piefeílo Municipá

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL' N* 0120316

O município DE PLANALTO, (az saber aos interessatis que com base na Lei
Federá n" 10,620 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipá de n' 2727/2007 de
26/06/2007 e, subsidianamenta, á Lei n° 8.6S6/93, Lei Complementar n' 123 a cot>
piementares. em sua sede áto s Praça São Franasco ti Assis, n* 1563. lará reásar
Licitação na Modalidâti PREGÃO PRESENCIAL scb n« 012/2016. confonne descnto
abaixo

OBJETO: Contratação de empresa e^iebáizada para prestação de Serviço Táelò-
nícaFixbCcmuladc-STFC. nas nvcdalidades'Locá Longa Distância Nacional Intra-
•Regicnal, Longa Distância Nacioná Inler-Regioná e Longa Distância Intemacioná
nas fcrmas fixo para fixo a fixo para móvel dHimatto ao Município ti Planáto.

DATA DA ABERTURA' 10 da março ti 2016- ás 09:00 horas.
Maicres totormações junto ao Depánamenio ti Licitações em horáio ti experiente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prelátc Mumcipá

AVISO DE LICDAÇÃO
'PREGÃO PRESENCIAL'fí 013(2016

O município de PLANALTO, laz sáier aos interessados que com txase na Lei
Federá de n* 10.520 de 17 de ]áho de 2002, Oeaeto Mtíiicipá de n» 2727/2007
ti 26X36/2007 $ suas áterações. subsicfisnamenie à Lei Federá n' 8.666/93, suas
álerações, LC 123/2006de 14 ti dezembrc ti 2006 e demais legislações ^icá/ás.
em sua sede sito a Praça São Francisco ti Assis, n' 1583. fará reáizar Liatação na
Modatidati PREGÃO PRESENCIAL scb n*013/2016. conforme descrito abaxo

OBJETO. Preáaç^ ti semiço ti recapagcm ti pneus, tistmados a manulençãc
regular da frota ti máquinas a veículos desle Municipio ti Ptanáto.

DATA DA ABERTURA 10 ti maiço ti 2016 - ás 14 00 horas.
Maiores inlomvações junlo ao Departamento da ücxações em htxáito ti expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL' N°014/2016

O município de PLANALTO, laz saber aos interessados que com base na La
Federá da n' 105120 ti 17 ti julho ti 2002. Decreto Municpá ti n* 2727/2007 ti
26/06/2007 e suas álerítóes, subádanamenle a Lei Federal n' 8.665/93. suas alte
rações. LC 123/2006 de 14 ti dezembro ti 20C6 e (tomais legiáaçòes epiicávás. em
sua sede sito a Praça São Francisco de Asás. 1563. fará reatear Licitação na Mcdái-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n'014/20I6. conforme descnto abaixo.

OBJETO: Aquiáção ti cademcs pedagúgicca. para atendmentc especifico ao
Programa de Incentivo aLáturae Pesquisa Escolar, dos alunos das sanes iniciais (to
Ensino Puntlamenlá. deseiivcKiti pela Secretana Municipal ti Educação dc Mimi-
cijxo ti Ptanálo.

DATA DA ABERTURA 11 (to março de 2014 - ás 09 00 horas.
Makxes ínforniações junto 80 Dx^álamenlo ti Licilações em horário ti expe(ãenle.

MARLONFERNANDOKUHN
Práeilo Municipal



município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

RAZÃO SOCIAL: RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
CNPJ N° 08.316.162/0001-45
ENDEREÇO: AV JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 1065
FONE: (46) 3555-8000

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

012/2016, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada para prestação de Serviço

Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa

Distância Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-

Regional e Longa Distância Internacional nas formas fixo para fixo e

fixo para móvel destinado ao Município de Planalto.

Francisco Beltrão 09 de março de 2016

//4
NOME: Rosauro Leandro Baretta

RG/CPF 030.462.089-01

CARGO Administrador



)
TELEFONIA
INTELieENTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
CNPJ N° 08.316.162/0001-45
ENDEREÇO: AV JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 1065
FONE: (46) 3555-8000

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÁ

Credenciamos o(a) Sr. (a) ROSAURO LEANDRO BARETTA,

portador(a) da cédula de identidade sob n° 3966636-7 e CPF sob n°

030.462.089-01,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 012/2016, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão 09 de março de 2016

NOME: Rosauro Leandro Baretta

RG/CPF 030.462.089-01

CARGO Administrador

46 2555 0800

falecom@eaifonenett>r
O/eaiíone



RST SEVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CONTRATO SOCIAL

AívAN A

r:ii3

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n°387, nesta cidade de Planalto
estado do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 3.966.636-7 SSP/PR e CPF; 030.462.089-m5
ERCILTA MACEDO, brasileira, solteira, nascida em 15 de Novembro de 1956, empresária, residente
domiciliada na Rua Proj. E-34, s/n. Bairro Albino Corti, na cidade de São Jorge D'Oeste, CEP:
85575.000, estado do Paraná, portadora do RG. 598.825 SSP/RO e CPF: 606.507.292-34; VANDERLEI

JOSÉ PICH, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário, residente e domiciliado na
Av. 15 de Novembro, n" 720, na cidade de São João, CEP: 85570.000, estaco do Paraná, portador do RG.
4.085.283-2 SSP/PR e CPF: 624.311.379-53; JOSÉ ANTONIO ANTUNES ZANROSSO, brasileiro,
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Trav. Adelar J.
Kunz n° 62, na cidade de Francisco Beltrão, CEP: 85601-760, estado do Paraná, portador do RG.
5.760.022-5 SSP/PR e CPF: 422.755.049-15; e PÉRICLES FONTANELLA, brasileiro, casado em
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Taquari, n" 136, na
cidade de Quedas do Iguaçu, CEP: 85.460.000, estado do Paraná, portador do RG. 4.433.949-8 SSP/PR e
CPF: 575.239.329-91, resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma
sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "R ST- SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.", com sede e domicilio na Av. Rio Grande do Sul, n" 387, centro,
nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, comarca de Capanema, estado do Paraná.
CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social será RS: 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco
mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuído entre os sócios:
a)- O sócio Rosauro Leandro Baretta, 1.000, (mil) quotas, no valor de R$: 1.000,00 (hum mil reais),
que será integralizado em moeda corrente do Pais, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data;
b)- A sócia Ercília Macedo, 1.000, (mil) quotas, no valor de RS: 1.000,00 (hum mil reais), que será
integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data;
c)- O sócio Vanderlei José Pich, 1.000, (mil) quotas, no valor de RS: 1.000,00 (hum mil reais), que será
integralizado cm moeda corrente do Pais, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data;
d)- O sócio José Antonio Zanrosso, 1,000, (mil) quotas, no valor de RS: 1.000,00 (hum mil reais), que
será integralizado em moeda conente do País, num prazo de até 30 (ti-inta) dias desta data;
e)- O sócio Péricles Fontanella, 1.000, (mil) quotas, no valor de R$: 1.000,00 (hum mil reais), que será
integralizado em moeda corrente do Pais, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data;

CL.ÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "Prestação de serviços de
telecomunicações, comércio varejista de máquinas, equipamentos e material de informática, serviço de
conectividade - Provedor".

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indetemiinado, iniciando suas atividades em
01 de Setembro de 2006.

\v-

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outio sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a ROSAURO LE.ANDRO BARETTA,
ERCILIA MACEDO, PÉRICLES FONTANELLA, VANDERLEI JOSÉ PICH e JOSÉ ANTONIO
ANTUNES ZANROSSO, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja
em favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização de outro sócio.

CONFERE COM
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RS T-SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CONTRATO SOCIAL \KAiV,^

PARAGRAFO ÚNICO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA, assinará pela empresa com a \
companhia de um dos demais sócios mencionado na cláusula sétima.

CLÁUSULA OITAVA; Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balaitço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas adojtast, òs
lucros ou perdas apuradas. " l

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios üéliberarãó
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer teinpoi abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócioL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a título
de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos na Legislação
do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Fica eleito o foro de Capanema ~ PR., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem cenos e contratados, datam e assinam juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Pr., 22 de agosto de 2006.

Inruci
Ercilia MacedóBaiettaRosauro

Jose Anío unes^Zanrosso
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMERCIO EXTERK
DEPARTM-IENTQ NACIONAL DE REGISTRO DO COMFRCIfi

jUNTA COMERCI AL DO PARANÁ DO PARANÁ

R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n"O8.3I6.l62/0001-45
Exclusão de sócio; e '

Substituição de sócio.

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado em regime
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Ay. Rio Grande do Sul, n®
387, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná/ portador do RG. 3.966.636-7,
SSP/PR, CPF.030.462.089/01; ERCILIA MACEDO, brasileira, solteira, nascida em 15/11/1956,
empresária, residente e domiciliadajia Rua Proj. E-34, Bairro Albino Corti, na cidade de São
Jorge D'Oesle, CEP. 85575.000, estado do Paianá, portadora do RG. 598.825, SSP/RO, CPF,
606.507.292/34; VANDERLEl JOSÉ PICH, brasileiro, casado em regime de separação de bens,
empresário, residente c domiciliado na Av. 15 de Novembro, n® 720, na cidade de São João, CEP
85570.000, portador do RG. 4.085.283-2, SSP/PR, CPF. 624.311.379/53; JOSÉ ANTONIO
ANTUNES ZANROSSO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado na Tiav. Adelar J. Kunz, n® 62, na cidade de Francisco
Beltrão, CEP.85601.760, portador do RG. 5.760.022-5, SSP/I»R, CPF. 422.755.049/15; e
PERICLES FONTANELLA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Taquari, n® 136, na cidade de Quedas do Iguaçu,
CEP.85460.000, portador do RG. 4.433.949-8, SSP/PR, CPF. 575.239.329/91, sócios
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de "R S T — SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA", com sede na cidade de Planalto, CEP. 85750.000, estado do
Paraná, sita Av. Rio Grande do Sul, n® 387, com contrato social registrado na JUCEPAR, sob n®
41205792646, em 26/09/2006, resolvem por este instrumento particular de dlteiação de
contrato social, modificar seu contrato primitivo de acordo com as seguintes cláusulas c
condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia ERCILIA MACEDO, que possui na sociedade ÍEiúáramente
inlegralizadas l.OOO, (mi!) quotas, no valor de R$.1.000,00, (hum mil reais), cede e transfere em
definitivo pelo valor nominal o total de seu capital, ao Sr. SlDNEl BATISTELLA, brasileiro,
casado em comunhão universal de bens, empresário, residente na Rua das Américas, n® 345,
centro, na cidade de São Jorge DOeste, CEP. 85575.000, estado do Paraná, portador uo RG.
6.338.786-5, SSP/PR, CPF. 020.904.389/08, o qual ingressa pelo presente ato na sociedaoe.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio PÉRICLES FONTANELLA, que possui na sociedade
inteiramente inlegralizadas l.OOO, (mil) quotas, no valor de R$,1.000,00, (mil reais), cede e
transfere cm definitivo pelo valor nominal o Lotai de seu capital, sendo o valor de R$,250,00,
(duzentos e cinqüenta reais), ao sócio ROSAURO LEANDRO BARETíA, R$.250,00, (duzentos
e cinqüenta reais), ao sócio SIDNEI BATISTELLA, RS.250,00, (duzentos e cinqüenta reais), ao
sócio VANDERLEl JOSÉ PICH e R$.250,00, (duzentos e cinqüenta reais), ao sócio JOSÉ
ANTONIO ANTUNES ZANROSSO, todos sócios e acima já qualificados.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios retirantes PÉRICLES FONTANELLA e ERCILIA
MACEDO, dão aos sócios ROSAURO LEANDRO BARETTA, SIDNEI BATISTELLA,
VANDERLEl JOSÉ PICH e JOSÉ ANTONIO ANTUNES ZANROSSO, plena, rasa e gerai
quitação de quotas ora efetuada, declarando estes, conhecer a situação econômica-financeira da
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

CONFERE COM
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IUNTA COMERCIAL DO PAPAN \
00 PARANÁ

RST - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 08.316.162/0001-45

CLÁUSULA QUARTA; Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segun^^^
Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de 5.000,00, (cinco^) ,
no valor de R$.1,00, (hura real), cada, totalizando R$.5,000,00, (cinco mil reais), fica assim
distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios:

Rosauro Leandro Baretta
Sidnei Batistella - *
Vanderlei José Pich :
José Antonio Antunes Záhíõlsõ'A.7. .E
Total - .....T.:

Quotas:

L250

1.250

.  -1.250

■ r.250
5.000

Capital Social:
R$.1.250,00
R$.1.250,00
R$.1.250,00

R£.1.250.00"
R$.5,000,00

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalterada.^ as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do pressente instrumento.

CLAUSULA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Capanema, CEP.85760.000,
estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por assim terem jiistos e contratado, lavram, datam e assinam,
juntamente com duas testemiinlias o presente instrumento em quatro vias de igual forma o teor,
obrigando-se por sí e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Paraná, 15 de abri! de 2008.

Ercilia Macedc

/l, ti !

dCjxjj-c,

Rosauro Lea

/figRwA
Périciés Fontanella

Testemunhas:jpnas: /j
ç  Á ^ ̂

Serafim Tovc - RG.693./47-2,SSP/Pf

atistellà

Jacsonllosé 78.SS/PR
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r ALTERAÇAO CONTRATUAL:
R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CKRI: 08.316.162/0001-45
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*• ^

ROSAURO LEANDRO BARETTA. brasileiro, casado em Comunhão Parcial de bens.
Empresário, residente e domiciliado na .Av. Rio Grande do Sul, n" 387, na cidade de
Planalto, cep 85.750.000, estado do Paraná, portador do RG n". 3,966.636-7 do instituto
de identificação do Paraná, c CI^F/MF n. 030.462.089-01. SIDNPil BA I !S I H1-I,A,
brasileiro, casado em conniniião universal de bens. Empresário, residente e domiciliado
em São .forge D"oesie - PR., na Rua Das Américas. n'\ 345. uentro. cep 85.575.000.
portador do RG n." 6.338.786-5 do instituto de identificação do Paraná. CPF/MF n."
020.904.389-08. VANDHRLKI JOSK PICII, brasileiro, casado cm regime de separação
de bens. empresário, residente e domiciliado na Av. 15 de Novembro, n" 720, na cidade
de Sao João. cep 85.570.000, portador do RG 4.085.283-2 do instituto de idenUncação
do Paraná, e CPF 624.311.379-53 e .lÜSÉ ANTONlü ANTUNES ZANRÜSSO,
brasileiro, empresário, casado cm Comunhão Parcial de Bons. Bacharel cm ciências
contábeis, CPF n° 422.755.049-15 e RG n" 5.760.022-5 SSP/PR. residente e domiciliado
na Rua Adelar Kunz. n" 62, Bairro N. Sra Aparecida, cep 85.601-760, Francisco
Beltrào-Pr: Sócios componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome
empresarial de "R S 'I - SERVIÇOS DE lELECOMUNlCAÇÕES LIDA "
estabelecida a Av. Rio Grande do Sul, iT\ 387. Centro, cep 85.750.000. Planalto - Pr,
com seu contraio social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná em
26/09/2006, sob o n" 41205792646. Protocolo 06/318691-8; e U alteração em
07/05/2008. .sob numero 20081627149 c protocolo 08/162714-9: Resolvem assim
alterar seu contrato social e subseqüentes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado a Cláusula Primeira do Contrato Social
onde consta: a sociedade tem sua sede a Av. Rio Grande do Sul. n". 387, Centro, cep
85.750.000, Planalto - Pr, c passa a ser: a sociedade tem sua sede a Av. Júlio Assis
Cavalheiro, n" 1065. Centro, cep 85.601.000, Francisco Beltrão - PR

CLAUSULA SEGUNDA - É admitido na sociedade MÁRCIO KTYOSHIIZUÍ,
brasileiro, natural cie Nova Esperança - PR. casado em regime de separação de bens,
maior, capaz, do comercio. CPK n" 023.587.329-23 c RG n*' 6.466.646-0 SSP/PR,
residente c domiciliado à Rua Pedro Giacomo Borsari. lU 426, Bairro Jardim Custodio,
cep 86.990-000. em Mmãah^a - Pr. e CLÁUDIO MARCELO SIENA, brasileiro, casado
cm regime dc comunhão parcial dc bens. natural de Maringá — Pr. maior, capaz, do
comercio. CPF n" 826.475.699-91 e RG n" 4.628.548-4 SSP/PR, residente e domiciliado
à Rua Manoel Martins Gimenes. lU 21'^, Bairro Centro, cep 86.990-000. em Marialva -
Pr.

CL.AUSUEA TERCEIRA: Os sócios admitidos declaram que não estão incunsos
em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades mercantis, e
declaram terconhecimenlo pleno da situação financeira da empresa.

CLAUSULA QUARTA: O sócio JOSE .ANTONlO ANTUNES ZANROSSO.
que possuí na sociedade RS 1.250.00 (mil duzentos c cinqüenta reais) dividido cm 1.250
(mil duzentas e cinqüenta) quotas no valor de RS 1,00 { um real) cada uma. cede e
transfere à MÁRCIO KÍYOSHI IZÜÍ. RS 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) dividido
em 250(duzentas e cinqüenta) quotas no :'alor de RS 1.00 ( um real) cada uma. e o sócio
VANDERl.EI JOSH PiCI l, que possui na .sociedadesR$ 1.250,00 (mil duzentos c
cinqüenta reais) dividido em 1.250 (mil duzentarfc cmí]üenta) quotas no valor de R$
1,00 ( um real) cada uma. cede e transfere à M^RC/íO KIYOSHI IZUÍ. R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais) di\'idido em 250(du2t
R$^1,00 ( um real) cada uma. O sócjíKUJSAUÍ

cm^üenla) quotas no valor de
BARKTI A, que possuú
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CNPJ: 08.316.162/0001-45
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OVOTAS VALOR

Imo RS }.000,00

RS 1.000.00

i.om RS 1.000.00

i.mo RS 1.000.00

500 RS 500,00

500 RS 500.00

na sociedade RS L250.00 (mil duzentos e cinqüenta reais) dividido em 1.250 (mil
duzentas e cinqüenta) quotas no valor de RS 1.00 { um real) cada uma. cede e transfere à
CLÁUDIO MARCELO SIENA. RS 250.00 (duzentos e cinqüenta reais) dividido em
250(duzcnlas c cinqüenta) quotas no valor de R.S 1,00 ( um real) cada uma, c o sócio
SIDNEI BATISTELLA, que possui na sociedade R$ 1.250.00 (mil duzentos e cinqüenta
reais) dividido em 1.250 (mil duzentas e cinqüenta) quotas noívalor de R$ 1,00 ( um
real) cada uma, cede e transfere à CLÁUDIO MARCELO SICNA. R$ 250.00 (duzentos
c cinqüenta reais) dividido cm 250{du7,cntas c cinqüenta) quotas no valor dc R$ 1,00 (
um real) cada uma cujo o pagamento o sócio adquirente os faz neste ato em moeda
comente do país, bem como declara ter recebido os seus direitos e haveres sociais
perante a sociedade, nada mais lendo a reclamar, seja a titulo que for, nem na sociedade
c nem do cessionário, dando-lhes plena, geral, rasa c irrc\'Ogávci quitação.

CLÁIÍSULA QUINTA - O capital social é de RS 5.000.00(cinco mil reais),
dividido em 5.000(cinco mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(um real) cada uma.
integralizadas neste ato em moeda coiTente do País. assim subscritas:

NOME

ROSAIJRO LEANDRO BARETTA

SJDNEl BÁTISTELLA

VA NDERLEIJOSE PICH

JOSEANTONIO ANTUNES AANROSSO
MÁRCIO KIYOSHIIZIJÍ

CLÁUDIO MARCELO SIENA

CLÁUSULA SEXTA - Fica alterado a Clausula Oitava do Contrato Social onde
constava: A administração da sociedade caberá a JOSH AN'I0K10 AN I UNES
ZANROSSO, ROSAURO LEANDRO BARETTA E VANDERLEI .TOSE PICH, com
os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial e
individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja cm favor dc qualquer dos quotistas ou dc terceiros, bom como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, e passa a ser: A
administração da sociedade caberá individualmente aos sócios .TOSE ANTONIG
ANfUNHS /ANR(3SS(X ROSAl.IRO LEANDRO BARin TA. VANDERLEI JOSH
PICH. STDNEl BATISTELLA. CLÁUDIO MARCELO SIENA E MÁRCIO KIYOSHI
IZUL com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome
empresarial e indi\'idual. vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja cm favor dc qualquer dos quotistas ou dc terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETIA.
assinará pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na
clausula oitava.

CLAUSULA SÉTIMA - .À vista da modiiicação ora ajustada, os sócios
resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim
sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no conti'ato primitivo
que atualizado c consolidado, passa a ter a seguinte rcdaçãd

ROSAIJRO LEANDRO BARETTA. brasileiro. Asado em Comunhão Parcial
de bens, Empresáiáo. residente e domiciliado na Aj. Ri )^^Gi:aBd£ do Sul, n" 387. na
cidade de Planalto, cep 85.75Ü.ÜÜ0. estado do Parafeíi^r;ador ddRü nU 3.966.636-7
do instituto dc identificação do Pafcánlí. c CPK/MF nllil03|) 462.080^01. SIDNEI
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BATISTELLA, brasileiro, casado em comunhão universal de bens. Empresário,
residente e domiciliado em São Jorge D^oesle - PR., na Rua Das Américas, n". 345,
Centro, cep 85.575.000. portador do Rü n." 6.338.786-5 do instituto de identificação do
Paraná. CPF/MF n.-^ 020.904.389-08. VANDHRI.KI .lOSK PiCI I. brasileiro, casado cm

regime de .separação dc bens, empre.sário. residente e domiciliado na Av. 15 de
Novembro, n" 720. na cidade de São João. cep 85.570.000. porlEíilor do RG 4.085.283-2
do instituto de identificação do Paraná, e CPF 624.311.379-53. JOSÉ ANTONIO
ANTUNES /.ANROSSO. brasileiro, empresário, casado cm Comunhão Parcial dc
Bens. Bacharel em ciências contábeis, CPF n" 422.755.049-15 e RG n® 5.760.022-5

SSP/PR. residente e domiciliado na Rua Adelar Kunz. n" 62, Bairro N. Sra .Aparecida,
cep 85.601-760. Francisco Beltrão-Pr, MÁRCIO KIYOSHl IZUÍ. brasileiro, natural de
Nova Esperança - PR, casado cm regime dc separação dc bens, maior. capa?., do
comercio, CPF lY 023.587.329-23 e RG n'' 6.466.646-0 SSP/PR. residente e domiciliado
à Rua Pedro Giacomo Borsari. n" 426, Bairro Jardim Custodio, cep 86.990-000, em
Marialva - Pr. e CLÁUDIO MARCELO SIENA, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens, natural dc Maringá - Pr. maior, capaz, do comercio, CPF n®
826.475.699-91 e RG n® 4.628.548-4 SSP/PR. residente e domiciliado à Rua Manoel
Martins Gimenes, n" 219, Bairro Centro, cep 86.990-000, em Marialva - Pr; Sócios
componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome empresarial de "R S T -
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA " estabelecida a Av. Júlio Assis
Cavalheiro, n® 1065. Centro, cep 85.601.000, Francisco Beltrão ■- PR. com seu contrato
social registrado na Junta Comercial do Estado do Pai'aná em 26/09/2006, sob o n®
41205792646, Protocolo 06/318691-8. e U alteração em 07/05/2008. sob numero
20081627149 c protocolo 08/162714-9.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de " R S
T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Av. Júlio As-sis
Cavalheiro, n® 1065, Centro, cep 85.601.000. Francisco Beltrão - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - O t)bjeto será de " Prestação de Serviços de
Telecomunicações, Comércio Varejista de Maquinas, Equipamentos e Material de
Infonnática, Sei^iço dc Conectividade - Provedor.".

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de RS 5.000.00(cinco mil reais),
dividido em 5.000(cinco mil) quotas de valor nominal de R$ LOO(um real) cada uma,
iiitegralizadas neste ato em moeda comente do País. assim subscritas:

NOME
RdSAURO LEANDRO BARE7TA
SIDNEl BA TISTELLA
VANDERLEIJOSE PICH

JOSÉ ANTONIO ANTUNES ZANROSSO
MÁRCIO KnosHnzui

CLA UDIO MiRCELO SIENA
CLÁUSULA QUINTA - As quotas são

concedidas ou transferidas a terceiros sem o consentii
assegurado, em igualdade de condições e preço
aquisição se postas à venda, formali^ndo. se reaj
contratual pertinente.

D

0U07AS lALOR
1.000 RS 1.000,00
J.OOO RS J.OOOJH)
J.OOO RS i.000.00

1.000 RS TOOO.OO
500 RS 500,00
500 RS 500,00

indivisíveis e não poderão ser
do outro sócio, a quem fica

referência para a sua
cessão delas, a alteração

i
vj^



CONFERE COM
O ORIGINAL

PataAoO^vl/i
2" ALTERAÇAO CONTRATUAL:

R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 08.316.162/0001-45 INATURA

CLÁUSULA SEXTA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, e terá
início em 26 de Setembro de 2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamcnic peta inicgraüzaçào do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a ROSAURO
LEANDRO BARErrA. SIDNEI BATISTELLA, VANDERLEI JÓSE PICH. JOSÉ
ANTONlO ANTUNES ZANROSSO. MÁRCIO KIYOSHI íZUÍ E CLÁUDIO
MARCK[,0 SIHNA. com os podcrcs c atribuições dc Administradores, autorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em íávor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO l.KANDRO BARHTI A,

assinará pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na
clausula oitava.

CLÁUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos dc exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela. a pena que
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime lãlimentar.
de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrcncia, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA U - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas c designarão administradores (cs)
quando for o caso.

CL.ÁUSULA DÉCIMA T~ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial em outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
.sócios.

CLAUSULA DÉCIMA 3'' - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal. A título de -pró labore'' observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA 4''' - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade coniiiiuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dofs) sócio(s) remanescente(s). o valor
dc seus havcrcs será apurado c liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo i3rocedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA 5" - O sócio que dcscjá- transferir suas quotas deverá
notificar ao sócio remanescente, discriminando o pr/çojt lorma e prazo de pagamento
para que este exerça ou renuncie o direito de pre
sessenta dias contados do recebimento da notific
exercido o direito de prcfcrcncia^ás qqotas poder

ICH. o ue deverá fazer dentro de

aior prazo sem que seja
ente transferidas.



2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 08.316.162/0001-45

CLÁUSULA DÉCIMA 6*'' - Fica eleito o toro de Francisco Beltrão para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio.

E por estarem assim Justos e contratados a.ssinam o presente instrumento em
3(trcs). vias.

Francisco Beltrão - Pr. 22 de Outubro de 2008.

icbcuí^ô C

ROSAURO LEANDRO BARHTÍ'A

JOSÉ ANTONIO ANTÜNES ZANROSSO

CLÁUDIO MARCELO SIENA lYOSHÍ IZUI

í CONFERE COM
O ORIGINAL

Data

IMATURA

JUNTA COMÊRCÍÃLDÕTÃRÃNÃ
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO.:
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/11/2008
SOB NÚMERO: 20084197897
Protocolo; 08/419789-7, DE 19/09/2008 v

Empresa:41 2 0579264 6

ft S T SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA LUIZ CARLOS SÁLVARÒ-



CONFERE COM

O ORIGINAL

DaitajQ/£2Ül^

SNATURV

3° ALTERAÇAO CONTRATUAL:
R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 08.316.162/0001-45

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado em Comunhão Parcial de
bens, Empresário, residenie e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 387, na cidade de
Planalto, cep 85.750.000,'estado do Paraná, portador do RG n° 3.966.636-7 do instituto de
idcntiílcação do Paraná, e CPF/MF n." 030.462.089-01, SlDNEl BATISTELLA, brasileiro,
casado cm comunhão universal de bens. Empresário, residente e domiciliado em São Jorge
D'oestc - PR., na Rua Das Américas, n°. 345, Centro, cep 85.575.000. portador do RG n°
6.338.786-5 do instituto dc identificação do Paraná, CPF/MF n." 020.904.389-08,
VANDERLEI JOSÉ PICH, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário,
residente e domiciliado na Av. 15 de Novembro. 720. na cidade de São João, cep
85.570.000, portador do RG 4.085.283-2 do instituto de identificação do Paraná, e CPF
624.311.379-53, JOSÉ AN FONIO ANTUNES ZANROSSO, brasileiro, empresário, casado
em Comunhão Parcial de Bens, Bacharel em ciências contábeis, CPF n" 422.755.049-15 e
RG n" 5.760.022-5 SSP/PR, residente c domiciliado na Rua Adelar Kunz, n" 62, Bairro N.
Sra Aparecida, cep 85.601-760. Francisco Beitrão-Pr, MÁRCIO KIYOSHl IZUÍ, brasileiro,
natural dc Nova Esperança - PR. casado em regime de separação de bens, maior, capaz, do
comercio. CPI- n" 023.587.329-23 c RG n° 6.466.646-0 SSP/PR, residente e domiciliado à
Rua Pedro Giacomo Borsari, n"" 426, Bairro Jardim Custodio, cep 86.990-000, em Marialva
- Pr. e CLÁUDIO MARCELO SIENA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial
dc bens, natural dc Maringá - Pr, maior, capaz, do comercio, CPF rf 826.475.699-91 e RG
n" 4.628.548-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Manoel Martins Gimenes, 219,
Bairro Centro, cep 86.990-000. em Marialva - Pr; Sócios componentes da sociedade
mercantil, que gira^ sob o nome empresarial de ^'R ST- SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES ÍTDA " estabelecida a Av. Júlio Assis Cavalheiro, n" 1065,
Centro, cep 85.60 i .000, Francisco Beltrão - PR, com seu contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná em 26/09/2006, sob o if 41205792646, Protocolo
06/318691-8, c I" alteração em 07/05/2008, sob numero 20081627149 e protocolo
08/162714-9, 2° alteração cm 05/1 1/2008, sob numero 20084197897 e protocolo
08/419789-7; Resolvem a.ssim alterar seu contrato social e subseqüentes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio JOSE ANTONIO
ANTUNES ZANROSSO, que po.ssuía na sociedade 1.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, totalizando R$ 1.000,00 ( mil reais), inteiramente integralizados, o qual cede e
transfere neste ato ao sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA, R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), dividido em 250 (duzentas e cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, cede e transfere ao sócio SIDNEÍ BATISTELLA, R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), dividido em 250 (duzentas e cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, cede e transfere ao sócio VANDERLEI JOSE PICH, R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), dividido em 250 (duzentas e cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, cede e transfere ao sócio MÁRCIO KIYOSHl IZUÍ, R$ 125,00 (cento e
vinte e cinco reais), dividido em 125 (cento e vinte e cinco) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, e cede e transfere ao sócio CLÁUDIO MARCELO SIENA, R$ 125,00
(cento c vinte e cinco reais), dividido cm 125 (cento e vinte e cinco) quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada uma, cujo pagamento os sócios adquirentes os fazem neste ato em
moeda corrente do país, bem como declara ter recebido, os seus direitos e haveres sociais
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a titulo que for, nem na sociedade e
nem do cessionário, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CLAUSULA SEGUNDA - ojcapital spcial e de R$ 5.000,00(cinco mil reais),
dividido em 5.000(cinco mil) quotas qe\ valor pominal de R$ l,00(um real) cada uma,
integralizadas neste ato em moed^ óorreijitgdo^áJS, assim subscritas:
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NOME

ROSA URO LEANDRO BARETTA
SlDNEl BATlSTElLA
VANDERLEIJOSE PICH

MÁRCIO KIYOSHI IZUl
CIA VDIO MARCELO SIENACLAUDIU MAKLELU ÒILJ\A

QUOTAS
J.250

1.250

1.250

625

625ozj j

RS

RS

RS

RS

RS

VALOR

1.250,00

1.250.00

1.250,00

625,00

625.00

§ÍNATURA

 .

CLAUSULA TERCEIRA: - Fica alterado a Clausula Oitava do Contrato Social
onde constava: A administração da sociedade caberá a JOSE ANTONIO ANTUNES
ZANROSSO, ROSAURO LEANDRO'BARETTA, VANDERLEI JOSE PICH, SIDNEI
BATSITELLA, CLÁUDIO MARCELO SIENA E MÁRCIO KYIOSHI IZUÍ, com os
poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial e individual,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, e passa a ser: A administração da
sociedade caberá individualmente aos sócios , ROSAURO LEANDRO BARETTA,
VANDERLEI JOSE PICH, SIDNEI BATISTELLA, CLÁUDIO MARCELO SIENA E
MÁRCIO KIYOSHI IZUI, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso
do nome empresarial e individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA, assinará
pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na clausula oitava.

CLAUSULA SÉTIMA - À vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem,
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que atualizado e
consolidado, passa a ter a seguinte redação:

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado em Comunhão Parcial de
bens, Empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 387, na cidade de
Planalto, cep 85.750.000, estado do Paraná, portador do RG n°. 3.966.636-7 do instituto de
identificação do Paraná, e CPF/MF n. ° 030.462.089-01, SIDNEI BATISTELLA, brasileiro,
casado em comunhão universal de bens, Empresário, residente e domiciliado em São Jorge
D'oeste - PR., na Rua Das Américas, n°. 345, Centro, cep 85.575.000, portador do RG n.°
6.338.786-5 do instituto de identificação do Paraná, CPF/MF n.° 020.904.389-08,
VANDERLEI JOSE PICH, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário,
residente e domiciliado na Av. 15 de Novembro, n° 720, na cidade de São João, cep
85.570.000, portador do RG 4.085.283-2 do instituto de identificação do Paraná, e CPF
624.311.379-53, , MÁRCIO KIYOSHI IZUÍ, brasileiro, natural de Nova Esperança - PR,
casado em regime de separação de bens, maior, capaz, do comercio, CPF n° 023.587.329-23
e RG n° 6.466.646-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Pedro Giacomo Borsari, n°
426, Bairro Jardim Custodio, cep 86.990-000, em Marialva - Pr, e CLÁUDIO MARCELO
SIENA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de Maringá -
Pr, maior, capaz, do comercio, CPF n° 826.475.699-91 e RG n° 4.628.548-4 SSP/PR,
residente e domiciliado à Rua Manoel Martins,

000, em Marialva - Pr; Sócios componentes c
.paria! de "R S T - SERVIÇOS DE 'lÍEL :

CONFERE cq Jlilio Assis Cavalheiro, n" 1065, Centro, ce(^ ^ORlGlNA^p^i rAntrato social registrado na Junta Coineréiajl do Estado do Paraná em 26/09/2006, sob
1205792646, Protocolod56y318691-8^1° ÁlteraçãóVm 07/05/2008, sob numero

imenes, n® 219, Bairro Centro, cep 86.990-
sociedade mercantil, que gira sob o nome
COMUNICAÇÕES LTDA " estabelecida a
>,85.601.000, Francisco Beltrão - PR, com



QUOTAS VALOR

J.250 RS 1.250,00

1.250 R$ 1.250,00

1.250 R$ 1.250.00

625 RS 625,00

625 RS 625,00

CONFERE COJIbJ
O ORlGINAlj^be

Data

CCXÜ^;
assinatura
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20081627149 e protocolo 08/162714-9 e 2" alteração em 05/1 1/2008, sob nuiy^
20084197897 e protocolo 08/419789-7: Resolvem assim consolidar as alterações
contratuais.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de " RS T-
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Av. Júlio Assis
Cavalheiro. n° 1065, Centro, cep 85.601.000, Francisco Beltrão - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será de " Prestação de Serviços de
Telecomunicações, Comércio Varejista de Maquinas, Equipamentos e Material de
Informática, Serviço de Conectividade - Provedor.".

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 5.000,00(cinco mil reais),
dividido em 5.000(cinco mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(um real) cada uma,
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, assim subscritas:

NOME

ROSAURO LEANDRO BARETTA

SlDNEl BATISTELLA

VANDERLEIJOSE PICH

MÁRCIO KIYOSHI IZUl
CLA UDIO MARCELO SIENA

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser concedidas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizará a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, e terá
início em 26 de Setembro de 2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a ROSAURO
LEANDRO BARETTA, SIDNEI BATISTELLA, VANDERLEI JOSE PICH, MÁRCIO
KIYOSHI IZUÍ E CLÁUDIO MARCELO SIENA, com os poderes e atribuições de
Administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO ~ O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA, assinará
pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na clausula oitava.

CLÁUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de ddfesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. j

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao térmjn^p de cada exercício social, em 31 de
I^Spibro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

ração do inventário, do baknço patnmoniál e dò balanço de resultado econômico,
ido aos sócios^ na proporção pe suas qiíotas, ds lucros ou perdas apuradas.

/ E \ \ \ ' i '
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CLÁUSULA 1)I-,C1MA L' No.s quairo meses seguintes ao término do exer^lo^
social, os sócios deliberarão sobre as contas c designarão administradores (es) quando/fo o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA 2"- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecH^r^
filial em outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA 3" - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal. A título dc "pró labore" observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

CLÁUSUl.A DÉCIMA 4'' - Ealeccndo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
incxistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAI'0 ÚNICO O mesmo procedimento será adotado em outros casos
cm que a sociedade se resolva cm relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA 5" - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para
que este exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta
dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o
direito de preiercncia. as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA 6*' - Fica eleito o foro de Francisco Beltrão para o
e.xercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
3(lrês), vias.

Francisco Beltrão - Pr, 03 de Abril de 2009.

W

u:)avÊpo

ROSÁÜRO LEANDRO iÍARE" S DNEí ATISTELLA

JOSÉ ANTONíÓ UNESZÁNROSSO

CLÁUDIO MARCELO SIENA

CONFERE COM
O ORIGINAL

MAJ^lÓ KÍYOÊtíl ÍZVÍ

-^assinatura
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rA\ I í KAÇAO CONTRATI AI.:
R S T - SI-RVIÇOS 1)1 í i:U-.( ()Ml)NK AÇÒl S 1 I DA

CMM: 1)8.316,162 {)0(H-4>

CONFERE COM
O ORiGiNAU

DatajQ.CSjíl£í

IMATURA

ROSAI RO l-í-.WDRO BARI-TrA. brasileiro. casaJo cm Comunhài' Parcial Jc

bens. I mprcsário. residcnie e domiciliado na A\. Rio Gnmdc do Sul. n" 387. na cidade de
Planallo. cep 85.750.000. estado dt» Paraná. pí>rtador do R(i n". 3.066.636-7 do instituto de
ideniificavào do Parana. e CPI-VII- n. " 030.462.080-01. SIl)\l .l lí.\ 1 is ri:i 1 A. brasileiro,

casado em comunhão unisersal de bens. lànpresário. residente e domiciliado em Sà,» .lorge
D oeste - PR., na Rua Das .Américas, n". 345. Ccnirt>. cep 85.575.000. portador do RCi n."
6.338.786-5 do instituto de idenliricaçáo do Paraná. (. Pl /MI- n.'' 020.004,389-08.

V.AN'DI-d<l l'd .lOSP IMCM. brasíleiri). casado cm regime de separarão de bens. empresário,
residente e domiciliado na .Av. 15 de Novembro, n" 720. na cidade de São Joãí». cep
85.570.000. portador do Ríi" 4.085.283-2 do instituto de identilleavào do Paraná, c CPI-
624.31 1.379-53. M.ARCIO KhOSUI l/TÍ. brasileiro, natural de Niiva l:sperant;a PR.
casado cm regime de separação de bens. maior. capa/, do comercio. CPI- n" 023.587.329-23
c RCI iV 6.466.646-0 SSP PR. residente e domiciliado à Rua ÍVdro (iiacomo Borsari. n"

426. Baino Jardim C ustodio, cep 86.990-1)00. cm MariaKa - Pr. e C I.Al'DIO MARC líl O
SIPN.A. hrasilein». casado em regime de comunhãi» parcial de bens. natunil de Vlaringá
Pr. maior, capa/, do cotnerclo. CPI- iT' 826,475.699-91 c RtJ n" 4.628.548-4 SSP/PR,
residettle e domiciliado à Rua Manoel Martins (iimcncs. n" 219. Bairro Cctitro. cep 86.990-
000. em MariaKa Pr; Sócios componentes da sociedade mercantil, que gira st»b o mane
empresarial de "R S I Sj RVIC.OS DP. 11 1 P.COMI "M( AC ÕI S I 1 1)a'" esiak-leeida a
A\. Julio \>sis ( avalheifii. n" 1065. Ceiilro. cep X5.60l.0lKi. I rancisct» Beluàt; PR. cmn
seu etinlralo social registradi» tia Junta Comercial di> l.slado do l'araná cm 26 09 2t)06. sob
o iV' 41205792646. Protocolo 06/318691-8. e P' alteração cm 07 05 2008. sob numero
20081627149 e protocolo 08 162714-9. 2' alteração em 05 I I 2008. sob numero

20084197897 e protocolo OX'419789-7; .3" alteração em 09 ()4'2009. sob numero
20091445558 e protocolo 09/144555-8. Resolvem assim alterar seu contrato social c
subseqüentes alteraçócs;

Cl-.ÁrSl 1 .A PRIMP.IR.A Pica alterado a elausula qiiaiia do Contraio Social, onde
consta; o capital s^Kial será dc R$ 5.00l).00(eiiieo mil reais), divididos ein 5,000(ciueo mih
quotas de RS i.OOlum real) cada unut. integrali/adas neste ato em moeda corrente d«> pais; em
\ inude da inlcgrali/aeào ficam assim distribuídas as colas e capital.

Nome (,>uoI:is \ alor

ROSAI RO 1 l-:A\l)R(f liARlOTA i.:so RS / 250.00

.s7m/-.7/í.(y/.s7/;/./..i y 250 Rs y 250,00

lAXDRRi lA.fost: rn-/í y 250 RS y 250, fío

MÁRCIO Kiyos/in/l 7 625 RS 625.00

CLíl niOMAIH 7-7.í).S7/:.V.I 625 RS 625.00

PARA(iR.\Pl) PRI.MI IRO P.m virtude dessa alteração a Cláusula (Jiiarla do

Contrato Sv)eial pas.sa a ler a seguinte redação: O capital social da empresa que era de R$
5.00().()(){cinco mil reais), c elevado nesta data para RS lOO.OOO.OO (cem mil reais), divididos
em 10l).(100(cem mil) quotas de R$ l.OOtum real) cada uma. cujo aumento de capital de R$
95.OOU.ÜOtnoventa e cinco mil reais) efetuado através dc lucros acumulados. P.m dectirréneia

dessa alteração, o capital passa a ler a seguinte distribuição: O sócio ROS.ACKO l.P..\\DR()
BARP. 1 1 A. que possuía RS 1.250.00(mil duzentos e einqüeiWa reais), div ididos em 1.2501 mil
du/enlas c cinqüenta) quotas de RS 1.00 cada uma. pa, " ' "
reais), divididos em 25.000 (vinte e cinco mil) qtuãas

cede e traiislere neste ali> ao sócio VI.ARí IO Kl) OSllW/ll
div idiiios em 5.000 (eineo mil) udyias de RS l.OOium

r RS 25.000.00 (vinte eiiieo mil

cal) cada uma. o qual
0.00 (cu:c\i mil reais)

.cioSIDM I



CUNi^ERE COM
O ORIGINAL

NATURA

4'' Al I l.KAÍ, AO CON I RAn AL:

K S T - SHRVI(, ()S oi: I KLLCOMUMCAÇÒI S 1 OA
CNPJ: 08.316.162/0001-45

BATlSíííLl.A. que possuía RS 1.250.(íü(mil (lu/cnlos c cinqüenia reais), d
l.250(mil clu/cntas e cinqüenta) quotas de RS 1.00 cada uma. passa a ler RS 25.Ot
cinco mil reais). di\ididos em 25.000 (vinte e cineo mil) quotas de RS 1 .Ot» (um real) cada inna;
o qual cede c transfere neste ato ao sócio CI.ALDKÍ MARt'1-.l í) SI! \.A. RS 5 (tOO.OO (cinco
mil reais) divididos em 5.000 (cinco mü) quotas de RS l.0(t(um real) cada uma. o siWio
V.XNDLRl.ld JO.SL IMCÍI que possuía RS i.250.00(mi! du/eMti>s e cinqüenta reais), divididos

cm I 250(mil du/cntas e cinqüenia) quotas de RS 1.00 cada uma. pass;i a ter RS 25.000.00
(vinte cinci> mil reais), divididos em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de RS 1.00 (tnn real)

cada urna; o qual cede e transfere neste ato ao sócio MÁRCIO Kh'OSIII l/l I. RS 2.500.00
(dois mil e quinhentos reais) tjiv ididos em 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas de RS l.00(um
real) cada uma, c ccdc c transfere neste ato ao sócii> CL.Al DIO M.ARCl.l.t) SIl.N.A. RS
2.500.00 (dois mil e quinhentos reais) div ididos cm 2.500 (duas mil e qnmhenias) qu»>las de RS
1.00(um real) cada uma. o socii» M.ARCIO KIYOSHI l/l'Í. que possuía RS 625(seiscentos e
vinte e cineo reais). divididi>N em 625(seiscenitvs e vinte cinco) quotas de RS 1.00 cada uma.

passa a ter RS 20.000.0(Kvinle mil reais), divididas em 20.000(vinte mil) quotas dc RS l.00(uni
real) cada uma. o sócio CLACDK) M.ARCLI.C) SII:N.A que possuía RS 625(selsccmos c vinte
c cinco reais), divididos em 625(seiseento.s c vinte cinco) quotas de RS 1.00 cada nina. passa a
ter RS 20.()00.00(vintc mil reais), divididas em 20.000(vinte mil) quotas de RS I.OOtum real)
cada uma. ern v irtude da intej^ndi/ação llcam assim distribuídas ãs quotas e capital
Niunc (.)uotas Valor

HOS.Ít HO l.i:.l\f)RO HARETIA 20.000 RS 20.000.00

.S7/)VA7 /Í. I7/.V//.7 /. f 20.000 RS 20 000.00

I".l,\7J/i'/í/./:7./(AS7:' r/CH 20.000 RS 2tf 000.00

\ /. r Ri /í V Kl 1 í }.Sin l/l i 20.000 RS 20.000.00
c 7..-U 7J/ín/.-J/í( 7i7.í7.S7/;.V-l 20.000 RS 20 000.00

Cl. Al SC LA SLCiCNDA • .A visla da modillcavào ora ajustada, os sócios resolvem,
por este insirumcmt>. aluaü/ar c ctmsolidar o conti~alo social, tomando assim sem efeito, a
partir desta data a.s cláusulas c condições contidas no contrai.- primitivo que atiiali/ado c
consolidadi». passa a lera seguinte reda(,à<v

ROSAI RO LL.ANDRO iCM<i:Ti.\. braslleirt). casad.- cm t omimhà.- 1'arcial de

bens. l.mpresárío. residente e domiciliado na .Av. Rio Cirande do Sul. n" 387. na cidade de
RlanalU). ccp 85.750.000. estado do Raranà. portador do RCi n". 3.%6.636-7 do insiiiulo dc
idcniilicavão do Paraná, e CPI Ml- n. " 030.462.080-01. SIDNLI liAI ISIHLLA. brasileiro,
casado cm comunhão universal de bens. límpresário. residente e domiciliado em Sáo .lorge
ü\>esie - PR., na Rua Das -Américas, n". 345. Centro, ccp 85.575.000. portador do RCi n."
6.338.786-5 do instituto dc iJcniitlcação do Paraná. CPI-All n." 020.00 1.380-08.
V.ANDLRI i:i -lOSL PICH. brasileiro, casado em regime de separavào de bens. emprcsiirio.
residente c domiciliado na .Av. 15 dc Novembro, iC 720. na civiade dc Sài» João. ccp
85.570,000. portador do R(» 4.085.283-2 do instituto dc Idcnliticavào do Parana. c CPI"
624.31 1.370-53. . MÁRCIO ROOSMI l/l 1 brasileiro, natural de Nvtva i:s|X'ransa - PR.
casado em regime vie soparaváo de bens. maior. capa/, dti comercio, t PI- iC 023.587..>20-23
c RCi tV' 6.466.646-0 SSP'PR. residente c domiciliado á Rua IVdro Ciiacomo Ihirsari. iC
426. Bairro Jardim Custodio, ccp 86.000-00(l. cm Marialva - Pr. c CLACDIO M \Rt Id O
SILN.A. brasileiro, casado cm reiiimc dc comunhão parcial dc bens. natural dc Maringá ■

'l n" 4.628.548-4 SSP PR.

Bairro Ccniiv». ccp 86.00IJ.

uc gira sob o nome
3A " c^talvlccida .t

kltrÍLo^ PR. com

Pr. maior, capaz, do comercio. ("PL iC 826.475.600-01 c R
residente c domiciliado à Rua Manoel Martins CÜmencs. n" 2

000. cm Marialva Pr. Sócios componentes da socicda
empresarial de "R S I SI:RVI(.()S DL I líLLCOMl
Av. Júlio .Assis Cavalheiro, iC 1065, Centro, ccp 85.601



4^^ Al. I rUAí, AO CONTKA l l Al :

R S T ~ SKRVIVOS Dí: il I l-COMOMC ACÕI S H DA
C NPJ: 08,.^16.1620001.45

CONFERE COM
O ORIGINAL

natflAOC^S À

ASSINATURA
seu conirdio social rcgisirado na Junta Cimicrcial do Lsiado do Paraná cm 26 <nV.]i'uíi. uili
0 n" 41205792646. Protocolo 06'5IS69|.8. T' allcragào cm 07 05 2008. soh numero
20081627149 c protocolo 08 162714-9 c 2" altcraváo cm 05 I I 2008. sob numero

20084197897 c protocolo 08 419789-7; 3" altcravái' cm 09 04 2009. ?<ob numero
20091445558 c protocolo 09 144555-8; Rcsol\cm assim ci>nsolidar as alterações
contratuais.

C I .AlfSUL.A PRIMIilRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de " R .S T -
si:rvi(,os ni- tli.lcomiínicacòls i tim ".

CI .Ál'SI'1-.A SPCll NDA - A sociedade tem a .sua sede na .Av. Júlio Assis
Cavalheiro, n'' 1065, Centro. tcp 85.601.000. rrancisco Bellrào PR.

CT-.ÁUSUI.A riZRCI:IR.A O objeto será de " Presiaçáo de Ser\Íços de
lelecomunicaçõcs. Comércio Varejista de Maijuinas. lAiuipamenios c Material de
Inrormãtica. Ser\ iço de Cimecii\ idade Prtuedtir.".

Cl .Âl SUI-.A Ql ARI.A O capital social é de RS 100,000.00(cem mil reais),
dividido em 100.000(cem mil) qmnas de valor nominal de R.S 1.00(um real) c;ida uma.
inicgralizadas neste ato cm moeda corrente do País. assim subscritas:

uior.ís i.ti.oH

ROSAI RO U:.Í\nR() HARETT.i " 20.mi RS 2u.m)i}.00
sjnsiiiiiAnsriiiLA 20.000 rs 2(num.(H}

1 A\nERi Ei M >SE riai 20 íHIO rs 2n 000.00

MARCHJ KiyoSHÍ //í 7 20.000 RS 20.000,00
CLAl DH) MARCELO SIESA 20 000 R\ 2o ooo.ifo

CI.ÁCSri.A Ql INT.A .As quotas são indivisíveis e nüi» poderão ser concedidas
ou transferidas a terceiros sem o cmisentimento do outro sócio, a quem llca assegurado, cm
igualdade de condições c preç<> direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, lómiali/ando. se realizará a cessão delas, a alteração contratual |x;rtineme.

CI.ÁCSl l,.A SlíXT.A O pra/o de duração da sociedade é indeterminado, e terá
inicio em 26 de Setembro de 2U06.

Cl-.Ál iSI'I.A SI: I IM.A - .A responsabilidade de cada sócio é restrita ;jo val(»r de
suas quotas, mas iodi»s respondem .sttlidariameme pela inieurali/açào dt» capital social.

CI..ÃI SI'[.A OIIAV.A A administração da sociedade caberá a RHS.ACRO
I líANDRO B.AKL M A. SIDMd BA I l.S I Ll I.A. VANDLRI I.I lOSi; PK 11. MÁRCIO

KIVOSlll 1/l 'i I' CÍ.AI'i)IO MARCI l O SIPN.A. com os poderes e atribuições de
Administradores, autorizado o uso do nome empresarial. vedadí>. no entanto, em atividades
estranhas ao interesse Sí>cial ou a.ssumir obrigações seja em lavor de qualquer dos svkíos
quotistas ou de terceiros, bem comt> onerar i>u alienar bens imfneis da sv»ciedade. sem
autorização do outro sócio.

PARACiRAK) PRIMURO - O sócio ROSAI RO Lí ANDRO BAKi I I A. assinará

pela empresa ct>m a companhia dc um di>s demais sócios mencionado na clausula oitava.
Cl-.\LiSC!..\ NONA - Os .Administradores declaram. s<»b as penas da lei. de que

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou pt>r se encontrarem sob efeitos dela. a pena que vede,
ainda que tempi>rariamenie. o acesso a cargos públicos; ou por crime lálimeniar. dc
prevaricação, peita i>ii suborno, concussào. peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema Tmancciro nacional, contra normas dc dcfc.sa da uonconcncia. contra as relações dc

coiisinno. fé pública. i»u a propriedade.
Cl ÁCSl l A DlíCIMA .Ao término de c

dezembr/». o adminislrador^eslará contas jusiitlcadas
Rociai, em 31 de
,*ao. proce«.lcndo á
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4" AI.M:RA(, A0 contra í l Al.:

R S T- SERVIÇOS Di: TEITXOMINICACÒI S [ rr)A
CNPJ: 08J16.162 0001-45

ASí
ckihoravOt» üo invcnoirio. do balan(,-i» pairimonlal c do balunvo dc rcsullado cCon nnu u
cabtMido aos sócios, na proporçílo dc suas quolas. os lucros ou perdas apuradas.

Cl-AUSUl .A Or.CÍMA I ' Nos quatro meses seguintes ao lérmint> do c\ereicio
social, os sócios deliberarão sobre as eontas e designarão administradores (es) quando for o
caso.

CI.Ál sn A OrC IM.A 2'- A sociedade pt>derá a qualquer tempo, abrir fechar
filial em outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos t»s sócii>.s.

CI.Al SCI.A DTí IMA .V' - Os sócios poderão, de comum acordi>. iKar uma

retirada mensal. A titulo de labore" observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

CI.Al SL I .A DIXIMA 4' - l alecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdein>s. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindi» interesse destes ou d<Ms) sócio{s) remanescentc{s). a valor de seus haveres .será

apurado e liquidadi^ com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAI O UNICT) C) mesmo procedimento será adotado cm outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CI-AUSld.A DHCIMA S"* ■ O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma c pra/v) de pagamento para
que este exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta
dias coiuadi>s di^ recebimento da notificação ou em maior pra/«» sem que seja exercido o
direito de preferência, as quolas pt>derão ser livremente transferida^

Cl .\rsi l..\ DIX IM.A 6"' - l ica eleiti» o lóro de I lancísco Heltrào para i»
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

|{ por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
3(três). V ias.

I rancisco Beltrão - Pr. 0.3 de Janeiro de 201 1 .

Dat

áNATURA

LANDRÜ BARUn AROSAI RÓ

MAÍ

CI AI !^) MARCI l () SUÍNA

rfRflnCO o registro em 04 / 02 / 2^ u

^ seBASTIAO MOTTA
".TOfc SECRETARIO GERAL



CONFERE COM
O ORIGINAL

5° ALTERAÇAO CONTRATUAL;

R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ;08.3]6.]62/0001-45

DataJC/£2jl£i

IMATURA

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, maior, capaz, nascido em
02/1 1/198], natural de Realeza - PR, casado em Comunhão Parcial de bens. Empresário,
residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n" 387. na cidade de Planalto, CEP

85.750.000, estado do Paraná, portador do RO n". 3.966.636-7 do instituto de identificação
do Paraná, e CPF/MF n. 030.462.089-01, SIDNEI BATISTELLA. brasileiro, maior,
capaz, nascido em 08/01/1978, natural de São Jorge D' Oeste - PR. casado em comunhão
universal de bens. Empresário, residente e domiciliado em São Jorge D^oeste - PR., na Rua
Das Américas, n°. 345, Centro, CEP 85.575.000, portador do RO n.° 6.338.783-5 do
instituto de identificação do Paraná, CPF/MF n." 020,904.389-08, VANDERLEl JOSE

PICH, brasileiro, maior, capaz, nascido em 22/04/1968, natural de São João - PR, casado
em regime de separação de bens, empresário, residente e domiciliado na Av. 15 de
Novembro, n" 720, na cidade de São João, CEP 85.570.000, portador do RO 4.085.283-2 do
instituto de identificação do Paraná, e CPF 624.311.379-53. MÁRCIO KIYOSHi IZUÍ,
brasileiro, maior, capaz, nascido em 09/01/1979, natural de Nova Esperança - PR, casado
em regime de separação de bens, Empresário, CPF n° 023.587.329-23 e RO n° 6.466.646-0
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Pedro Giacomo Borsari, n° 426, Bairro Jardim
Custodio, CEP 86.990-000, em Marialva - Pr, e CLÁUDIO MARCELO SIENA, brasileiro,
maior, capaz, nascido em 20/1 1/1972, natural de Maringá - PR, casado em regime de
comunhão parcial de bens, Empresário, CPF n° 826.475.699-91 e RG n° 4.628.548-4
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Manoel Martins Gimenes, n® 219, Bairro Centro,
CEP 86.990-000, em Marialva - Pr; Sócios componentes da sociedade mercantil, que gira
sob o nome empresarial de ̂ 'R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA "
estabelecida a Av. .íulio Assis Cavalheiro, n® 1065, Centro, CEP 85.601.000, Francisco

Beltrão - PR, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná
em 26/09/2006, sob o n® 41205792646, Protocolo 06/318691-8, e ultima alteração em
04/02/2011, sob numero 201 10483570 e protocolo 1 1/048357-0; Resolvem assim alterar e
consolidar o seu contrato social e subseqüentes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica re-ratificado o contrato social registrado sob n®
063186918, em sessão do dia 26/09/2006, onde foi escrito o nome empresarial errado no
ato, sendo que o correto é R S T SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
mantendo-se em todos os termos as demais disposições daquele instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio MÁRCIO KIYOSHI

IZUÍ, que po,ssuía na sociedade 20.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), inteiramente integralizados, o qual cede e
transfere neste ato ao sócio ROSAURO LEANDRO BARETT.A, R$ 6.667,00 (seis mil,
seiscentos e .sessenta e sete reais), dividido em 6.667,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e
sete) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cede e transfere ao sócio SIDNEI
BATISTELLA, R$ 6.666,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais), dividido em

6.666,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis) quotas no valor de R$ I.ÜO (um real) cada
uma, cede e transfere ao sócio VANDERLEl JOSE PICH, R$ 6.667,00 (seis mil, seiscentos

e sessenta e sete reais), dividido em 6.667,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e sete) quotas
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, e retira-se da sociedade o sócio CLÁUDIO
MARCELO SIENA, que possuía na sociedade 20.000 quotas no valor de R$. 1,00 (um real)
cada. totalizando R$ 20.000.00 (vinte mil reais), inteiramente integralizados, o qual cede e
transfere neste ato ao sócio ROSAURO LEANDRO BARE fTA. R$ 6.667,00 (seis mil,
seiscentos e sessenta e sele reais), dividido em 6.667.00 (seis mil. seiscentos e sessenta e
sete) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cede e transfere ao sócio SIDNEI
BATISTELLA, R$ 6.667,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais), dividido em
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6.666,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, cede e transfere ao sócio VANDERLEI JOSE PICH, R$ 6.666,00 (seis mil, seiscentos
e sessenta e seis reais), dividido em 6.666,00 (seis mil. seiscentos e sessenta e seis) quotas
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo pagamento os sócios adquirentes os fazem
neste ato em moeda corrente do país, bem como declaram ler recebido, os seus direitos e
haveres sociais perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a titulo que for, nem
na sociedade e nem do cessionário, dando-lhes plena, geral, rasa e iiTevogável quitação.

CLAUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ I00.000,00(cem mil reais),
dividido em 100.000(cem mil) quotas de valor nominal de RS !,00(um real) cada uma,
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, assim subscritas;

NOME QUOTAS VALOR EM R$
ROSAVRO LEANDRO BARETTA 33334 RS 33334.00

SIDNEI BA TISTELLA 33.333 RS 33.333.00

VANDERLEI JOSE PICH 33.333 RS 33.333,00

TOTAL 100.000 RS !00.000,00

CLAUSULA QUARTA - Fica alterada a Clausula Oitava do contrato social onde
consta: A administração da sociedade caberá a ROSAURO LEANDRO BARETTA,
SIDNEI BATISTELLA, VANDERLEI JOSE PICH, MÁRCIO KIYOSHl IZUÍ E
CLÁUDIO MARCELO SIENA, com os poderes e atribuições de Administradores,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio, e passa a ser: A administração da sociedade caberá a ROSAURO LEANDRO
BARETTA, SIDNEI BATISTELLA e VANDERLEI JOSE PICH, com os poderes e
atribuições de Administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA. assinará

pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na clausula oitava.
CLÁUSULA QUINTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA - Fica acordado que ate a data de registro dessa alteração, os
sócios que se retiram da sociedade são responsáveis junto com os sócios remanescentes por
qualquer pendência fí,scal. trabalhista ou Junto a ANATEL, que venha a ser imposta a
empresa.

CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

CLAUSULA OITAVA - À vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem,
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que atualizado e

a seguinte redação:

O ORIGINAL
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CONTRATO CONSOLIDADO

R S T- SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 08.316.162/0001-45

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, maior, capaz, nascido em
02/11/1981, natural de Realeza - PR, casado em Comunhão Parcial de bens.
Empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 387, na cidade de
Planalto, CEP 85.750.000, estado do Paraná, portador do RO n°. 3.966.636-7 do
instituto de identificação do Paraná, e CPF/MF n. ° 030.462.089-01, SIDNEl
BATISTELLA, brasileiro, maior, capaz, nascido em 08/01/1978. natinal de São Jorge
D' Oeste - PR, casado em comunhão universal de bens, Empresário, residente e
domiciliado em São Jorge D^oeste - PR., na Rua Das Américas, n°. 345, Centro, CEP
85.575.000, portador do RG n.° 6.338.783-5 do instituto de identificação do Paraná,
CPF/MF n.® 020.904.389-08, VANDERLEI JOSE PiCH, brasileiro, maior, capaz,
nascido em 22/04/1968, natural de São João - PR, casado em regime de separação de
bens, empresário, residente e domiciliado na Av. 15 de Novembro, n° 720, na cidade de
São João, CEP 85,570.000, portador do RG 4.085.283-2 do instituto de identificação do
Paraná, e CPF 624.311.379-53; Sócios componentes da sociedade mercantil, que gira
sob o nome empresarial de "R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA"
estabelecida a Av. Júlio Assis Cavalheiro, n° 1065, Centro, cep 85.601.000, Francisco
Beltrão - PR, com seu contrato social regisn"ado na Junta Comercial do Estado do
Paraná em 26/09/2006, sob o n° 41205792646. Protocolo 06/318691-8. e ultima
alteração em 04/02/2011, sob numero 20110483570 e protocolo 11/048357-0;
Resolvem assim consolidar e atualizar as alterações contratuais.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de " RST
- SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA ".

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Av. Júlio Assis
Cavalheiro, n° 1065. Centro, CEP 85.601.000, Francisco Beltrão - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será de " Prestação de Serviços de
Telecomunicações, Comércio Varejista de Maquinas, Equipamentos e Material de
Informática, Serviço de Conectividade - Provedor.".

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 100.000,00(cem mil reais),
dividido em 100.000(cem mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(um real) cada uma,
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, assim subscritas:

VALOR

RS 33.334M0

RS 33.333,00

RS 33.333,00

não poderão ser

NOME QUOTAS
ROSA URO LEANDRO BARETTA 33.334

SIDNEl BA TJSTELLA 33.333
VANDERLEI JOSE PICH 33.333

CLÁUSULA QUINTA - As quotas .são indivisíveis
concedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizará a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

l í^rí i") ^ prazo de duração da sociedade é indeterminado, e terá
inicio em

O ORIGINAL
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CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a ROSAURO
LEANDRO BARETTA, SIDNEI BATISTELLA e VANDERLEI JOSE PICH,, com os
poderes e atribuições de Administradores, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA,

assinará pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na
clausula oitava.

CLÁUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica Acordado que ate a data de registro dessa
alteração, os sócios que se retiram da sociedade são responsáveis junto com os sócios
remanescentes por qualquer pendência fiscal, trabalhista ou junto a ANATEL, que
venha a ser imposta a empresa.

CLAUSULA DÉCIMA U - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA 2" - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es)
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA 3^ - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial em outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLAUSULA DÉCIMA 4^ - Os sócios poderão, de comum acordo, fíxar uma
retirada mensal. A título de ''pró labore" observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA 5^ - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA 6'"' - O sócio que rtr-i-jn-IrnnThvir gini nunfi'- deverá
notificar ao sócio remanescente, discriminando o preçof f(íffi&^FÇRÊcG©to amento

O ORIGINAL
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para que este exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de
sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA 7^ - Fica eleito o foro de Francisco Beltrão para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
3(três), vias.

Francisco Beltrão - Pr, 30 de outubro de 2013.

ROSAURO LEANDRO BARETTA SIDNELBATISTELLA

CLÁUDIO MARCELO SIENA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/02/2014
SOBNÚMERO: 20136581064
Protocolo: 13/658106-4, DE 11/11/2

KjpW: 5mprâsa:41 2 0579264 6
B s T - SERVIÇOS DE
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TELEFONIA
INTELIGENTE

PREGÃO PRESENCIAL 012/2016

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
CNPJ N° 08.316.162/0001-45
ENDEREÇO: AV JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 1065
FONE: (46) 3555-8000

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÃ

O representante legal da empresa ROSAURO LEANDRO

BARETTA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão 09 de março de 2016

'AJL^

NOME: Rosauro Leandro Baretta

RG/CPF 030.462.089-01

CARGO Administrador

46 2555 0800

raIecom@eaifonenett>r
O/eaifone
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PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

PROPOSTA DE PREÇO

RAZÃO SOCIAL: RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
CNPJ N° 08.316.162/0001-45
ENDEREÇO: AV JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 1065
FONE: (46) 3555-8000

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÃ

Item Objeto Quant. Unid.

Preço

máximo

unitário

Preço máximo
total

STFC LOCAL
FIXO 240.000 MINUTOS 0,09 21.600,00

STFC MÓVEL

LOCAL

CELULAR

LOCAL VCl
24.000 MINUTOS 0,64 15.360,00

STFC INTRA-

REGIONAL

FIXO 120.000 MINUTOS 0,22 26.400,00

STFC MÓVEL

INTRA-

REGIONAL

CELULAR

VC2
18.000 MINUTOS 0,67 12.060,00

46 2555 0800

fóleconn@eai fone netbr
O/eaiíone
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STFC MÓVEL

INTRA-

REGIONAL

CELULAR

VC2

5

FIXO 100.000 MINUTOS 0,26 26.000,00STFC INTER-

REGIONAL

6

CELULAR

VC3
15.000 MINUTOS 0,7 10.500,00

STFC MÓVEL

INTER-

REGIONAL

7

FIXO 1.200 MINUTOS 4, 55 5.460,00STFC

INTERNACIONAL

8

01 acesso

digital com
10 juntores;
50 ramais

DDR; 3.000

minutos de

franquia
ligação fixo
local; 3.000
minutos de

franquia
ligação fixo

longa
distância.

24 UN 626 15.024,00

Total 132.404,00

46 2555 0800

fe!ecom@eaiíoneneti)f
O/eaifone
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Francisco Beltrão 09 de março de 2016

NOME: Rosauro Leandro Baretta

RG/CPF 030.462.089-01

CARGO Administrador

O

46 2555 0800

felecom@eaifonenet:l)f
O/eaifone
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CARLA FATlMA MOMBACH STTJRM

Pregoeiro

RSr - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA

ROSAURO LENDRO BARETTA

Emitido per: CARLA, na versão: 55148 10031201609:4202:



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça sào Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTOPARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

DATA: 10/03/2016

EMPRESA: RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 15/03/2016;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 22/08/2016;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 18/06/2016;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 07/05/2016;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 26/08/2016;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 1° da Constituição Federal.



VOLTAR

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 083i6i62/oooi-45
Razão Social: RST serviços de telecomunicações ltda

Nome FantasiaiRSx serviços de telecomunicações ltda

Endereço: av julio assis cavalheiro loes centro / centro /
FRANCISCO beltrão / PR / 85601-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/02/2016 a 15/03/2016

Certificação Número: 2016021502252945869517

Informação obtida em 29/02/2016, às 15:46:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R S T SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME

CNPJ: 08.316.162/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional {PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 05:17:45 do dia 24/02/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/08/2016.

Código de controle da certidão: 4A8B.0C5C.825F.B180
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

- - , Coordenação da Receita do Estado
PARANÁ ^

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 014346086-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.316.162/0001-45
Nome: R 3 T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/06/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1

Emitido via Internei Púbiica (29/02/2016



08/03/2016 Certidão

município de FRANCISCO BELTRÃO

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
N0447O/2OI6

RAZÃO SOCIAL: R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA
CNPJ: 08.316.162/0001-45
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 118451
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ: 118451
ENDEREÇO: AV JULJO ASSIS CAVALHEIRO, 1065 - Q 152 L 12 - CENTROCEP: 85601000 Francisco Beltrão - PR
ATIVIDADE: Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente. Portais, provedores de
conteúdo e outros serviços de informação na Internet, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Certificamos que existem débitos não vencidos no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos tributos
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÃO: 08/03/2016
DATA DE VALIDADE: 07/05/2016
FINALIDADE: VERIFICADO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHa2QEMTC44C3UB2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.frandscobeltrao.pr.gov.br

Certidão emitida gratuitamente peia Internet em: 08/03/2016 • 09:54:50
Qualquer rasura invalidará este documento.

http;//200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=37392 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R S T SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.316.162/0001-45

Certidão n°: 22361050/2016

Expedição: 29/02/2016, ás 16:11:15
Validade: 26/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R S T SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOES LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.316.162/0001-45, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt^vtst. jus .br
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"^'"do PAIXANA
gtrvTrnS T)F. TELF^^nMTINlCACÕES LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Kos«n,o L,™o .r£ S, SS! ilsTJSSS^X bens residente e do^a 3.966.636-7 SSP/PR e CPF-. Í
estado do Parana, CEP. bí/ou.uuu, p j., i s Mp Novembro de 1956, empresana, réçidèate fVvK, J ERCILIA MACEDO, brasdena, solteira g,; D'Oeste,,èE,P; D
domiciliada na Rua Proj. E-3 , 7, «gg 825 SSPAIO e CPF: 606.507.292-34; VANDÈRKEliTr-, .
85575.000. estado do tei"^ empresário, residente e domiciliado na-^;. --í-
JOSÉ PICH. brasileiro, casado <=""^87 P ? ^ ̂ Paraná, portador do RG.
Av. 15 de Novembro. n° 720. 7 -d^e de S o ZANROSSO. brasileiro.
4.085.283-2 SSP/PR e ^ donnciliado na Trav. Adelar J.
casado em regime de comunhão parei . 85601-760 estado do Paraná, portador do RG.
Kunz n« 62, na cidade de Francisco Beteao, CEP- 856m '60 7
5.760.022-5 SSP.^R e CPF Zd^o na Rua Taquari. n" 136. na regime comunhão para 1 de bens. 4.433.949-8 SSP/PR e

CPR^75 2rw»-9Í® resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma
sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas:

ÍTOr-":r í = - - » íznri" TELECOMUNIC Ç p-raná PFP- 85750 000 comarca de Capanema, estado do Parana.

;fg"CdI o 5.000.00 (cinco nri, mais), dividido em 5.000 (cinco 1.00Vm^

H"^'ÍE"MTcei:t.0« integralizado em ̂eda EOOO.OO (Itum mil reais), que será

-

:7 W vdor rR$:1.000.00 (tam mil reais), que será iLgralizado em moeda corrente do País. num prazo de ate 30 (trinta) dias desta data.
r-T Áiisiii A TFRCEIRA- A sociedade tem por atividade econômica "Prestação de serviços de
telcomumcações, comércio varejista de máquinas, equipamentos e material de informática, serviço
conectividade - Provedor .

r^.Á.iitm .A QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em
01 de Setembro de 2006.

alteração contratual pertinente.

rr ÁIISTTT.A SEXTA-, A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela mtegralização do capital social.

em favor de qualquer dos socios quotistas ou de terceiros,
sociedade, sem autorização de outro sócio. f CONrt ^

SSíNATURA



RS T-SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CONTRATO SOCIAL fJVJ r'ARANA

PARÁGRAFO ÚNICO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA, assinará pela empresa
companhia de um dos demais sócios mencionado na cláusula sétima. - - <■

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro,- o admjnistrac'
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inven^áriô, d<i'baíf
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de^^suW ,
lucros ou perdas apuradas. Y f\ /^

ês

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios oefiBèrãfão
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a título
de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos na Legislação
do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema - PR., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Pr., 22 de agosto de 2006.

BarettaRosauro Ercilia

Jose An une^Zanrosso

Serafim Tovo - RO 693.147-2 SSBfPR 435.76. CONPtKtCOM
O ORIGINAL
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siras

advogaoa assinatura

|l SOBNÚMERO: 41205792646^ .
1'' protocolot 06/318691-8/0( /l/M

K! R s T SERVICCS DE TELECOíUKiCACÔES
|l LTDA

-

ARIA THEREZA LOPES SALOtiJJp"
SECRETARIA GERAL



R S T - SEVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CONTRATO SOCIAL

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n®387, nesta cidade de Planalto
estado do Paraná, CEP: 8575O.Ü0O, portador do RG 3.966.636-7 SSP/PR e CPF: 030.462.089-y0li
ERCILIA MACEDO, brasileira, solteira, nascida em 15 de Novembro de 1956, empresária, residente
domiciliada na Rua Proj. E-34, s/n, Bairro Albino Corti, na cidade de São Jorge D'Oeste, ÒEP:
85575.000, estado do Paraná, portadora do RG. 598.825 SSP/RO e CPF: 606.507.292-34; VANDERLEI
JOSÉ PICH, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário, residente e domiciliado na
Av. 15 de Novembro, n° 720, na cidade de São João, CEP: 85570.000, esta^b do Paraná, portador do RG.
4.085.283-2 SSP/PR e CPF: 624.311.379-53; JOSÉ ANTONlO ANTUNES ZANROSSO, brasileiro,
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Trav, Adelar J.
Kunz n® 62, na cidade de Francisco Beltrão, CEP: 85601-760, estado do Paraná, portador do RG.
5.760.022-5 SSP/PR e CPF: 422.755.049-15; e PÉRICLES FONTANELLA, brasileiro, casado em
regime de comunliào parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Taquari, n° 136, na
cidade de Quedas do Iguaçu, CEP: 85.460.000, estado do Paraná, portador do RG. 4.433.949-8 SSP/PR e
CPF: 575.239.329-91, resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma
sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "R ST- SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.", com sede e domicilio na Av. Rio Grande do Sul, n° 387, centro,
nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, comarca de Capanema, estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social será R$: 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco
mil) quotas, no valor de RS: 1,00 (humreal), cada, ficando assim distribuído entre os sócios:
a)- O sócio Rosauro Leandro Baretta, 1.000, (mil) quotas, no valor de RS; 1.000,00 (hum mil reais),
que será inlegralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data;
b)- A sócia Ercília Macedo, 1.000, (mil) quotas, no valor de RS: 1.000,00 (hum mil reais), que será
inlegralizado em moeda corrente do Pais, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data;
c)- O sócio Vanderlei José Pich, I.OOO, (mil) quotas, no valor de RS; 1.000,00 (hum mil reais), que será
inlegralizado em moeda conente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data;
d)- O sócio José Antonio Zanrosso, 1,000, (mil) quotas, no valor de RS: 1.000,00 (hum mil reais), que
será integralizado em moeda coiTente do Pais, num prazo de até 30 (tiánta) dias desta data;
e)- O sócio Péricles Fontanelia, 1.000, (mil) quotas, no valor de RS: 1.000,00 (hum mil reais), que será
integralizado em moeda coireiite do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data;

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "Prestação de serviços de
telecomunicações, comércio varejista de máquinas, equipamentos e material de informática, serviço de
conectividade ~ Provedor".

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade c indeterminado, iniciando suas atividades em
01 de Setembro de 2006.

CLÁUSULA OUINT.\: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceüos
sem o consentimento do outio sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSUL-A SEXTA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administiação da sociedade caberá a ROSAURO LE.ANDRO BARETTA,
ERCILIA MACEDO, PÉRICLES FONTANELLA, VANDERLEI JOSÉ PICH e JOSÉ ANTONIO
ANTUNES ZANROSSO, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja
em favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como qrjer^tjüyilifiilíUJjfiBsji^veis da
sociedade, sem autorização de outro sócio. CONFERE COM

O ORIGINAL
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R S T- SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO ÚNtCO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA, assinará pela empresa com a
companhia de um dos demais sócios mencionado na cláusula sétima.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invenràrio, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios idéíiberarãó
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo^ abrir ou fechar
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócioL

filial ou outra

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a título
de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos na Legislação
do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema - PR., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem ceitos e contratados, datam e assinam juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus lermos.

Planalto, Pr., 22 de agosto de 2006.

Rosauro L^aridrqyBaretta Ercilia

unes/ZanrossoJosé An

Test.

e ) O \U^ >f
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R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJn" 08.316.162/0001-45

Exclusão de sócio; e '
Substituição de sócio.

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado em regime
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado.na Ay, Rio Grande do Sul, n®
387, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná,^ portador do RG. 3.966.636-7,
SSP/PR, CPF.030.462.089/01; ERCILIA MACEDO, brasileira, solteira, nascida em 15/11/1956,
empresária, residente e domiciliadajia Rua Proj. E-34, Bairro Albino Corti, na cidade de São
Jorge D'Oesle, CEP. 85575.000, estado do Paraná, portadora do RG. 598.825, SSP/RO, CPF.
606.507.292/34; VANDERLEl JOSÉ PICH, bra.sileiro, casado em regime de separação de bens,
empresário, residente c domiciliado na Av. 15 de Novembro, n® 720, na cidade de São João, CEP
85570.000, portador do RG. 4.085.283-2, SSP/PR, CPF. 624.311.379/53; JOSÉ ANTONlO
ANTUNES ZANROSSO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado na Tiav. Adelar J. Kunz, n® 62, na cidade de Francisco
Beltrão, CEP,856ai.760, portador do RG. 5.760.022-5, SSP/PR. CPF. 422.755.049/15; e
PÉRÍCLES FONTANELLA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Taquari, n® 136, na cidade dc Quedas do Iguaçu,
CEP.85460.000, portador do RG. 4.433.949-8, SSP/PR, CPF. 575.239.329/91, sócios
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de "R S T - SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA", com sede na cidade de Planalto, CEP. 85750.000, estado do
Paraná, sita Av. Rio Grande do Sul, n" 387, com contrato social registrado na JUCEPAR, sob n®
41205792646, em 26/09/2006, resolvem por este instrumento particular de alteração de
contrato social, modificar seu contrato primitivo de acordo com as seguintes cláusulas c
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia ERCILIA MACEDO, que possui na sociedade int-áramente
inlegralizadas l.OÜO, (mil) quotas, no valor de R$.1.000,00, (hum mil reais), cede e transfere em
definitivo pelo valor nominal o total de seu capital, ao Sr. SIDNEI BATISTELLA, brasileiro,
casado em comunhão universal de bens, empresário, residente na Rua das Américas, n® 345,
centro, na cidade de São Jorge DOesle, CEP. 85575.000, estado do Paraná, portador do RG.
6.338.786-5, SSP/PR, CPF. 020.904.389/08, o qual ingressa pelo presente ato na sociedaae.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio PÉRICLES FONTANELLA, que possui na sociedade
inteiramente inlegralizadas 1.000, (mil) quotas, no valor de R$,1.000,00, (mil reais), cede e
transfere em definilivo pelo valor nominal o total de seu capitai, sendo o valor de R$.250,00,
(duzentos e cinqüenta reais), ao sótio ROSAURO LEANDRO BARETf.A, R$.250,00, (duzentos
e cinqüenta reais), ao sócio SÍDNEI BATISTELL.A, RS.250,00, (duzentos e cinqüenta reais), ao
sócio VANDERLEl JOSÉ PICH e R$.250,00, (duzentos e cinqüenta reai.s), ao sócio JOSÉ
ANTONIO ANTUNES ZANROSSO, todos sócios e acima já qualificados.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios retirantes PÉRICLES FONTANELLA e ERCILIA
MACEDO, dão aos sócios ROSAURO LEANDRO BARETTA, SIDNEÍ BATISTELLA,
VANDERLEl JOSÉ PICH e JOSÉ ANTONIO ANTUNES ZANROSSO, plena, rasa e geral
quitação de quotas ora efetuada, declarando estes, conhecer a situação econômica-fmanceira da
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.
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RST - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJn" 08.316.162/0001-45

CLÁUSULA QUARTA; Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Seguní
Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de 5.000,00, (cinco
no valor de R$.1,00, (hum real), cada, totalizando R$.5.000,00, (cinco mil reais), fica assim
distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios: Quotas:
Rosauro Leandro Baretta ] .250
Sidnei Batistella - 1.250
Vanderlei José Pich - \ .250
José Antonio Antunes Zanrosso - 1.250
Total - 5,000

Capital Social:
R$. 1.250,00
R$.1.250.00
R$.1.250,00
R$.1.250.00"
RS.5,000,00

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas a.s demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do pressente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA; Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Capanema, CEP.85760.000,
estado do Paraná, paia o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por assim terem justos e contratado, lavram, datam e assinam,
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em quatro vias de igual for.na c teor,
obrigando-se por sí e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Paraná, 15 de abril de 2008.

Ercilia Maceddv

/TL !
Rosauro Lea

f/

4,pnHiü
Périçjés Fontanella

Testemunhas:unhas:

-

Serafim Tovo - RG.693./47-2',SSP/P

Jose Antonio Aíiraieí Zanrosso

/3

78,SS/PR
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IMATURA
2- ALTERAÇAO CONTRATUAL;

R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNRI: 08.316.162/000U45

ROSAURO LEANDRO BARETTA. brasileiro, casado em Comunhão Parcial de bens.
Empresáiào. residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n" 387, na cidade de
Planalto, cep 85.750,000. estado do Paraná, portador do Rü n". 3.966.636-7 do instiUito
de identificação do Paraná, c CPK/MF n. 030.462.089-01. SIDNhI BAIISIHLI.A.
brasileiro, casado em comunhão universal de bens. Empresário, residente e domiciliado
em São .lorge D"oesle - PR., na Rua Das Américas. n'\ 345. dentro, cep 85.575.000.
portador do^^RG n." 6.338.786-5 do instituto de identificação do Paraná. CPF/MF n.''
020.904.389-08. VANDKRLKl .iOSK PICII, brasileiro, casado cm regime de separação
de bens. empre.sário. residente e domiciliado na Av. 15 de Novembro, 720, na cidade
de São João. cep 85.570.000. portador do RG 4.085.283-2 do instituto de identUicação
do Paraná, e CPF 624.31 1.379-53 e .lOSÉ ANTONlO ANTUNES ZANRÜSSO.
brasilciro. empresário, casado cm Comunhão Parcial dc Bons. Bacharel cm ciências
contábeis! CPF n° 422755.049-15 e RG iR 5.760.022-5 SSP/PR. residente e domiciliado
na Rua Adelar Kiinz. n" 62, Bairro N. Sva Aparecida, cep 85.601-760, Francisco
Beltrão-Pr: Sócios componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome
empresarial dc "R S f -- SERVIÇOS DE TEl-ECOMUNlCAÇÕES LIDA
estabelecida a Av. Rio Grande do Sul. iT\ 387, Centro, cep 85.750.000, Planalto - Pr,
com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná em
26/09/2006. sob o n'' 41205792646. Protocolo 06/318691-8; e 1" alteração em
07/05/2008! sob numero 20081627149 c protocolo 08/162714-9; Resolvem assim
alterar seti contrato social e subseqüentes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado a Cláusula Primeira do Contraio Social
onde consta: a sociedade tem sua sede a Av. Rio Grande do Sul. n". 387, Centro, cep
85.750.000, Planalto - Pr, c passa a ser: a sociedade tem sua .sede a Av. Júlio Assis
Cavalheiro, n" 1065. Centro, cep 85.601.000, Francisco Beltrão - PR

CLAUSÜLA SEGUND.A. - É admitido na sociedade MÁRCIO KIYOSHIIZUI,
brasileiro, natural de Not'a Esperança - PR. casado em regime de separação de bens.
maior, capaz, do comercio. CPF n" 023.587.329-23 c RG 6.466.646-0 SSP/!'R.
residente e díimjciliado à Rua l^edro Giacomo Borsuri. iV' 426. Bairro Jardim Custodio,
cep 86.990-000. em Mariah^a - Pr. e CLÁUDIO MARCELO SIENA. brasileiro, casado
cm regime de comunhão parcial dc bens. natural dc Maringá — Pr. maioi. capaz, do
comercio, CPF if 826.475.699-91 e RG nM.628.548-4 SSP/PR. residente e domiciliado
c\ Rua Manoel Martins Gimenes. iF' 219. Bairro Centro, cep 86.990-000. em Mavialva -
Pr.

CEAUSUl.A TERCEIRA: Os sócios admitidos declaram que não c.stao incursos
em neniium dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades mercantis, e
declaram ter conhecimento pleno da situação Financeira da empresa.

CLAUSULA QUARTA; O sócio JOSF. ANTÜNIO ANTUNES ZANROSSO.
que possui na sociedade RS 1.250,00 (mil duzentos c cinqüenta reais) dividido cm 1.250
(mil duzentas e cinqüenta) quotas no vaioi" de R$ 1,00 ( um real) cada uma. cede e
transfere à MÁRCIO KIYOSHI IZUÍ. RS 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) dividido
em 250(diizentas e cinqüenta) quotas no valor de R$ 1.00 (. um real) cada uma. e o sócio
VANDHRI.El JOSE PICII, que possui na socicdadcfRS 1.250,00 (mil duzentos c
cinqüenta reais) dividido em 1.250 (mil duzentas;c c^i/iüenta) quotas no valor de RS KIYOSHI IZUI 1,00 ( um real) cada uma. cede e transfere à M
(duzentos^cinqüenta reais) dividido em 25()(duz^
R$ UOO/ÇÍ>/n real) cada uma. O sócjíKUJSAUI

. RS 250,00
jüenla) quotas no valor de

DRO BARE ITA. que possub

/■
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r ALTERAÇAO CONTRATUAL:
R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: Ü8.3I6.I62/00ÜI-45
SINATURA

OUOTAS VALOR

Imo RS 1.000.00

um) RS l.OOOMO

IMO RS I.ÜOO.OO

l.OOO RS 1.000.00

5{)() RS 500,00

500 RS 500.00

na sociedade RS 1.250,00 (mil duzentos e cinqüenta reais) dividida em 1.250 (mil
diizenias e cinqüenta) quotas no valor de RS 1.00 ( um real) cada uma. cede e iraiisíere à
CLÁUDIO MARCELO SIENA, R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) dividido em
250(duzentas o cinqüenta) quotas no valor dc RS 1.00 ( um real) cada uma, c o sócio
SIDNEl BATÍSTELLA, que possui na .sociedade RS 1.250,00 (niil duzentos e cinqüenta
reais) dividido em 1.250 (mil duzentas e cinqüenta) quotas no/valor de RS LOO ( um
real) cada unia. cede e translere à CLÁUDIO MARCELO SIENA. R$ 250.00 (duzentos
c cinqüenta reais) dividido em 250(duzcntas c cinqüenta) quotas no valor dc RS LOO (
um real) cada uma cujo o pagamento o sócio adquirente os faz neste ato em moeda
corrente do país. bem como declara ter recebido os seus direitos e havcres sociais
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a titulo que for, nem na sociedade
c nem do cessionário, dando-lhes plena, geral, rasa c irrevogável quitação.

CLÁi;SULA QUINTA - O capital social é de RS 5.000,00(cinco mil reais),
dividido em 5.000(cinco mil) quotas de valor nominal de RS LOO(um real) cada uma.
integralizadas neste ato em moeda con-ente do Pai

NOME

ROSAURO LEANDRO BARETTA

SIDNEl BA TISTELLÁ
VANDERLEIJOSE PICH

JOSÉ ANTONIO ANTUNES ZANROSSO
MÁRCIO KÍYOSHnZüt
CLA VDIO MA RCELO SIENA
CLAUSUL.A SEXTA - Fica alterado a Clausula Oitava do Contrato Social onde

constava; A adminisiraçào da sociedade caberá a JOSH ANTONIO AN I UNES
ZANROSSO, ROSAURO LEANDRO BARETTA E VANDERLEI .TOSE PICH, com
os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empiesaiial e
individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obiigaçõcs seja em favor dc qualquer dos quoti.stas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, e passa a ser: A
administração da sociedade caberá individualmente aos sócios JOSE ANTONIO
ANTUNES ZANROSSO. ROSAURO LEANDRO BAREj-rA, VANDERiTil JOSH
PICH. SIDNEl BATÍSTELLA, CLÁUDIO MARCELO SIENA E MÁRCIO KIYOSHI
IZUI. com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome
empresarial e individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja cm favor dc qualquer dos quotistas ou dc terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoiizaçao do outro sócio.

PARAGFLAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA.
assinará pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na
clausula oitava. , .

CLAUSULA SÉTIMA - À vista da modificação ora ajustada, os socios
resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim
sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições co; ' '
que atualizado e consolidado, passa a ter a seguinte rcdaçãó

ROSAURO LEANDRO BARETTA. bra.sileip
de bens. Empresáido. residente e domiciliado na A
cidade de Plpalto, cep 85.750.ÜÜ0^stado do Para'
do institçjefác identificação do PaiiánÍL c CPF/MI-

itidas no contrato primitivo

•lado em Comunhão Parcial
do Sul- n" 387, na

do)Rü n". 3.966.63Ç-7
-OLSlDNHi
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R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 08.316.162/0001-45 '
SSINATURA

BATÍSTELLA, brasileiro, casado ein comunhão universal de bens. Empresário,
residente e domiciliado em São Jorge D'oesle - PR., na Rua Das Américas, ii". 345,
Centro, cep 85.575.000. portador do RO n." 6.338.786-5 do instituto de identificação do
Paraná. CPF/MK n.'^ 020.904.389-08. VANDHRi.Hi JOSH PICIL brasileiro, casado cm
regime de separação dc bens. empresário, residente e domiciliado na Av. 15 de
Novembro, n" 720. na cidade de São .loão, cep 85.570.000. poilEídor do RG 4.085.283-2
do instituto de identificação do Paraiiá. e CPP 624.311.379-53. JOSÉ ANIONIO
ANTUNES /.ANROSSO. brasileiro, empresário, casado cm Comunhão Parcial dc
Bens. Bacharel em ciências contábeis. CPF 422.755.049-15 e RG n® 5.760.022-5
SSP/PR. residente e domiciliado na Rua .Adelar Kunz. n" 62, Bairro N. Sra Aparecida,
cep 85.601-760, Francisco Beltrão-Pr. MÁRCIO KIYOSHI IZUÍ. brasileiro, natural de
Nova Esperança ~ PR, casado cm regime dc separação dc bens, maior, capaz, do
comercio, CPF if 023.587.329-23 e RG if 6.466.646-0 SSP/PR. residente e domiciliado
à Rua Pedro Giacomo Borsari. n" 426, Bairro Jardim Custodio, cep 86.990-000, em
Marialva - Pr. e CLÁUDIO MARCELO SIENA. brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de bens. natural de Maringá - Pr, maior, capaz, do comercio, CPF n"
826.475.699-91 e RG 4.628.548-4 SSP/PR. residente e domiciliado à Rua Manoel
Martins Gimenes. n" 219, Bairro Centro, cep 86.990-000, em Marialva ~ Pr; Sócios
componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome empresarial de "R S T -
SERVIÇOS DE ■]'KI>;COMUNiCAÇÕKS iCDA " estabelecida a Av. Júlio Assis
Cavalheiro, n"^ 1065. Centro, cep 85.601.000. Francisco Beltrão - PR. com seu contrato
social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná em 26/09/2006, sob o if
41205792646, Protocolo 06/318691-8. e V alteração em 07/05/2008. sob numero
20081627149 c protocolo 08/162714-9.

CLALí.SULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de - R S
T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA ".

CLÁUSULA SEGUND.A - A sociedade tem a sua sede na .Av. Júlio Assis
Cavalheiro. n° 1065, Centro, ccp 85.601.000, Francisco Beltrão - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será de " Prestação de Serviços de
Telecomunicações, Comércio Varejista de Maquinas, Equipamentos e Maieiial de
informática, Serviço dc Conectividade - Pi-ovcdor.".

CLÁUSULA QUARTA - O capitai social é de R$ 5.000,00(cinco mil reais),
dividido em 5.000(cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00(um real) cada uma.

NOMt:
ROSA URO LEANDRO BARETTA
SIDNEl BATÍSTELLA
VANDERLEJ JOSE FICH

JOSÉ ANTONIO ANTUNES ZANROSSO
MÁRCIO KÍYOSHITZIJÍ

CLA UDIO M4RCELO SIENA
CLÁUSULA QUINT.A - As quotas são

concedidas ou transferidas a terceiros sem o consenti
assegurado, em igualdade de condições e preço d|reití
aquisição se postas à venda, ibrmajj^ndo. se reabWS
contratual pertinente.

D

QUOTAS VALOR

I.OOO R$ 1.000,00
J.OOO RS 1.000,00
J.OOO RS LOOO.OÜ

I.OOü RS !.000,00
500 RS 500,00
500 RS 500,00

indivisíveis e não poderão ser
do outro sócio, a quem fica

preferência para a sua
cessão delas, a alteração



CONFERE COM
O ORIGINAL

Data

2" ALTERAÇAO CONTRATUAL:
R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDAj

CNRI: 08.316.162/0001-45 V SSINATURA

CLÁUSULA SEXTA ~ O prazo de duravao da sociedade é indeterminado, e terá
início em 26 de Setembro de 2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamcnlc pela intcgraiizaçào do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - .A administração da .sociedade caberá a ROSAURO
LEANDRO BARETTA, SIDNEI BATISTELLA, VANOERLEI -TOSE PICH. JOSÉ
ANTONIO ANTUNES ZANROSSO. MÁRCIO RlVCSHl IZUÍ E CLÁUDIO
MARCELO SIHNA. com os podcrcs c atribuições de Administradores, autorizado o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interes.se social ou
assumir obrigações seja em íavor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem
corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO I.HANDRO BAREIU A,
assinará pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na
cláusula oitava.

CLÁUSULA NON.A - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos dc cxcrccr a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela. a pena que
vede. ainda que lemporariamenie. o acesso a cargos públicos; ou por crime lalimenlar.
de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA V - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas c designarão administradores (cs)
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIM.A T- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial em outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLAUSUL.A DÉCIMA 3' - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal. A título de -pró labore" observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA 4" - Falecendo ou interditado qualquer .sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(3). o valor
dc seus liavcrcs será apurado c liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço e.specialmente levantado.

PARÁGR/\FO ÚNICO - O mesmo i>rocedimenlo será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DEXIMA 5'' - O sócio que dcscjá- transferir suas quotas deverá
notificar ao sócio remanescente, discriminando o príjçcí forma e prazo de pagamento
para que este exerça ou renuncie o direito de pi-e
sessenta dias contados do recebimento da notific
exercido p^ircito dc prcfcrcncia^^qif^las podcrt

u o que deverá fazer dentro de
laior prazo sem que seja

Éntc transferidas.

erei ici



2" ALTERAÇAO CONTRATUAL:
R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 08.316.162/0001-45

CLÁUSULA DÉCIMA 6^^ - fica eleito o foro de Francisco Beltrão para o
exercício e o cumprimemo dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
3(trcs). vias.

Francisco Beltrão - Pr. 22 de Outubro de 2008.

ROSAURO I.HANDRO BARHTTA

CLÁUDIO MARCELO SIENA

/

-'-rr-til, i -

/

JOSE ANTONIO ANTÜIQES ZAlíiROSSO

:íiyoshi izui
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3" ALTERAÇAO CONTRATUAL:
R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTD^'

CNPJ: 08.316.162/0001-45

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado em CorAunhã'
bens. Empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n® 387, na cidade de
Planalto, cep 85.750.000,'estado do Paraná, portador do RG n°. 3.966.636-7 do instituto de
identificação do Paraná, e CPF/MF n." 030.462.089-01, SlDNEl BATISTELLA, brasileiro,
casado em comunhão universal de bens. Empresário, residente e domiciliado em São Jorge
0'ocsle - PR., na Rua Das Américas, n°. 345, Centro, cep 85.57t5.000. portador do RG n.°
6.338.786-5 do instituto dc identificação do Paraná, CPFÍ^MF n° 020.904.389-08,
VANDERLE! JOSE PiCH, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário,
residente c domiciliado na Av. 15 de Novembro, n® 720, na cidade de São João, cep
85.570.000, portador do RG 4.085.283-2 do instituto de identificação do Paraná, e CPF
624.311.379-53, JOSÉ ANTGNIO ANTUNES ZANROSSO, brasileiro, empresário, casado
em Comunhão Parcial de Bens. Bacharel em ciências contábeis, CPF n® 422.755.049-15 e

RG n" 5.760.022-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Adelar Kiinz, n° 62, Bairro N.

Sra Aparecida, cep 85.601-760, Francisco Beltrão-Pr, MÁRCIO KIYOSHl IZUÍ, brasileiro,
natural de Nova Esperança - PR, casado em regime de separação de bens, maior, capaz, do
comercio, CP1-' n" 023.587.329-23 c RG n® 6.466.646-0 SSP/PR, residente e domiciliado á

Rua Pedro Giacomo Borsari, n® 426, Bairro Jardim Custodio, cep 86.990-000, em Marialva
- Pr, c CLÁUDIO MARCELO SIENA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial
dc bens, natural dc Maringá - Pr. maior, capaz, do comercio, CPF n° 826.475.699-91 e RG
n" 4.628.548-4 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Manoel Martins Gimenes, n® 219,

Bairro Centro, cep 86.990-000. em Marialva - Pr; Sócios componentes da sociedade
mercantil, que gira sob o nome empresarial de "R ST- SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA estabelecida a Av. Julío Assis Cavalheiro, n® 1065,
Centro, cep 85.601.000, Francisco Beltrão - PR, com seu contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná em 26/09/2006, sob o n® 41205792646, Protocolo
06/318691-8, c 1® alteração em 07/05/2008, sob numero 20081627149 e protocolo
08/162714-9, 2® alteração em 05/1 1/2008, sob numero 20084197897 o protocolo
08/419789-7; Resolvem assim alterar seu contrato social c subseqüentes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio JOSE ANTONIO
ANTUNES ZANROSSO, que possuía na sociedade 1.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, totalizando R$ 1.000,00 ( mil reais), inteiramente integrallzados, o qual cede e
transfere neste ato ao sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA, R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), dividido em 250 (duzentas c cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, cede e transfere ao sócio SlDNEl BATISTELLA, R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), dividido em 250 (duzentas e cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, cede e transfere ao sócio VANDERLE! JOSE PICH, R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais), dividido em 250 (duzentas e cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, cede e transfere ao sócio MÁRCIO KIYOSHl IZUÍ, R$ 125,00 (cento e
vinte c cinco reais), dividido em 125 (cento e vinte e cinco) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, e cede c transfere ao sócio CLÁUDIO MARCELO SIENA, R$ 125,00
(cento c vinte e cinco reais), dividido em 125 (cento e vinte e cinco) quotas no valor de R$
1.00 (um real) cada uma, cujo pagamento os sócios adquirentes os fazem neste ato em
moeda corrente do país, bem coino declara ter recebido, os seus direitos e haveres sociais
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a titulo que for, nem na sociedade e
nem do cessionário, dando-lhes plena, gétal, rasa e Irrevogável quitação.

CLAUSULA SEGUNDA - O-Gapital social c de R$ 5.000,00(cinco mil reais),
dividido em 5.000(cinco mil) quotas qe\ valor obinina! dc R$ l,00(um real) cada uma,
inlegralÍ7,adas neste ato an moed^ correptc do assim subscritas:
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3" ALTERAÇAO CONTRATUAL:
R S T ̂ SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 08.316.162/0001-45

NOME

ROSAURO LEANDRO BARETTA
SIDNEI BATlSTElLA
VANDERLEÍJOSE PICH

MÁRCIO KIYOSHI IZUl
CLA UDIO MARCELO SIENA

QUOTAS
1.250
1.250

1.250

625

625

VALOR

R$ 1.250,00

R$ 1.250,00

R$ 1.250,00

R$ 625,00

R$ 625.00

assinatura

CLAUSULA TERCEIRA: - Fica alterado a Clausula Oitava do Contrato Social
onde constava; A administração da sociedade caberá a JOSE ANTONIO ANTUNES
ZANROSSO ROSAURO LEANDRO'BARETTA, VANDERLEI JOSE PICH, SIDNEI
BATSITELLA, CLÁUDIO MARCELO SIENA E MÁRCIO KYIOSHI IZUI, com os
poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial e individual,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, e passa a ser: A administração da
sociedade caberá individualmente aos sócios , ROSAURO LEANDRO BARETTA,
VANDERLEI JOSE PICH, SIDNEI BATISTELLA, CLÁUDIO MARCELO SIENA E
MÁRCIO KIYOSHI IZUI, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso
do nome empresarial e individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de teiceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA, assinará
pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na clausula oitava.

CLAUSULA SÉTIMA - À vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem,
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que atualizado e
consolidado, passa a ter a seguinte redação:

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado em Comunhão Parcial de
bens, Empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n® 387, na cidade de
Planalto, cep 85.750.000, estado do Paraná, portador do RG n®. 3.966.636-7 do instituto de
identificação do Paraná, e CPF/MF n. ® 030.462.089-01, SIDNEI BATISTELLA, brasileiro,
casado em comunhão universal de bens, Empresário, residente e domiciliado em São Jorge
D^oeste - PR., na Rua Das Américas, n®. 345, Centro, cep 85.575.000, portador do RG n.®
6.338.786-5 do instituto de identificação do Paraná, CPF/MF n.° 020.904.389-08,
VANDERLEI JOSE PICH, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário,
residente e domiciliado na Av. 15 de Novembro, n® 720, na cidade de São João, cep
85.570.000, portador do RG 4.085.283-2 do instituto de identificação do Paraná, e CPF
624.311.379-53, , MÁRCIO KIYOSHI IZUI, brasileiro, natural de Nova Esperança - PR,
casado em regime de separação de bens, maior, capaz, do comercio, CPF n® 023.587.329-23
e RG n® 6.466.646-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Pedro Giacomo Borsari, n®
426, Bairro Jardim Custodio, cep 86.990-000, em Marialva - Pr, e CLÁUDIO MARCELO
SIENA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de Maringá -
Pr, maior, capaz, do comercio, CPF n® 826.^75.699-91 e RG n° 4,628.548-4 SSP/PR,
residente e domiciliado à Rua Manoel Martins,Gimenes, n° 219, Bairro Centro, cep 86.990-
000, em Marialva -- Pr; Sócios componentes c
empresarial dc "R S T - SERVIÇOS DE ÍÍEL

aj sociedade mercantil, que gira sob o nome
3C0MUNICAÇÕES LTDA " estabelecida a

Av. Júlio Assis Cavalheiro, n® 1065, Centro, dep.S5.601.000, Francisco Beltrão - PR, com
seu contrato social registrado na Junta Comercií^i do^Estado do Paraná em 26/09/2006, sob
o n® 41205792646, ProtocoloAÍól/J 18691-8,\í®Áltmçãó^^^ 07/05/2008, sob nun^
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VALOR

RS 1.250,00

RS 1.250,00

R$ 1.250,00

R$ 625,00

RS 625,00

3® ALTERAÇAO CONTRATUAL:
R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 08.316.162/0001-45

20081627149 e protocolo 08/162714-9 e 2° alteração em 05/11/2008, sob nura'ero
20084197897 e protocolo 08/419789-7: Resolvem assim consolidar as alterações
contratuais.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de " R S T-
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA ".

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua :^de na Av. Juiio Assis
Cavalheiro- n" 1065, Centro, cep 85.601.000, Francisco Beltrão-PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será de " Prestação de Serviços de
Telecomunicações, Comércio Varejista de Maquinas, Equipamentos e Material de
Informática, Serviço de Conectividade - Provedor.".

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 5.000,00(cinco mil reais),
dividido em 5.000(cinco mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(um real) cada uma,
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, assim subscritas:

NOME QUOTAS
ROSA URO LEANDRO BARETTA 1.250
SlDNEl BATISTELLA 1-250
VANDERLEUOSE PICH 1-250

MÁRCIO KIYOSHÍIZUÍ 625
CLA UDIO MARCELO SIENA 625
CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser concedidas

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizará a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
' CLÁUSULA SEXTA - O prazo dc duração da sociedade é indeterminado, e terá

inicio em 26 de Setembro de 2006.
CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a ROSAURO

LEANDRO BARETTA, SIDNEI BATISTELLA, VANDERLEI JOSE PICH, MÁRCIO
KIYOSHÍ IZUÍ E CLÁUDIO MARCELO SIENA, com os poderes e atribuições de
Administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA, assinará
pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na clausula oitava.

CLÁUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, coiitra o
sistema financeiro nacional, contra normas de ddfesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. jj

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao térmjn^ de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justif badas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do baUnço patrimoiiiiãl e dó balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção He suas quota^, òs lucros ou perdas apuradas.
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3" ALTERAÇAO CONTRATUAL:
R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 08.3i6.162/0001-45

CLÁUSULA DÉCIMA L' Nos quatro meses seguintes ao término do exerpíáio
social, os sócios deliberarão sobre as contas c designarão administradores (es) quandofcr o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA 2"- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou feclT|r /
filial em outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA 3" - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal. A título dc ''pró labore" observadas as disposições regulamentadas
pcrlincnlc.s.

CLÁUSUI.A DÉCIMA 4"'' - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
incxistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva cm relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA 5" - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar ao .sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para
que este exerça ou renuncie o direito dc preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta
dÍBvS contados do recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o
direito de preícrência. as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA 6" - Fica eleito o foro de Francisco Beltrão para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
3(lrês), vias.

Francisco Beltrão - Pr, 03 dc Abril de 2009.
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mil reais) di\idiiio> cm ^.OD" (cinco mil) quola^ lic RS l.l")imn rcah cada uma. o socio
V \\l)l RI I I -lOSl IMl II ipic possuía RS ! 25í».i»)(mil du/cnlos c cituiuciUa ivaisi. di\ididos
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real) cada uma. o sdclo C l \l DIO MARC I.I C) SI! N.\ que possuía KS í)25(scisccmos c \ inlc
c ciiici' reais). di \ iiÜdos cm 625( scisccnios c \ inlc cmco) i|in>la.s vlc RS I .dO cavia iiina. [xissa a
ler RS 2d.00d.dd(\inlc mil reais), divididas cm 2d.dd()(vinic mil) quolas dc RS l.dUiuiii real)
cada uma. cm v irindc da iulcnrali/ai;ãvi llcam assun li
Nixnc

sin\i i li.iíisrrif i
\ .iMifJn.Ki.msi: rn //
\/ lA'{ !■■} Kl\OS!H l/l j

1 i.ii nio \/.iAí. 7./í^s/;■..\.l
C l Al st I A SI Cil \D \ - À visia da modillcação ora .qiislada. os Micios icsvdvcni.

p«ir Cslc iiisirimicnlo. aiuali/ar c consolidar o cvmiralo svicial. tin-iaiul" assiin scm eleito, a
parlii" *,lcsUi viala as cláusulas c coikIíçv'Cs contidas no conlrat.' piimiiivo tjuc .iluali/avlo c
consv>|jdad\>. passa a ler a sceuinic rcdasao:

ROS\t RD I I- WDRO H ARI I I A. hijsilciro. casavl" . ni C oiiumi.ão Rauial vlc
hciis. I nipicsariv). rcsi<.lcnic c vioiiiiciüavlo iiu .Av. Rio (iraiuic vto Sul. n .'•S.'- na vii-íadc vii.
IManallo. cep S5.75().tMl(). csiado do Raranã. poilador do RCi n". .>.dn6.656-7 do instituto dc
idcmincavão do Rarana. c t Rí Ml- n, ■ irvd.dOZ.dSd-ilj. S|D\Í I líMiSll II \. brasileiro,
casadi» cm comunhão universal de bens. Impresario. resiiienle e vloinieiiiaklo em sao .Umcc
D oeslc - RR., na Rua Das Aniérieas. iV. C eniro. eep N5..^7^ DUil. porlavior do K(i n.'
6.5.>N.7N6-5 do insiiUito de ivlentihcavão do Raraiiá. CRI Ml n." djd.dii i..íSd.i(S.
\WDI RI I I .IDSÍ RiC H. hrastleiiv!. casado cm reeiinc de sepaiasào vie bens. empresário,
resideme e domiciliado na Av. 15 vlc Novembro, n" 720. na clvlavie dc São loãvi. ccp
.S5,5''0,00d. portador do RCi -l.OS5.2S.C2 do InslituU: dc idcntilícavào d<» Rarana. c C RI
í>2-l..M 1 ..^7d-5.C . MARC 11) KIM>SIÍI l/l 1. brasileiro, natural vlc Nviva I speraiiva RR.
casiuio cm rceinic dc scparavào dc bens. niaicu. capa/, do cvmicivii'. C RI n' OX . Od-.2 ^
c Rei n" 6.4(i6.(í46-0 SSR i'R. residente c domiciliado ã Rua Redro liiacom.- Ib-r^ari. n"
426. liaiiTO .lardim Ciislodio. cep S6.000-000. em Marialva ■ Rr. c C I M DR) M \Rt II D
SI! NA. brasileiro, casadi' etn reoime de conuminlo parcial dc Iviiv. nalurai vlc Marineá
Rr. maior. capa/, vio comercio. (RI n" S26.-P.s.(n)0-0| c R
residcnlc e domiciliado á Rua Maiivvl Martins (limcncs. n' .2^0
000. cm Marialva Rr; Si»ci»>s compvmcnlcs da socicda
cniprcsaiiaí dc "R S I SR.R\K,()S DR 11.l.R.COMl N|(
Av. Júlio .Assis Cavalheiro, iC 1065. Ceiilm. ccp S5.60j

, n - 1.62S.^1S- I ssR RR.
líairro C cnlio. v.cp No.oni)-

^HRr-vjuc eira s.ih o nome
Ul S ! IDA ■' c-^iabclccida a

com ncisco/Hclirào
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K s I SI K\ lt;()s Dl I I I l .t UMI \K \c;ni s , \ da

(.MM: (i.S..D<».t6:

( CONFERE COM
i  O ORIGINAL

AO/cBJ^jata

'SSINATURA

seu ci»iuriii\> Mtcial ivuisiraJo na Junla C oincicial Jn I.NtaJrt J»' Paiana etn 2(i H'' si«h

0 ti" -i! Prohiefli' Ofi 'D ,Sí>^Ji-S. I" alleravão em iT ii-^ 211ijK. snb miincri'

2l)()SI6!^7|-bJ c protocolo OSI627|4-^J c 2" aitcravrio cm i)5 I I 2(.H)K. Mih minicro
2UI)S4 l'>7SW7 c proiocoK) IIN 41 W7XV.7: .>■' :i!tcr;u;ào cm n'Mi^ 2iíUy. Mih numero
2l)H'M44555S c [irolocolo I44>55-K; l<cst»l\cm assim c»>nsolii.lar as alterações
eonlraluais.

t i Al SI l.A I'R1MI. IKA - A MicicJaJe ciiarã sv>h o nome empresarial vie " K S I
SI.ÍU K.OS Dl ri I i (OMl \l(" \(,0l S l ] \)\

Cl Al SI I A SI (il \DA A sociedade tem a sua ^ede na A\. .Uilio Assis
Ca\alhcii\>. n" HI65. (. eniro. i:ep S5.M)Í | runeiseo Dellrào PU.

C l ACSl l.A Í i4<t l:IRA O objelt.' será de Prestação de Scrxiçtts de
Ielecomunicaçòes. ( omércio Varejista de Maijuinas. l.v|uipamento.s e Material dc
Inlormálica. Ser\ iço de t oneelis isiade Pro\cdor.".

t  I \l SCl t,)l ARI A O capital social e de RS l lil).ntli).(»)(cem mil reais),
disidido em l()(í.(l(i()(ccm mil) t;uotas de \alor nominal de RS l .i/Otum rcali cada uma.
iniej^rali/adas neste ato em moeda eorrenie do Pais. assim subscrít.iN.

Ul m. is

liOS.il }{(> l./:A\nR(f !}Al<i:r}A yimm /;> Aimm.ím
.S7/)\/.//>' Í//.S7A7./..1 :inf(n> ShtKKijm
1 A\}*I:RI l-.ÍJOSr ffCH Síhhui R\ Aniaoj/o
\f IH( lii KDOSm l/l / 21) mm As 2" ^mtnm
f7..lí /íAM/.IA(7-./.íAS7/-.A.l .7M,í/ín A's /■ ■ua.j.u

( 1 Al SI 1 \ (,)l I\1 A .\s ^|iit»[as s:u' indi\isÍNeis e não poderào Ncr eoiieedidas
tni iransleridas a terceiros sem o etmsenlimenlo do outro sõeio. a tiuem llea assegurado, em
ieualdadc de condições e preço direito de prererência para a sua aquisição se [lostas a
senda. lormali/ando. se reali/ara a cessfai delas, a alteração coninilitai perlinenic.

Cl \l SI 1 \ SI .\ rA l) pra/o de vluraçà<> da M»ciedade é indeterininad»'. e terá
inicio em 2n de Setembro de 2t)t'6.

Cl Al SI I \ SI I IM A A respi»nsahilidade de cada so». io e restrita ao salor dc
suas c|uinas. mas todos resp<mdem solidariamente pela inteerali/açào do capital sov.ial.

Cl \l SI I..A Ol l A\ A .A administração da sociedade caberá a RObAl RO
I  I.ANDRO lí \KI I I A. SIDM.I H.MISÍl l l..\. V.WDI RI l i .lOSi. PU I I. M \Rt IO
KhOSlII I/l i I t I M DIO M\Rt 1 I O Sll \ \. com o^ podeies e atribuições de
Adminístrai.lores. aulori/ado i' uso i.io nome empre.sarial. vedado, it" entanto, em atíviskkies
estranhas aei interesse social ou as>umii tdirieaçòcs seia em Liv a' de quaivpiei uo> >ocio>
i.)u<>lisias ou «.ie terceiros, bem como onerai' ou alienai í>ei)s imóveis da sotiedavle. sem
aul(iri/açài^ do i>utro soeio.

PAR \(iR Al O PRIMl IRO O soeio Rl )SAI RO 1 1 A\DRt> 1V\RI I I A. assinará
pcht empresa ev>m a eompaniiia dc um dos (.lemais s\»eios ineneionado na eíaiisuia oiiav a.

Cl .\l SI I A \0\.A ■ Os Administradores declaram, sob as penas da lei. de que
não cslãii impedidos de e\erecr a administração da soeiedavic. por lei especial. k'U en'
virtude de condenação criminal. por se encontrarem sob eleitos dela. a pena que vede.
ainda \.|uc lempvirariameiite. o acesso a carcos públictw; ou por critiic íalinieniar. dc
prevaricação, peita ou subortu». eoncussao. peculato, viu contra a ee«ín\imia popinai. eontia o
sistema linanccirt) nacional, contra normas dc dcic.sa da ciuicori^cncia. contra as relações dc
consumo, le pública, ou a propriedade. '. [j

Cl ÁCSl 1 A Dl .CIMA -Ao icrminu de e:ái<i^ |.'reieio Nieial. em àl Je
de/embro. o adminisiradvir p^vslarã cvmlas juslitieadas di^^ia a^1 ju;iis(í|^çao. pis>eedendt> a
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ckih«>i;jv;u) Ín\ciU;irio. Ji» halanvo pairitniMUal c \\o halan^a» fvsuiuulo cvv'iu>íiiíl<i.
cabciulo at.>> ^õciL»^. na [iroporçAo lIc suas ejuoias. v>s lucros ou pcrvlas apuradas.

t iM Sl I A Dl.t IMA l"' \os quatro mosos scuuinics ao icrmitio Ji. exercício
social, os socios deliberarão sobre as comas e desicnarrn' adminisiiadores tesi «.[luindo Ibr o
caso.

(.1 Ál SI I \ 1)1 t l\l.\ 2'- \ sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou lechar
lllial ein outra dependência, mediante alteraçãs' contratual assinada por ii.»dos os soeios.

t'l Al Sl I .\ Dl.t l\l.\ ^ - t )s socios poderão, de comum acordo, lixar uma
retirada mensal. A tilui»» de "pio labore" obser\adas as dispi>sivòes reçuiamentadas
perlinenies.

t i Ál sri ,\ l)l.rl\l.\ 4' - l alecendc' ou inlerdiiavlo qualquer sóci;'. a sociedade
continuará suas alixidatles com »»s herdeiros, sucessores e o incapaz. \ao scjuK' p\'ssivel ou
inexistindo interesse destes lUi diu s) sócioi s) remanescente! >>. o \alor de seus ha\eres sera

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,
serillcada em balanço especialmente lexanlado.

P.AK.Ãl íK.AI í) l NiCD t) mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedtide se resoKa eni reiaçrK>a seu socio.

Cl Al SI. I .A DI.CIM.A 5' ■ O sócio que desejar uanslerir suas quotas de\era
noiillear ao sócio remanescente, discriminando o preço, lórma e prazo de patiamenlo para
que este exerça ou renuneie o direito lIc pretcrcncia. o que LÍe^era lazer ileniro Jc sessenta
i.li.ts ev>iUados do recebimento da uolitleaçào \ni em iiiaioi prazo >em Ljue seta escivido o
direito de prelêrcncia. as quotas poderão ser ii\ remente iransterida-

Cl M sl l A Dl t 1\1 \ 'V - hca cíetio vi loio de ii.iusisco Heltr.i.- par.t o

exercício e o eumprimentv) lIos direilv»s c obrieações resultantes vleste eonirato.
|- pí,)!' estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento eni

.Mtrèsí. Vias.

I raneiseo Hellrào - l'r. t)ò de .lanen\> de 2i)l I

ROSAI RU ri.ANDKO DARI.TI ASIDNi-

\I.AR

Cl Al DIO MARCI l O SICNA

M ̂ 'sebastião Mom
|t»* secretario geral
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R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 08.316.162/0001-45

Oata

SÍNATURA

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, maior, capaz, nascido em
02/11/1981, natural de Realeza - PR, casado em Comunhão Parcial de bens. Empresário,
residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 387. na cidade de Píanalto. CEP
85.750.000, estado do Paraná, portador do RO n". 3.966.636-7 do instituto de identificação
do Paraná, e CPF/MF n. ̂  030.462.089-01, SlDNEl BATISTELLA. brasileiro, maior,
capaz, nascido em 08/01/1978, natural de São Jorge D' Oeste - PR. casado em comunhão
universal de bens. Empresário, residente e domiciliado em São Jorge D^oeste - PR., na Rua
Das Américas, n°. 345, Centro, CEP 85.575.000, portador do RG n.® 6.338.783-5 do
instituto de identificação do Paraná, CPF/MF n.'^ 020.904.389-08, VANDERLEi JOSE
PICH, brasileiro, maior, capaz, nascido em 22/04/1968, natural de São João - PR, casado
em regime de separação de bens, empresário, residente e domiciliado na Av. 15 de
Novembro, 720, na cidade de São João, CEP 85.570.000, portador do RG 4.085.283-2 do
instituto de ídentifícação do Paraná, e CPF 624.311.379-53, MÁRCIO ICIVCSHI iZUl,
brasileiro, maior, capaz, nascido em 09/01/1979, natural de Nova Esperança - PR, casado
em regime de separação de bens, Empresário, CPF n® 023.587.329-23 e RG n® 6.466.646-0
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Pedro Giacomo Borsari, n° 426, Bairro Jardim
Custodio, CEP 86.990-000, em Marialva - Pr, e CLÁUDIO MARCELO SIENA, brasileiro,
maior, capaz, nascido em 20/1 1/1972, natural de Maringá - PR, casado em regime de
comunhão parcial de bens, Empresário, CPF n° 826.475.699-91 e RG n® 4.628.548-4
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Manoel Martins Gimenes, n® 219, Bairro Centro,
CEP 86.990-000, em Marialva - Pr; Sócios componentes da sociedade mercantil, que gira
sob o nome empresarial de ̂ 'R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
estabelecida a Av. Júlio Assis Cavalheiro, n® 1065, Centro, CEP 85.601.000, Francisco
Beltrão - PR, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná
em 26/09/2006, sob o n® 41205792646, Protocolo 06/318691-8, e ultima alteração em
04/02/2011, sob numero 20110483570 e protocolo 1 1/048357-0; Resolvem assim alterar e
consolidar o seu contrato social e subseqüentes alterações;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica re-ratitlcado o contrato social registrado sob n®
063186918, em sessão do dia 26/09/2006, onde foi escrito o nome empresarial errado no
ato, sendo que o correto é R S T SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
mantendo-se em todos os termos as demais disposições daquele instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio MÁRCIO KIYOSHl
IZUÍ, que possuía na sociedade 20.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), inteiramente integralizados, o qual cede e
transfere neste ato ao sócio ROSAURO LEANDRO BARETT.A. R$ 6.667,00 (seis mil,
seisccntos e sessenta e sete reais), dividido em 6.667,00 (seis mil. seiscentos e sessenta e
sete) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cede e transfere ao sócio SIDNEl
BATISTELLA. R$ 6.666,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais), dividido em
6.666,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis) quotas no valor de RS I.üO (um real) cada
uma, cede e transfere ao sócio VANDERLEI JOSE PICH, R$ 6.667,00 (seis mil, seiscentos
e sessenta e sete reais), dividido em 6.667,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e sete) quotas
no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, e retira-se da sociedade o sócio CLÁUDIO
MARCELO SIENA, que possuía na sociedade 20.000 quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada, totalizando RS 20.000,00 (vinte mil reais), inteiramente integralizados, o qual cede e
transfere neste ato ao sócio ROSAURO LEANDRO BAREÍTA. RS 6.667,00 (seis mil,
selsccnto.s e sessenta e sete reais), dividido em 6.667.00 (seis mil, seiscentos e sessenta c
sete) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma. cede e transfere ao sócio SIDNEl
BATISTELLA. RS 6.667,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais), dividido em



VALOR EM R$

RS 33.334,00

R$ 33.333.00

RS 33.333,00
RS 100.000,00
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6.666,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, cede e transfere ao sócio VANDERLEI JOSE PICH, R$ 6.666,00 (seis mil, seiscentos
e sessenta e seis reais), dividido em 6.666,00 (seis mil. seiscentos e sessenta e seis) quotas
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo pagamento os sócios adquírentes os fazem
neste ato em moeda corrente do país, bem como declaram ler recebido, os seus direitos e
haveres sociais perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a titulo que for, nem
na sociedade e nem do cessionário, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CLAUSULA TERCEIRA - O capita! social é de R$ 100.000,00(cem mil reais),
dividido em ]00.000(cem mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(üm real) cada uma,
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, assim subscritas:

NOME QUOTAS

ROSA URO LEANDRO BARETTA 33.334
SIDNEl BA TISTELLA 33.333

VANDERLEI JOSE PICH 33.333

TOTAL 100.000
CLAUSULA QUARTA - Fica alterada a Cláusula Oitava do contrato social onde

consta: A administração da sociedade caberá a ROSAURO LEANDRO BARETTA,
SIDNEl BATISTELLA, VANDERLEI JOSE PICH, MÁRCIO KIYOSHI IZUÍ E
CLÁUDIO MARCELO SIENA, com os poderes e atribuições de Administradores,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio, e passa a ser: A administração da sociedade caberá a ROSAURO LEANDRO
BARETTA, SIDNEl BATISTELLA e VANDERLEI JOSE PICH, com os poderes e
atribuições de Administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA. assinará
pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na clausula oitava.

CLÁUSULA QUINTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela. a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA - Fica acordado que ate a data de registro dessa alteração, os
sócios que se retiram da sociedade são responsáveis junto com os sócios remanescentes por
qualquer pendência fiscal, trabalhista ou junto a ÀNATEl., que venha a ser imposta a
empresa.

CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
CLAUSULA OITAVA - À vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem,

por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que atuedizado e
consolidado, passa a ter a seguinte redação: CONFERE COM

O ORIGINAL

Oa

u

ASSINATURA
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CONTRATO CONSOLIDADO

R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ; 08.316.162/0001-45

ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, maior, capaz, nascido em
02/11/1981. natural de Realeza - PR, casado em Comunhão Parcial de bens.
Empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, 387, na cidade de
Planalto, CEP 85.750.000, estado do Paraná, portador do RG n°. 3.966.636-7 do
instituto de identificação do Paraná, e CPF/MF n. ® 030.462.089-01, SIDNEI
BATISTELLA, brasileiro, maior, capaz, nascido em 08/01/1978, natural de São Jorge
D' Oeste — PR, casado em comunhão universal de bens. Empresário, residente e
domiciliado em São Jorge D'oeste - PR., na Rua Das Américas, n°. 345, Centro, CEP
85.575.000, portador do RG n.° 6.338.783-5 do instituto de identificação do Paraná,
CPF/MF n.® 020.904.389-08, VANDERLEI JOSE PICH, brasileiro, maior, capaz,
nascido em 22/04/1968, natural de São João - PR, casado em regime de separação de
bens. empresário, residente e domiciliado na Av. 15 de Novembro, n° 720, na cidade de
São João, CEP 85.570.000, portador do RG 4.085.283-2 do instituto de identificação do
Paraná e CPF 624.311.379-53; Sócios componentes da sociedade mercantil, que gira
sob o nome empresarial de "R S T - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA^'
estabelecida a Av. Júlio Assis Cavalheiro, n° 1065, Centro, cep 85.601.000, Francisco
Beltrão - PR, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do
Paraná em 26/09/2006, sob o n° 41205792646, Protocolo 06/318691-8. e ultima
alteração em 04/02/2011, sob numero 20110483570 e protocolo 11/048357-0;
Resolvem assim consolidar e atualizar as alterações contratuais.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de " RST
- SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Av. JuUo Assis
Cavalheiro, n° 1065. Centro, CEP 85.601.000, Francisco Beltrão-PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será de " Prestação de Serviços de
Telecomunicações, Comércio Varejista de Maquinas, Equipamentos e Material de
Informática, Serviço de Conectividade - Provedor.".

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 100.000,00(cem mil reais),
dividido em 100.000(cem mil) quotas de valor nominal de RS l,00(um real) cada uma,
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, assim subscritas:

nome quotas valor
ROSA ÜRO LEANDRO BARETTA 33.334 RS 33.334,00
SlDNEl BATISTELLÂ 33.333 RS 33.333,00
VANDERLEIJOSE PICH 33.333 RS 33.333.00

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
concedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizará a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXT.^ - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, e terá
início em 26 de Setembro de 2006. CONFERE COM

O ORIGINAL

Dat I

SINATURA
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CNPJ: 08.316.162/0001-45

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a ROSAURO
LEANDRO BARETTA, SIDNEI BATISTELLA e VANDERLEI JOSE PICH,, com os

poderes e atribuições de Administradores, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienai* bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O sócio ROSAURO LEANDRO BARETTA,

assinará pela empresa com a companhia de um dos demais sócios mencionado na
clausula oitava.

CLÁUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei. de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cai*gos piíblicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica Acordado que ate a data de registro dessa
alteração, os sócios que se retiram da sociedade são responsáveis junto com os sócios
remanescentes por qualquer pendência fiscal, trabalhista ou junto a ANATEL, que
venha a ser imposta a empresa.

CLAUSULA DÉCIMA U - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA .2^ - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es)
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA 3*'' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial em outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLAUSULA DÉCIMA 4*' - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal. A título de ''pró labore" observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA S" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apiu*ado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da re.solução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÜNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA 6^ - O sócio que desejar tra
notificar ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma

sí©Õt^gREiGJ@Míe /era

t

SSINATURA
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para que este exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de
sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA T - Fica eleito o foro de Francisco Beltrão para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
3(três), vias.

U

Francisco Beltrão - Pr, 30 de outubro de 2013.

ROSAURO LEANDRO BARETTA

VANjbÉtoÉ-HdSETICH

SIDNEI.BATISTELLA

/l

T
MAKtl^KIYÜStH IZUI

CLÁUDIO MARCELO SIENA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
I, AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
P  CERTIFICO O REGISTRO EM; 25/02/2014
i| SOBNÚMERO: 20136581064 /9
i  Protocolo: 13/658106-4, DE 11/11/2013 '

Smpresa:4i 2 05792S< 6 À/ " '
R S T - SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA SEBASTIÃO MOITA

SECRETARIO QER.AL

f CONFERE COM
O ORIGINAL

y^SSINATURA



Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE inscrição
08.316.162/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2006

NOME EMPRESARIAL

R S T SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.90-6-99 • Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

61.10-8-03 • Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOlP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlOICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO

NUMERO

1065

COMPLEMENTO

CEP

85.601-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3520-1302

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/09/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/02/2016 às 16:11:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

<1#
ANATEL

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO

N»: 000001/2016-PR

FLS: 001/001

NOME/RAZAO SOCIAL

R ST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA-CNPJ: 08.316.162/0001-45

NO DA ENTIDADE

4114957

NO DA ESTAÇAO

1002556225

SERVIÇO

SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO

NAT. SERV.

CP

JVTITUDE

25S431804

-ONGITUDE

53W455568

ENDEREÇO DA ESTAÇAO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Avenida Rio Grande do Sul 976 Sala 2

DISTRITO

PLANALTO

BAIRRO

Centro

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

NUMERO DO CONTRATO: 594/2010
NOME DA ESTAÇÃO: FIXO - PR - PNT - CN46
CAPACIDADE LICENCIADA: ATEH 200 TERMINAIS

FUNÇÃO DA ESTAÇÃO: Local
TIPO ESTAÇÃO: Principal

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

IMPRESSA EM 09/03/2016

APUCAÇAO Emitido Em VÁUDA ATÉ

21/01/2016 Indeterminada Vitor Ellsio Goes de Oliveira Menezes

Superintendente de Outorga e Recursos à Pre^'ação



b.*s*ÍT2

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Atestamos para fins de atendimento ao solicitado no

contido no item 3.4, do Edital de Licitação Pregão Presencial n° 012/2016,

referente a contratação de empresa especializada para prestação de Serviço

Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância

Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa

Distância Internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao

Município de Planalto, que o Sr. LUIS ALEXANDRE BRONDANI OSÓRIO,

devidamente inscrito no CREA-PR n° 84202/D, responsável técnico da empresa

RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - CNPJ N°

08.316.162/0001-45, visitou o local de instalação dos objetos, verificando todas as

condições de execução dos serviços.

Planalto/PR, em 07 de março de 2016

DILSON CARLOS LABONDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



)
TELEFONIA

INTELIGENTE

w

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
CNPJ N° 08.316.162/0001-45
ENDEREÇO: AV JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 1065
FONE: (46) 3555-8000

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÃ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 012/2016, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão 09 de março de 2016

NOME: Rosauro Leandro Baretta

RG/CPF 030.462.089-01

CARGO Administrador

46 2555 0800

falecom^eai fonenetãr
0/eaifone
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TELEFONIA
INTELISENTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
CNPJ N° 08.316.162/0001-45
ENDEREÇO: AV JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 1065
FONE: (46) 3555-8000

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÃ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 1° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão 09 de março de 2016

//_/ /<
//

NOME: Rosauro Leandro Baretta

RG/CPF 030.462.089-01

CARGO Administrador

46 25550800

fálecom@e3ifone/iett)r
O/eaifone



Item Produto/Serviço

Fomoc^or: 9337-8 RST-SERWCOSDETB-ECOMUNICACOSLTDA

Reprasenihnts; 1711-8 ROSAURO LENDRO BMRETTA
Lote 001 • Lote 001

001 12098 FIXO

002 12099 CELULAR LOCALVC1

003 12100 FIXO

004 12101 CELULAR VC2

005 12102 FIXO

006 12103 CELULAR VC3

007 12104 FIXO

009 12105 01 acessodigital com lOjuntores; SOramais

Município de Planalto - 2016

Classificação por Fornecedor

Pregão 12/2016

UN.QuantIdadkStiitus

CNpA-08.31^1,f.«OOOI^: T

MIN240.000,00Classificado

MIN24000,00Classificado

MIN120.000,00Classificado

MIN19.000.00Classificado

MIN100.000,00Classificado

MIN15 000,00Classificado

MIN1.200,00Classificado

MIN24,00Classificado

Página 1

Preço Unitário Preço Total Sei

Status: Ciaesíffcado:

132404.00

21.600,00 •

15.360,00 •

26.400,00 *

12.06QOO •

26.000,00 •

10.500,00 *

5.460,00 *

15.024,00 *

VALOR TOTAL

Emitido per; CARLA na \ersão: 5514 a1010312016094224



Município de Planalto - 2016
Mapa da Licitação

Pregão 12/2016

Data abertura: 10/03/2016 Data julgamento: 10/03/2016 Data homologação: 15/03/2016

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 08.316.1^0001-45

Preço Marca

Lote 001'■Lote 001

001 FIXO MIN 240.000,00 0,09*

002 CELULAR LOCAL VC1 MIN 24.000.M 0,64*

003 FIXO MIN 120.000,00 0,22*

004 CELULAR VC2 MIN 18.000,00 0,67*

005 FIXO MIN ioaooo,oo OÍS*

006 CELULAR VC3 MIN 15.000,00 0,70*

007 FIXO MIN 1-200,00 4,55*

006 01 acessodIgitalcomiOjirtaes: MIN 24,00 62600*

TOTAL DO LOTE 132.404,00*

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ. Oe316.162rtD001-45 ■ RST-SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Emitido pw: CARLA na versão; 5514 a
FRU - Frustralo DES-Deserlo EMP-Empete EME-EnpateME

1003/201609:42:19



\

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:00, na sala
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-
se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIAM MOMBACH
STURM e equipe de apoio: IVO BAGGIO E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n" 002/2016, de 04 de janeiro de 2016, para a
realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 01^2016, DO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a seleção de proposta
para a contratação de empresa especializada para prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância
Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa
Distância Internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado
ao Município de Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$
166.202,00 (cento e sessenta e seis mil e duzentos e dois reais). Abertos os
trabalhos, foi credenciada a representante da empresa: RST SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, SR. ROSAURO LENADRO BARETTA. O
Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da
sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta
e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente
examinada, com a análise da compatibilidade dos objetos, prazos e condições
de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços
ofertados. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e
subseqüentemente aberta a fase de lances verbais, cujo os valores dos lances
estão devidamente demonstrados em documento em anexo, foi considerada
como proposta válida e lances vencedores, onde constatou-se que consagrou-
se vencedora e posteriormente será fornecedora dos seguintes itens a empresa

RfiT - .SFRVIOOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Lote Item Objeto Unid. Quant Preço
unit.

Preço
total

1 1 FIXO MIN 240.000,00 0,09 21.600,00

1 2 CELULAR LOCAL VC1 MIN 24.000,00 0,64 15.360,00

1 3 FIXO MIN 120.000,00 0,22 26.400,00

1 4 CELULAR VC2 MIN 18.000,00 0,67 12.060,00

1 5 FIXO MIN 100.000,00 0,26 26.000,00

1 6 CELULAR VC3 MIN 15.000,00 0,70 10.500,00

1 7 FIXO MIN 1.200,00 4,55 5.460,00

1 8 01 acesso digital com 10
juntores; 50 ramais DDR; 3.000
minutos de franquia ligação
fixo local; 3.000 minutos de
franquia ligação fixo longa
distância.

MIN 24,00 626,00 15.024,00



TOTAL 132.404,00

Após rodada de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação
direta com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se
continuidade ao certame licitatório foi solicitado à empresa participante e
considerada vencedora: RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., em conformidade com o constante acima, conforme critérios
estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n" 02 (dois) - contendo
os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os
mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste
procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi
considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte da licitante participante. O
pregoeiro em decorrência do resultado e dos lances verbais final efetuados
pela empresa, ADJUDICA os objetos deste procedimento licitatório, em favor
da empresa RST SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pessoa
jurídica, com inscrição no CNPJ N° 08.316.162/0001-45, situada na Av. Júlio
Assis Cavalheiro, n° 1065, Centro, Município de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, classificada em 1° lugar para o fornecimento dos objetos em sua
totalidade, pertinente a contratação de empresa especializada para prestação
de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa
Distância Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e
Longa Distância Internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel
destinado ao Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de
preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que o
presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a est^^itação.
Nada mais havendo a tratar,Woi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da liçitante.

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056.719-43

49-34

ÍERIO DE

OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

rosaurctCendro

BARETTA

RST Serviços de
Telecomunicações Ltda.



Município de Planalto - 2016
Relatório de Lances por Lote

Pregão 12/2016

Página!

Objeto prestaçáoóB Serwço Telefônico Fi» Comutado

Lote 1

Fcrnecader 933?T~ RST-SER\flCOSOETEl£COMUNfCAC<«St.TOA
Rodada •!

Lance imaal 132.404,00

1 13Z404,00

VéncàÜòi

PAULO ROGBUO DE OLIVQRA

Membro
IVO BAGGIO

Membro

CARLA FATlMA MOMBACH STURM

(Vegoelro

RST • SBIVICOS DETELECOMUNICACOBLTDA
ROSAURO LENORO BARETTA

Emitido por: CARLA, na xersâo S513w



Município de Planalto - 2016
Mapa da Licitação

Pregão 12/2016

Páginal

Data abertura: 10/03/2016 Data julgamento: 10/03/2016 Data homologação:

Quantidada

CNPJ: 06.316162/0001-45

Preço Marca

Lote 001 • Lote 001

001 FIXO

002 CELUIAR LOCAL VC1

003 FIXO

004 CELULAR \rt:2

005 FIXO

0C6 CELULAR VC3

007 FIXO

008 OlacessodgitaicanIOiuntores:

TOTAL DO LOTE

TOT/U. GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

MIN

MIN

MIN

MIN

MIN

MIN

MIN

MIN

240.OCO.CO

24.000,00

120,000,00

10.000,00

100.000,00

15-000,00

1.200.00

24,00

0,09*

0,64*

0,22*

0,67*

026*

0,70*

4,55*

626,00*

132404,00*

132404,00

0,00 600 600

CNPJ: 06.316.162/0001-45 - RST - SERVIÇOS DE TEL£COMUNICACOES LTDA
FRU - Frustrado DES-Deserlo EMP-Empate EME-EmpateME

Emitidopa. CARLA reversão 5513w
1003/2016 0900:34



Município de Planalto - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 12/2016

Páginal

ItemProduto/ServiçoUN.QuantidadeStatusMarcaPreço UnitárioPreço Totd Sei

Fomecedon 9337-8 RST-8ERVICOSOETELECOMUNICACOESLtpA : .CNP^ |0!&31^192((>«M^ TeltfORe:Statug; CLas^fteado :•132.404.00

:Representante: 1711-8 ROSAUROLENDRp.B^ErrA J, ii,-.:'-. 'i; 'i..;1 ." ' .r • l—.'s-V-H • ' • 1 • • '

LoteOOl-Lote 001132.404,00

00112098 FIXOMIN240.000,00Classificado0,0921.600,00 •

00212099 CELULAR LOCAL VC1MIN24.000,00Classificado0,6415.360,00 *

00312100 FIXOMIN120.000,00Classificado0,2226400,00 •

00412101 CELULAR VC2MIN18.000,00Classificado0,6712.060,00

00512102 FIXOMIN100000,00Classificado02626.000,00 •

00612103 CELULAR VC3MIN15.000,00Classificado0,7010.500,00 •

00712104 FIXOMIN1.200,00Classificado4,555460,CO *

00612105 01 acessodgital comlOjintores: SOramaisMIN24,00Ciassirtcado626.0015.024,00 •

VALOR TOTAL:132.404,00

EniCds pa: CARLA na versão: 5513 w
1003/201609:00:39
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância
Nacional Intra-Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância
Internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de

RST - SERVIÇOS DE TELECOMUNICACOES LIDA

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 FIXO 21.600,00

1 1 2 CELULAR LOCAL VC1 15.360,00

1 1 3 FIXO 26.400,00

1 1 4 CELULAR VC2 12.060,00

1 1 5 FIXO 26.000,00

1 1 6 CELULAR VC3 10.500,00

1 1 7 FIXO 5.460,00

1 1 8 01 acesso digital com 10 juntores; 50
ramais DOR; 3.000 minutos de
franquia ligação fixo local; 3.000
minutos de franquia ligação fixo longa
distância.

15.024,00

/VI ■
'^CARLAFATIMA MOMBACH

STURM

Pregoeira
027.056,7149-43

Planalto-Pr, 10 de março de 2016

IVOB

Me

524.339

PAULÇ^ROGÉRIO DE
oLiveira
Membro

748.481.519-53
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PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO N° 012/2016

O presente Processo de Licitação n° 012/2016, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por lote, referente à Contratação de

empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado -

STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa

Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas formas fixo

para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de Planalto, encontra-se

conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação

e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto

Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de

14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de

conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação dos objetos a

respectiva vencedora do certame.

PlanalA)-Pr., 14 de m^ço de 2016

PATRIQU

ESSO

OAB/PR N'

U

40209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 012/2016, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para prestação de Sea^iço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas

modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa Distância

Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas formas fixo para fixo e

fixo para móvel destinado ao Município de Planalto, em favor da empresa RST -

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., e em conseqüência ADJUDICA,

ratificando os objetos em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Píanalto-Pr, 15 de março de 2016

MARLÒN FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 029/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 01:^2016

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa RST - Serviços de Telecomunicações Ltda., na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: RST - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. inscrita no

CNPJ sob n"^ 08.316.162/0001-45, com sede à Av. Júlio Assis Cavalheiro, n" 1065, Centro,
Município de Francisco Beltrão, Estado de Paraná, neste ato representada pelo Sr.
ROSAURO LEANDRO BARETTA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob
n" 3966636-7 SSP/PR. e do CPF n" 030.462.089-01, residente e domiciliado na Travessa
Albano Drey, if 061, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas
modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional, Longa Distância
Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas formas fixo para fixo e fixo

LOTE 01

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01

STFC

LOCAL

FIXO 240.000 MINUTOS 0,09 21.600,00

02

STFC

MÓVEL

LOCAL

CELULAR LOCAL VCl 24.000 MINUTOS 0,64 15.360,00

3 FIXO 120.000 MINUTOS 0,22 26.400,00
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STFC

INTRA-

REGIONA

L

4 CELULAR VC2 18.000 MINUTOS 0,67 12.060,00

STFC

MÓVEL

INTRA-

REGIONA

L

5 FIXO 100.000 MINUTOS 0,26 26.000,00

STFC

INTER-

REGIONA

L

6 CELULAR VC3 15.000 MINUTOS 0,70 10.500,00

STFC

MÓVEL

INTER-

RECIONA

L

7 FIXO 1.200 MINUTOS 4,55 5.460,00

STFC

INTERNA

CIONAL

8

ASSINAT

URA

01 acesso digital com 10 juntores; 50
ramais DDR; 3.000 minutos de

franquia ligação fixo local; 3.000
minutos de franquia ligação fixo longa
distância.

24 UN 626,00 15.024,00

TOTAL 132.404,00

LOCAIS DE INSTALAÇÃO E QUANTIDADES:
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a) END. 01 Avenida Rio Grande do Sul, Município: Planalto-PR
b) OlEllOJUNTORES
c) 50 RAMAIS DDR

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinaçào de recurso

230 02.103.04.122.0402-2004 3.3.90.39.000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 132.404,00 (cento e trinta e dois mil e quatrocentos
e quatro reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15" (décimo
quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante apresentação de
Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de
Administração.

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a

CONTRATADA;

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a prestação dos serviços;

c) Designar servidor para acompanhar a execução do contrato;
d) Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante

solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, inclusive, quanto à continuidade de prestação dos
serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos
pelo MUNICÍPIO DE PLANALTO, não deverão ser interrompidos.

Parágrafo Terceiro - Condições de instalação do objeto da
CONTRATADA:

Itens que serão fornecidos pelo contratante:
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a) Circuito Bifásico 220/110 V (com sistema de aterramento e suportado
por no-break, com disjuntor de proteção 40 A. (Este item poderá sofrer
alteração de acordo com recomendações do fabricante, devido à carga
da central);

b) Rede estabilizada, ininterrupta, suportada por gerador, para garantir
perfeito funcionamento dos equipamentos;

c) Cabeamento para os acessos: Coaxial ou par-metálico (dados e voz);
d) Infra-estrutura para que o acesso (dados e voz) chegue até os

equipamentos de voz/dados;
e) Quadro de Força com circuitos independentes e exclusivos para os

equipamentos com disjuntores de 110 e 220V;
f) Aterramento < 10 ohms bitola 16 mm, conforme norma NBR 5410 de

1997da ABNT em ponto único para equalização de potencial (central,
rede AC, micros, protetores de rede interna/externa, equipamentos de
dados e etc), conforme norma vigente - NBR5410/NB - 3 - 1997;

g) Piso e paredes com acabamento final;
h) Ambiente com climatização adequada, boa iluminação, tomada

estabilizada e acesso restrito.

Parágrafo Quarto - Constituem obrigações da CONTRATADA:
Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes da Lei
9.472/97, de 16 de julho de 1997, do disposto no Plano Geral de Outorgas -
PGO, aprovado pelo Decreto n" 2.534, de 2 de abril de 1999, do contrato de
concessão/permissão/autorização assinado com a Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL e das demais disposições regulamentares
pertinentes aos serviços a serem prestados, o que segue:

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais
vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, bem
como, assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto
aos preços praticados;

b) Designar um supervisor responsável pelo gerenciamento dos
serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com
o CONTRATANTE, informando os números atualizados de fax e
telefone de contato, bem como o endereço e o e-mail destinado ao
envio e recebimento de mensagens de forma ágil e eficiente;

c) Iniciar a prestação dos serviços até 60 (sessenta) dias após a
assinatura deste Contrato;

d) Prestar os serviços em período integral - 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana - durante todo o período de
vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL;

e) efetuar os serviços de transmissão, objeto desta licitação, através de
par-metálico ou fibra ótica;
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f) Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos
serviços com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;

g) Informar a necessidade de qualquer manutenção preventiva
programada nas dependências da CONTRATANTE com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, por meio de um gestor
designado para acompanhamento da execução do contrato, em até
48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação;

i) Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados
contendo o percentual de desconto ofertado, bem como os valores
impressos em reais, devendo fornecê-la em papel e, caso solicitado,
por meio eletrônico, cujo formato e meio de entrega serão definidos
pelo CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura
do contrato;

j) Fornecer, quando solicitado, estudo de perfil do tráfego telefônico,
conforme determinado pelo CONTRATANTE;

k) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao mercado,
inclusive os de horário reduzido, sempre que esses forem mais
vantajosos do que os estipulados no Contrato;

1) Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência
de interrupção na prestação dos serviços contratados no prazo
máximo de 06 (seis) horas após notificação;

m) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação;

n) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade na
prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários;

o) Observar as normas de segurança vigentes nas dependências do
CONTRATANTE;

p) Fornecer número telefônico para reclamações sobre o
funcionamento dos serviços contratados e prestar suporte técnico
em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias
por semana - com atendimento imediato em caso de falha nos
entroncamentos, nas centrais da concessionária/autorizatária local
de telefonia fixa, ou nos equipamentos de conexão fornecidos pela
CONTRATADA e instalados nas dependências físicas do
CONTRATANTE;

q) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE, de seus membros, servidores e terceiros, por
dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados,
ficando obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados.
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dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação da
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor do

ressarcimento na fatura da prestação do serviço, sem exclusão do
pleno direito de denunciar o CONTRATADO;

r) Assumir, no que lhe couber, as obrigações pecuniárias, traballiistas
e previdenciárias advindas da prestação dos serviços;

s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus
empregados nesse sentido;

t) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a
instituição, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e
fiscais;

u) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho,
quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

v) manter, durante toda a execução deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas;

w) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sob pena de rescisão contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem quaisquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n*^
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais. Cilto-Pr., 15 de março de 2016.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

»f / nd^i 197 7 Jmrtsn Kruger
/Wéiw « 030261/0.7rTF990.l35.769-i3 RG 12.490.306'8/PR

CPF 310.216.890-68
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D

Instituído pei3 Resolução O01 de 04 de Outubro de 2011

ri.8 ZANELTIN & ZANELTIN LTDA.. pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ ..
10-338.794/0Ü01-51, com sua sede social á Rua Soledade, n° 484, Centro, Município
de Planalto, Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens: Lote: 01 - Alimentaçâo-
llens: 03,04,19,21,28,43,44,51,53,59,64. Lote: 02- Material de higiene e Limpeza - itens:
05,15, totalizando a importância de R$ 18.091.30 (dezoito mil, noventa e um reais e
oitenta centavos).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presenciai n° 011/2016 de 25 de fevereiro de 2016, teve sua abertura
ein reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 09 de março de 2016 às 14:00 horas, na
saia cie reunISes da Prefeitura Municipal de Pianaílo, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro.
Piansilo, Estado do Paraná, em 09 de março de 2016.
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 011/2016

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer da
Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n". 011/2016, lavrada em 09 de março de 2016, HOMOLOGO o resultado finai
cio Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencia), Tipo Menor Preço por item de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Aquisição de material de consumo (alimentação e material higiene e limpeza,
material expedienle), destinados â Secretaria de Assistência Social deste Município de
Pianailo.

EMPRESA: Arno Henrique Link
Lote- - Aiinientaçâo-itens: 01.11,12.15,20.25.26.27.30.31,32,36,38,39,4041 45 464
7.4Í-L 7.60,62,67,68.69.
LotenJ?- Material de Higiene e Limpeza - Itens: 04.08,09,12,13,14,16,26 28 32 33 34
35,37.

VALOR TOTAL: RS 39.966,74 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e
setenta e quatro centavos).
EMPRESA: Coagro Cooperativa Agroindústria).
Lote 01 - Alimentação - Itens: 02,05,06.08,09,10,13,14.17.18,33 34 35 37 42 48 50 56
63,70,71, • • . .
Lote: 02 - Material de Higiene e Limpeza - Itens: 02,06,10,17,18,19,24,25,31,36.
VALOR TOTAL: RS 39.616,30 (trinta e nove mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta
centavos).

EMPRESA: Gervazio José Hartmann
Lote: 01 -Aiimenlação-ltens: 16.52.53.
VALOR TOTAL: R$ 13.015,50 (treze mil e quinze reais e cinqüenta centavos).
EMPRESA: Graciela Bernadste Tombini Paris
Lote: 01 -Aiimentação-ltens: 07,22,23,24,29,66.
Lote: 02 - Material de Higiene e Limpeza - Itens: 07,20,21,22,23,27.29.30.
VALOR TOTAL: R$ 19.608.70 (dezenove mil, seiscentos e oito reais e setenta centavos).
EMPRESA: Mareia Gomes da Silva Rahmeier.
Lote: 03 - Material de Expedienle/Escoiar-itens: 01,02,03,04,05,06,08,09 10 12 13 14
15,16,13,19,

20,21,23.24,25,26.28,29.30,31,32.33,34,35.36,37,38,39.40.41,42,43,44,45.
VALOR TOTAL; R$ 14.468,10 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dez
centavos).

EMPRESA: Stiaedier & Alçara Ltda.

i-ole: 01 -Alimenfação-ltens: 54,65.
VALOR TOTAL: RS 12.677,50 (doze mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinqüenta
centav-V

EMPr^ Eietromáquinas Astec Ltda.
Lole:iy!^Materiai de Higiene e Limpeza-llens: 01,0,11.
VALOR TOTAL: R$ 4.006,00 (quatro mi! e seis reais).
EMPRESA: Zaneitin & Zaneitin Ltda.

Lote: 01 - Alimentação-ltens: 03.04.19,21,28,43,44,51,58.59.61,64.
Lote: 02 - Material de Higiene e Limpeza - Itens; 05,15.
VALOR TOTAL: R.$ 18.091,30 (dezoito mil e noventa e um reais e trinta centavos).
VALOR TOTAL GERAL: R$ 161.450,64 (cento e sessenta e um mil, quatrocentos e
cinqüenta reais e sessenta e quatro centavos).
DATA: 15 de março de 2016
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2016

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2016

DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2016
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: RST-Serviços de Telecomunicações Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especiaiizada para prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado-STFC. nas modalidades: Locai, Longa Distância Nacional Intra-Regionai,
Longa Distância Nacional inter-Regionai e Longa Distância Internacional nas formas fixo
para tlxo e fixo para móvel destinado ao Município de Pianailo.
Lote 01, Itens: 01,02,03,04,05,06,07,08.

VALOR TOTAL: R$ 132.404,00 (cento e trinta e dois mil, quatrocentos e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2018
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

Ano V-Edição N® 1065 PÔgtnaB7/132

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2016 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualiclade de Pregoeira do Município de Planalto
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2016, de 04 de janeiro de 2016 em
cumprimento â Lei Federai de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidtariamenle pela Lei n®. 866b de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitscão na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE
referente:

EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2016

1 . Objüto da Licitação
Contratação de empresa especiaiizada paia prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado-STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional,
Longa Distância Nacional Inter-Regional e Longa Distância Internacional nas formas fixo
para fixo e fixo para movei destinado ao Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2.1 RST-SERViCOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Situação: Ciassilicada
3. Empresa Vencedora;
3.1 RST-SERViCOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica, com inscrição
no CNPJ N° 08.316.162/0001-45. com sua sede social â Av. Júlio Assis Cavalheiro, n®
1065, Centro. Município de Francisco Boitrão, Estado de Paiíiná, classificada em 1° lugar
no Lote 01, Itens: 01,02,03.04,05,06,07,08 totalizando o importe de R$ 132.404,00 (cento
e trinta e dois mil, quatrocentos e quatro reais).
4. Data da Abertura;

A Licitação Pregão Presenciai n® 012/2016 de 25 de fevereiro de 2016, leve sua abertura
em reunião realizada pela Pregoeira no dia 10 de março de 2016 ás 09:00 iioias, na
saia de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco deAssis, n® 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 10 de março de 2016
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2016

O Município de Planalto, através do Prefeito Municipal, e considerando o parecer da
Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n® 012/2016, lavrada em 10 de março da 2016, HOMOLOGO o resullado final
do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presenciai. Tipo Menor Preço por Lote de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado-STFC, nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional inIra-Regional,
Longa Distância Nacional Inter-Regionai e Longa Distância Internacional nas formas fixo
para fixo e fixo para móvel destinado ao Município de Planalto.
EMPRESA: RST-Serviços de Telecomunicações Ltda.
Lote 01. Itens: 01,02,03,04,05.06,07,08.
VALOR TOTAL: R$ 132.404,00 (cento e trinta e dois mil, quatrocentos e quatro reais).
DATA. 15 de março de 2016
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 031/2016
PREGÃO PRESENCIAL N® 013/2016

DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2016
CONTRATANTE: Municipto de Planalto
CONTRATADA: Recapadora Marrecas Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de recapagem de pneus,
destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos deste Municipio de
Planalto.

ITENS:01,02,03,04,05,06,07.
VALOR TO^AL: R$ 71.148.00 (setenta e um mil e cento e quarenta e oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2017
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2016

PREGÃO PRESENCIAL N® 013/2016

DATA DA ASSINATURA: 15de março de 2016
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Recapadora Pardal Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de recapagem r.le pneus,
destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos deste Município de
Planalto.

ITENS:G1.02.03,04.05,06,07,08.09,10,11.12,13.14,15
VALOR TOTAL; R$ 297,612,00 (duzentos e noventa e sete mil e seiscentos e doze reais)

DE VIGÊNCIA: 31/Ü3'2017
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal
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